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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora RoseUa Kriger  Becker  Pagani par 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim d 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
P1 lati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação d 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação d 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônic  

Art.  30  A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/202 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paran 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 
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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.261! DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa novo membro para 
composição da Comissão de Apoio A 
Licitação para execução de Pregão nas 
formas Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado cio Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Designa o servidora público ALECXANDRO NOLL para desempenhar a 
função de Membro da equipe de Apoio à Licitação para execução de Pregão nus 
formas Presencial e Eletrônico do Município de Capanema juntamente  corn  as demais 
pessoas nomeadas pela portaria n° 8.022 de 09/12/2021 e retirar dessa comissão a 
Sra. RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI.  

Art.  3° A presente Portaria entrara em vigor na da data de sua publicação. 

C---Gbinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  aos 20 

dias d iês bro de 2022. 
\. 

Américo  Belle  \, 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão 

DE: Luciana Zanon  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 

PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 1.219.182,50(Um 

Duzentos e Dezenove Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 

Respeitosamente, 

12 a a Zanon 
Secretaria Munici  al  de Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

4 

1. ORGÁO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administragão.(Gerenciador) 
1.2. Todas as Secretarias Municipais. 

2. OBJETO: 
2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E FORNECIMENTO 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, 
RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério de 
julgamento menor prego por lote. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Alecxandro  Noll.  
3.2 Luciana Zanon. 

4.DEFINIÇÁO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 65335 DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

1.500,00 KM 4,00 6.000,00 

2 65332 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" 
PARA TELHA DE ALUZINCO. 

2.000,00  UN  1,24 2.480,00 

3 65325 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM, FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

200,00 M2 77,00 15.400,00 

4 65321 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

200,00 M2 116,00 23.200,00 

5 65323 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + 
EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

250,00 M2 196,75 49.187,50 
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65327 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
ALGEROSA CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (GALVALUME) N° 28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS 
E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

1.500,00 M 54,00 81.000,00 

7 65329 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NI' 26 (0,50MM). 
COM DESENVOLVIMENTO DE 
60CM, INCLUSO MATERIAL DE 
VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

2.000,00 M 120,25 240.500,00 

65328 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS 
E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

2.000,00 M 80,75 161.500,00 

9 65326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CUMEEIRA EM FORMATO TRP 
0,43MM PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM. 

1.000,00 M 82,50 82.500,00 

10 65331 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
PARAFUSO AUTOBROCANTE 4" 
PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

4.000,00  UN  2,58 10.320,00 

11 65330 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N° 28 (0,43MM), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL DE 
VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

2.000,00 M 61,25 '122.500,00 

12 65324 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,43MM, FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

500,00 M2 82,50 41.250,00 
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13 65320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 0,43MM 
(TELHA METÁLICA + EPS) COM 
EPS COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

500,00 M2 124,00 62.000,00 

14 65322 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 0,43MM, 
TIPO SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

1.000,00 M2 201,75 201.750,00 

15 65334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES EXISTENTES NOS 
CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

1.500,00 H 40,50 60.750,00 

16 65333 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E 
CONDUTORES, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA DE 
 BRAÇADEIRAS E SUPORTES.  

1.500,00 H 39,23 58.845,00 

TOTAL 1.219.182,50 
5. JUSTIFICATIVAS 
5.1 DA NECESSIDADE 

Esse termo justifica-se pela necessidade de se fazer a manutenção da cobertura de prédio 
públicos da municipalidade que, em decorrência das diversas condições climáticas e pelo tempo d 
uso, acabam sofrendo danos, necessitando eventualmente de reparos em sua estrutura. 

É inegável que as coberturas metálicas estão se tornando a solução mais econômica e ve 
ganhando espaço no mercado da construção civil, graças as novas tecnologias empregadas na su 
fabricação. Fatores que no passado eram apontados como desvantagem deixaram de ser u 
problema diante dessas novas soluções. O custo/beneficio é uma das vantagens que o telhad 
metálico oferece em relação a outros materiais. As telhas de aluzinco são uma das principais soluçõe 
de cobertura metálica. Sua vida útil é bem maior que as telhas de aço galvanizado, que possuem e 
sua composição apenas o zinco. 

Isso porque é do tipo galvalume, feita a partir de uma liga metálica composta por alumínio,  zinc  
e silício, que oferece proteção mecânica e maior proteção contra ferrugem e corrosão, mesmo exposta 
a intempéries. 

Uma vantajosidade para a Administração é a compra por metro quadrado, visto que não existe 
o desperdício de materiais e que os diversos formatos de cobertura não perdem seu desenho original, 
outra vantagem é em relação a baixa manutenção, o conforto térmico e acústico no interior dos 
ambientes e por fim por ser um material de fácil manuseio e leve podendo suportar chuvas cie granizo. 
5.2 DO FORMATO PRESENCIAL DO PREGA0 

A estimativa dos pregos de referência do presente certame foi formada a partir de cotações 
respondidas por quatro fornecedores com sede em Capanema e região. Além disso, existem vários 
outros possíveis fornecedores regionais, o que justifica o formato adotado para esta contratação. 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 
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Ademais, é importante salientar  quo  este objeto foi contratado através do pregão eletrônico n° 
18/2022, sendo o mesmo rescindido amigavelmente devido a divergências na prestação dos serviços 
e fornecimento dos produtos. 

Justificado que haverá competitividade e que houve falhas na execução da ata/contrato 
anterior, é importante frisar que a presente contratação visa viabilizar a participação de empresas mais 
próximas do Município de Capanema, o que permitirá maior eficiência na gestão da ata/contrato pela 
facilidade de diálogo com o futuro contratado, bem como agilidade no fornecimento e prestação dos 
serviços. 

Cabe destacar que a sala de sessões possui microfones e  cameras  e a transmissão 6 realizada 
no Youtube, podendo ser acessada diretamente no canal ou através do atalho "Licitações 
Transmissão ao vivo" disponibilizado no "Portal Transparência", cumprindo o que preconiza 

5.3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Reunir em um único lote os produtos e serviços do presente objeto apresentam múltiplas 

vantagens para a Administração. Uma, a padronização da qualidade e da garantia dos produtos; 
dois, a eficiência na gestão contratual, pois não há hipótese para divisão de responsabilidades entre 
o fornecedor dos materiais e o prestador dos serviços; três, economicidade com uma única empresa 
por lote. 

A não aplicação da exclusividade ME/EPP no presente certame é justificável pois o 
parcelamento ou distribuição de cota não se demonstra tecnicamente viável. 

6. CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 HABILITAÇÃO TÉCNICA  

6.1.1 Registro no CREA, CAU ou CFT homologado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Federal de Técnicos - 
CFT Licitante e do Responsável Técnico; 

6.1.2 Comprovação através da apresentação de no minimo 01 (um) atestado(s) fornecido(. ) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do  objet  
desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório o objeto ( 
documento deverá ser assinado e com identificação do subscritor, preferencialmente com certificado 
digital possível de validação através do ICP-Brasil). 

6.2 HABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
6.2.1 Relação dos funcionários com respectivo comprovante de vinculo empregatício (no 

mínimo 04 (quatro)) que executarão os serviços sob orientação do Responsável Técnico, juntamente 
com certificados de conclusão de curso profissionalizante nas Normas Regulamentadoras vigentes 
para trabalho em altura (NR35). 

6.2:1.1 Justifica-se a presente exigência em vista de que a administração visa contrat 
empresa com pessoal qualificado e equipe técnica capaz de executar os serviços corp  
qualidade e eficiência. Além disso exigir equipe  minima  com conhecimento de normas na are 
de atuação, visa eximir o Município de responsabilização solidaria em caso de acidentes p r 
falta de acompanhamento técnico adequado. 
6.2.2 Declaração de que possui e se responsabilizara durante a vigência do contrato, pelo  

fornecimento das ferramentas necessárias à prestação do serviço bem como aos Equipamentos d 
Proteção Individual (EPI's) aos funcionários. A declaração deverá ainda conter cláusula que dispense  
o Município de Capanema de qualquer responsabilização futura quanto ao mal uso ou defeitos dos 
equipamentos e ferramentas a serem utilizados na prestação dos serviços. 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 Retirada de Telhas 
7.1.1. Esta prevista a substituição do telhado existente por telhado metálico do tipo aluzinco, conforme 
materiais descritos neste termo de referência e que constarem na requisição de compra enviada pci 
secretaria à empresa. 
7.1.2. A retirada do telhado velho,  sera  mediante retirada das folhas na  area  prevista de substituição 
seus correspondentes acessórios. 
7.1.3. Caberá a empresa definir o melhor modo de remoção, que deverá ser efetuado com cuidad 
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para não danificar outras estruturas existentes, como paredes, pisos  etc.  
7.1.4. 0 descarte e destinação final dos materiais e dejetos serão de responsabilidade da contratada, 
que ao final deverá deixar o local da prestação dos serviços limpos. 
7.1.5. Sempre que houver a remoção do telhado antigo, a empresa deverá se programar conforme as 
previsões climáticas, preferencialmente em dia seco e ensolarado. Quando estiver executando a troca 
de telhado e houver alguma alteração climática, deverá providenciar cobertura provisória sobre a 
cobertura existente, com a utilização de telhas de cimento amianto, lonas plásticas ou outro material 
removível necessária para proteção do interior do prédio. 
7.1.6. A secretaria demandante poderá solicitar que o material usado seja armazenado em algum local 
na repartição em que ocorrer a prestação dos serviços, na hipótese do material ainda puder ser 
reutilizado. Os resíduos e sujeiras oriundas da substituição dos telhados serão sempre 
responsabilidade da contratada. Caso a secretaria não tiver interesse no material velho retirado, a 
empresa deverá proceder â destinagão. 

7.1.6.1 Nesta última hipótese, quando o material puder ser reaproveitado deverá dar 
preferência em destinar a pessoas carentes que tenham necessidade (consultar o ORAS) ou 
se for material reciclavel destinar à Associação dos Coletores de material reciclável, com sede 
próxima ao Ginásio de Esportes Arnaldo Busato. 
7.1.6.2 A destinagão deverá ser registrada por fotos e encaminhada à Secretaria que 

demandou o serviço. 
7.1.7. A oficialização da entrega dos materiais retirados  sera  mediante planilha preenchida com os 
itens e quantidades entregues á fiscalização. Este item será exigido para liberação da medição doS 
serviços. 
7.2 Colocação de Telhas Metálicas  
7.2.1 Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas 
providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento. 
7.2.2 Antes do inicio dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de 
tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. 
7.2.3 Quanto a instalação e a melhor técnica operacional, ficará por conta de a contratada eleger de 
acordo com sua experiência de atuação. 
7.3 Ao constatar problemas nos produtos deverá substitui-los ou repará-los, pois tanto a 
garantia dos produtos como a dos serviços deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses. 
7.4 Deverá prestar os serviços com seus funcionários tutelados pelo responsável técnico, bem como 
com todas as ferramentas necessárias a perfeita execução do objeto, além do transporte necessário 
para servidores, materiais e resíduos. 
7.5 É vedada que a licitante vencedora do processo licitatório subcontrate a realização do objeto deste 
Termo de Referência. 
7.6 0 Município de Capanema não se responsabilizará em guardar/armazenar os materiais, 
ferramentas e acessórios nas dependências de qualquer órgão público. 
7.7 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizado 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix 
tecnológico. 
7.8 Deverá adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais 
serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
destinagão As associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis instaladas no 
Município de Capanema, conforme 7.1.6. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
8.1 A Contratada deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  nos casos das 
solicitações de serviços que unirem fornecimento de material e prestação de serviços. 
8.2 Toda a execução dos serviços, desde a montagem e instalação dos elementos, até a sua 
desmontagem, será acompanhada pelos fiscalizadores, devendo a Contratada observar todas as 
determinações repassadas. 
8.3 A contratada deverá comprometer-se em realizar a limpeza, e eventuais reparos necessários, dos 
locais de instalação de elementos após a sua remoção, em condições iguais ou melhores As 
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encontradas antes da execução do projeto. 
8.4 Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra e quaisquer 
outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 
8.5 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
8.6 Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as instruções de 
segurança das Normas Regulamentadoras. 
8.7 Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vincuio 
empregaticio com a CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível com 
os serviços a serem executados. 
8.8 Corrigir, conforme determinação da fiscalização os defeitos ou incorreções resultantes da execução 
serviços e/ou dos materiais empregados. 

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
9.1 Quando houver demanda para o presente objeto, a Secretaria encaminhará o projeto do prédio 
público via  e-mail  para a contratada, que analisará o mesmo e informará as medidas e quantidades de 
materiais a serem informados no requerimento de compra. 

9.1.1 Caso não exista o projeto do prédio público, a Secretaria solicitará, também por  e-mail  
que a contratada execute as medições  in  loco e desenvolva o projeto básico preliminarmente 
execução dos serviços. 

9.2 A empresa vencedora do certame deverá fornecer os materiais ou fornecer os materiais e 
prestar os serviços solicitados pela Secretaria interessada, no máximo, em 30 dias (trinta) dia 
corridos após a solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanem 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pel 
Secretaria Municipal solicitante nos termos do subitem seguinte. Em não havendo peculiaridades d 
objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão observadas as seguinte 
regras básicas: 
9.3 Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de registro de 
pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que 
conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
9.3.1 0 requerimento indicado no subitem 9.3 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de 
Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 
e devolverá a documentação para o órgão interessado. 
9.3.2 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente  corn  a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  
9.3.3 A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 9.3, cujo prazo será contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

9.4 Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 9.3. 
9.5 A recusa fundamentada no subitem 9.4 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 
contratado. 
9.6 0 não cumprimento do disposto neste tópico, enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 
Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 0.3 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
9.7 As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e 
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armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
11.1. 0 contrato  sera  acompanhado, controlado, fiscalizado e ava!iado pelos servidores: 

11.1.1 No âmbito da secretaria de Educação e Cultura: Julio  Cesar  Rocha; 
11.1.2 No âmbito da secretaria da Família e Desenvolvimento Social: Edinéia  Schultz;  
11.1.3 No âmbito da secretaria de Administração:  Caroline  Pilati; 
11.1.4 No âmbito da Secretaria de Planejamento e Projetos e Secretaria de Agricultura:  
Amanda  Andrade; 
11.1.5 No âmbito da Secretaria de Saúde:  Marisa  Pontin; 
11.1.6 No âmbito da Secretaria de Viação e Obras:  Lucian  Pilati; 
11.1.7 No âmbito da Secretaria de Indústria e Comércio: Luciana Estraich; 
11.1.8 No âmbito da Secretaria de Esportes, Lazer e turismo: Zuleide Machado  Veit.  

12. VIGÊNCIA 
12.1. A ata de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de novembro de 2022. 

0144  d 

Luci  r'7.1,  anon  
Secretária Mun4ip I de Administração 

VCCA 
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lecxandro  Noll  
Responsável pela Pesquisa de Pregos 

Responsável pela Planilha Final 

ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, 
CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento menor preço por lote. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 30 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item 

1 

Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade 
Prego 

máximo 
Preço máximo total 

65320  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MINIMA  DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) COM 
EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

500 Metros 
Quadrados 

124,00 62.000,00 
 

2 65321 

200 Metros 
Quadrados 

116,00 23.200,00 

3 65322 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, TIPO SANDUICHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

1000 1  Metros 
Quadrados 

201,75 201.750,00 

....) 

4 65323 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO SANDUICHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

250 Metros 
Quadrados 

196,75 49.187,50 

5 65324 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

500 Metros 
Quadrados 

82,50 41.250,00 

6 65325 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

200 . Metros 
Quadrados 

77,00 15.400,00 

7 65326 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 0,43MM PARA TELHA COM REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM. 

1000 ' Metros 

82,50 82.500,00 

8 65327 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N° 28 (0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

1500 Metros 

54,00 81.000,00 

9 65328 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) W 26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO 
DE 33CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS. 

2000 Metros 

80,75 161.500,00 

10 

11 

65329 

65330 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA 
DE  AV)  GALVANIZADO N° 26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

2000 Metros 

120,25 240.500,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO N° 28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO SANDUICHE. 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 1° PARA TELHA DE 
ALUZINCO. 

2000 Metros 

61,25 122.500,00 

12 65331 

4000 Unidades 

2,58 10.320,00 

..  

2.480,00 13 65332 

2000 Unidades 

1,24 

14 65333 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E 
CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA 
DE BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

1500 Horas 

39,23 58.845,00 

15 65334 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

1500 Horas 

40,50 60.750,00 

16 65335 
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

1500 Quilômetros 

4,00 6.000,00 

SOMA TOTAL ., I i 
1.219.182,50 

DATA: 10/11/2022 
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Relatório de Cotação.  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMO ACÚSTICAS, 
CALHAS, RUFOS 

Pesquisa realizada entre 01/10/2022 15:42:00 e 19/10/2022 17:15:12 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

11,4 étodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Prego calculado com base na média aritmética de todos os pregos 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá: INC V-Metodo matemático aplicado para a 

definição do valor estimado.' 

Item 1.  1 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPE 
SSURA !ANIMA DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 500 R$ 124,00 (un) R$ 124,00 

TOTAL 

RS 62.000.00 

Item 2: 2 
Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM (TE 
LHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

4/ 0  

PREÇO 
QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

200 R$ 116,00 (un) R5 116,00 

TOTAL 

R$ 23.200,00 

Item 3: 3 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPE 
SSURA MÍNIMA DE 0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/P 
UNTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

4/0 1.000 R$ 201.75 (un)  

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 201,75 

TOTAL 

R$ 201.750,00 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDeanPMLK6rUlmNOS°/.2fT1hpCOMqGHhZ1rE5V3DAqHUIEInPtm6WA%3d563d 
http://ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDqanPMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMIGHhZirE5v3DAqIiU&IPtm6WA%253d%253d  1/ 
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Item 4: 4 
Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MiNIMA DE 0,43MM, TI 
PO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MED1D 
A. 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

4 / 0 250 AS 196,75 (un)  

PERCENTUAL 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 196,75 

TOTAL 

RS 49.187,50 

Item 5: 5 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZO 
1DAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

TOTAL 

• 

4/0 500 In 82,50 (un) AS 82,50 R$ 41.250,00 

Item 6: 6 
Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL. TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 200 RS 77,00 (un) R$ 77,00 

TOTAL 

R$ 15.400,00 

Item 7: 7 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA EM FORMATO TRP 0,43MM PARA TELHA COM REVESTIME 
NTO DE ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENT UAL  

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4/ 0 1.000 AS 82,50 (un) R$ 82,50 

TOTAL 

AS 82.500,00 

item 8:8 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N°28 (0,43M 
M), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 1.500 AS 54,00 (un) AS 54,00 

TOTAL 

RS 81.000,00 

Item 9: 9 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N°26 (0,50M 
M), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

PREÇO 
PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 2.000 R$ 80,75 (un) AS 80,75 

TOTAL 

AS 161.500,00 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuOcianPMLK6rUlmNOSY02fT1hpCOMoGHhZIrE5v3DAqHU8nPtm6WA%3d51,3d 
http://www.bancodeprecos.  corn.  br/CertificadoAutenticidade?token=igthtuNanPMLK6rU  NOS%252fT1h pC0MciGHh ZirE5V3DAq HU8n Ptm6WA%253d %253d 2 / 22 
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Item 10: 10 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N°26 (0,50MM), COM DESE 

NVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 2.000 RS 120,25 (un) AS 120,25 

TOTAL 

AS 240.500,00 

Item 11' 11 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 28 (0,43MM), COM DESEN 

VOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4/0 2.000 R$ 61,25 (un) R$ 61,25 

TOTAL 

R$ 122.500,00 

Item 12: 1 2 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 4" PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO SAN 

DU(CHE. • 
PREÇO 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
ESTIMADO 

PROPOSTAS ESTIMADO 
CALCULADO 

4 / 0 4.000 AS 2,58 (un) AS 2,58 

TOTAL 

RS 10.320.00 

Item 13:13 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" PARA TELHA DE ALUZINCO. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 2.000 AS 1,24 (un) RS 1,24 

TOTAL 

RS 2.480,00 

Item 14:14 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA DE BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

PREÇOS / 

410  PROPOSTAS 

4/0  

PREÇO 
QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

1.500 R$ 39,23 (un) AS 39,23 

TOTAL 

AS 58.845.00 

Item 1 5: 15 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU CONDUTORES EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 1.500 AS 40,50 (un) AS 40,50 

Item 16. 16 

Descrição: DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

4 / 0 1.500 AS 4,00 (un) AS 4,00 

TOTAL 

AS 60.750,00 

TOTAL 

AS 6.000,00 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianPMLK6rUlmNOS%2fT1hpCOMoGHhZ1rE5v3DAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http ://vAvw.ban  cod  ep recos. corn.b r/Cert ificad oAuten  boded  e7token =Igfht u Ditien PMLK6rU im NOS%252fT1h pCOMq GH h ZirE5V3DAq HU8n Ptrn6WA%253d %253d 3 / 22 



ab0 
Valor Global: R$ 1.219.182,50  

O 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida0o: IgfhtuDganPMLK6rUlmNOS%2fT1hpCOMqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA°43d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganPMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMoGHhZirE5V3DAqHU8nPtm6WA%253d%253d  4 / 22 



Quantidade 

500 Metros Quadrados 

Descrição 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACOSTI 

CA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM (TELHA ME 

TALICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO 

SOB MEDIDA. 

Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta Razão Social do Fornecedor CNPJ 

Evento 

Enviado 

Recebido 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Clicado 

Destinatário Data/Hora 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20.43:11 

19/10/2022 20:43:14 

25/10/2022 13:59:20 

25/10/2022 13:59:22 

27/10/2022 10.24:01 

27/10/2022 10:24:01 

27/10/2022 10:26:00  

5/ 

Relatório gerado no dia 07/11120221352:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaggo: IglfituNanPMLK6rUlmNOS,4,2fT1hpCOMoGHhZirE5V3DAqHU8nPtm6WAY.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticiclade?token=lgthtuDganPMLK6rUlrnNOS%252fT1hpCOMqGHhZirE5,.30AqHU8nPtm6WA%253d96253d  

Detalhamento dos Itens 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5' da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 149,00 

E COMERCIO LIDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

05.128.670/0001-01 EACH  INELLO & REINEHR LIDA 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

2  

RS 110,00 

31.014.176/0001-26 METALURG ICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 R$ 125,00 

PERETTI LIDA 8 

Justificativa do convite Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seya 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

45.432.228/0001-99 PARADZ INSK I &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 R$ 112,00 

SILVA LIDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

t E.; Er::.',  •,t ;In) C:.ti' ci,tt .)(t1 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Clicado  

Justificative  do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5' inciso  It  'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores." 

10 t 

Observação 

Execução por demanda, com prazo para 

prestação do serviço em ate 20 dias 

corridos. Mais informações no anexo 

"Termo de Referência". 

R$ 124,00 

Item 1.  1  

Prego Estimado: RS 124,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado. , 



• 
31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 RS 130,00 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

' 

CNPJ Data/hora do  Convite  Status 

)ixo • Ani itr ,!11 ',71;"ft: 

Razão Social do Fornecedor 

61 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 1352:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuocianPMLK6rUlmNOS91,2(T1hpCOMqGHhZirE5v3DAqH1J8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.00m.br/CertificadoAutenticidade7token=igftituDqanPMLK6rUkrNOS%252fT1hpC01*GHhZirE5v313AqHU8nPtm6WA16253.116253d  

Descrição 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TR 

APEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS CO 

LADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

Observação 

Fornecimento por demanda, com prazo 

para entrega de até 20 dias corridos. Mais 

informações no anexo "Termo de 

Referência". 

Quantidade 

200 Metros Quadrados 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 R$ 90,00 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seya 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 149,00 

E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução  Normative  N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24.18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 RS 95,00 

SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na  lase  interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa•N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores."  

Log  de  status  do convite Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 27/10/2022 10:26:45 Aberto 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

03/11/2022 16:24:49 Enviado 

03/11/2022 16 24:51 Recebido 

R$ 116,00 

2  

Item 2 2  

Prego Estimado: RS 116,00 (um' Percentual: - Prego Estimado Calculado 5,0; Media dos Pregos Obtidos: ' 



Item 3 3 

Prego Estimado: RS 201,75 (un) Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 201,75 Média dos Preços Obtidos: RS 201,75 

Quantidade 

1.000 Metros Quadrados 

Descrição 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA 

DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO SANDUICH 

E (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA 

(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

Observação 

Execução por demanda, com prazo 

para prestação do serviço em até 20 

dias corridos. Mais informações no 

anexo 'Termo de Referência". 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite  

AS 201,75 

Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

• 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 
PERETTI LIDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER  

SILVA LIDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022  

Con  forme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 53  inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

R$ 200,00 

13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 RS 205,00  

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 AS 202,00 
E COMERCIO LIDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, 170 Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LIDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

RS 200,00 

f(,,f‘ ce()t)i;•, r i I  

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite  Status  

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores." 

Log de t;i lo cony) Destinatário Data/Hora 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 1026:45 

27/10/2022 10:26:45  

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13,52,06 (IP, 177.101.130.51) 
Código 1/elides:go: IgfhtuDclanPIALK6rUlmNOSIO2fT1hoC0MqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA963d%3c1 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiadade?token=lgfhtuDganPMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMIGHhZirE5V3DAqHU8nPtm6WA%25304,253d  7 / 2 



Percentual  - Preço Estimado Calculado: RS 196,75 Media dos Pregos Obtidos Prego Estimado. RS 19t 

Quantidade 

250 Metros Quadrados 

Descrição 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPE 

ZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + T 

ELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO 

SOB MEDIDA. 

Razão Social do Fornecedor CNPJ Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

RS 220,00 170.244.102.5 

8  

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 

PERETTI LIDA 

mediante solicitação formal, desde que seja 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LIDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, 170 Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta com fornecedores, 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

mediante solicitação formal, desde que seja 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 18/2022 

Conforme Instrução Normatitia N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fomecedores, 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

CNPJ 

05.672.005/0001-84  

Razão Social do Fornecedor  

JUNIOR CESAR HOGER 

Data/hora do  Convite  Status 

19/10/2022 20:43:10 Aberto 

8/2^ 

Relatorio gerado no dia 07/11/2022 13,52:06 (11.: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgIhtuDcianPMLK6rUlmNOS%2fT1hpC13MqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://i.ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7toicen=lgftdualanPMLK6rUlmNOS%252fTlhpallviqGHhZirE5v3DAqHUEinftn6WA%253d%253d  

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  50  da IN 65 de 07  tie  Julho de 2027 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipo 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV 4 pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores' 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 

E COMERCIO LIDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação  format  desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

• 
177.101.136.5 

2  

R$ 202,00 

RS 180,00 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24.18 21/10/2022 

SILVA LIDA 

18:38:07 170.244.102.5 R$ 185,00 

1  

, 1(,' • .,;,11,0 1);11..1 141,1.1 1L-1L, 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante sol/citação formal, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores."  

Log de status do  convite Destinatário Data/Hora 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 1026:45 

27/10/2022 10.26:45 

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

9  

Observação 

Fornecimento por demanda, com prazo 

para entrega de até 20 dias corridos. 

Mais informações no anexo "Termo de 

Referência". 

RS 196,75  

Item 4 4 



r 

Item 5. 5 

Prego Estimado: (iin Percentual:Frew Estimado Calculado: P'• Média dos Pregos Obtidos: PS 87 

Quantidade Descrição 

500 Metros Quadrados PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPL 

ES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA M 

iNIMA DE 0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Observação 

Execução por demanda, com prazo para prestação 

do serviço em até 20 dias corridos. Mais 

informações no anexo "Termo de Referência". 

RS 82,50 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 RS 75,00 
SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 18/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 RS 85,00 

• 
PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 4 pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

R$ 85,00 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 RS 85,00 
E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite. Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso  It  'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores" 

Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do  Convite  Status 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores."  

Log  de  status  do convite Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 Enviado 

19/10/2022 20:43:14 Recebido 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

Relatorio gerado no  die  07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Codigo Validagtio: igfhtuDganPMLK6rUlmNOS9S2fT1hpC0A4qGHhZirE5v3DAqH1JI3nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.00rn.br/CertificadoAutenbcidaie7token=igfhtualanPAILK6rUirnNOS%252fT1hpCOMqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA%253d%253d  9 / 22 



Observação 

Fornecimento por demanda, com prazo para entrega de 

ate 20 dias corridos. Mais informações no anexo 

'Termo de Referencia'. 

R$ 77,00 

Prep()  Estimado Calculado: RS 77.00 Media dos Preços Obtidos: RS 00 

Quantidade Descrição 

200 Metros Quadrados FORNECIMENTO DE MATERIAL TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM A 

LUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, FORN 

ECIDO SOB MEDIDA. 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 AS 90,00 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 R$ 65,00 

SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 18/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso  It  'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores' 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 2 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

AS 68,00 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 85,00 

E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite. Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução  Normative  N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

)r:' (('Its' ,3! Z.11X0 1),i' 3 e:3ie :On  ,•7.,73F 1J) j, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite  Status  

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto  

Justificative  do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores 

()c. :.t.,.ittp; docoTrvite Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 Enviado 

19/10/2022 20:43:14 Recebido 

27/10/2022 1026:45 Aberto 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDclanPMLK6rUlmNOS%2fTlhpCOMEIGHhZirE5V30AqHU8nPtm6WA%3dc)63d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtualanPMLK6rUlmNOS%252fTlhoCOMqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA%253d%253d  1012 



°vet) 
Item 7. 7  

Prego Este nado. k. Percentual: - Prego Estimado Calculado: AS E. Média dos Preços Obtidos: AS 82.50 

Quantidade Descrição Observação 

1.000 Metros  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA EM F 

ORMATO TRP 0,43MM PARA TELHA COM REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO  TIP  

0 TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM. 

Execução por demanda, com prazo para prestação do 

serviço em até 20 dias corridos. Mais informações no 

anexo 'Termo de Referência'. 

Preços de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 82,50 

Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  

SILVA LTDA 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase intema do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa  *eta  com fornecedores, mediante solicitacdo formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 85,00 

E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 AS 85,00 

CNPJ 

45.432.228/0001-99  13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 

1 

R$ 75,00 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5  

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

2  

AS 85,00  

Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta tom fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores' 

Destinatário Data/Hora 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 10:26:45 

27/10/2022 10:26:45 

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 1352,06 (IP* 177.101.130.51) 
Código Validao6o: IgfhtuNanPMLK6rUlmNOS962fT1hpC0MciGHhZIrE5v30AqHU8nPtm6WAMd%3d 
http://wonv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?toicen=igfhtuDqanPMLK6rUlrnNOS%252fT1hpC011kIGHhZirE5v30AqHU8nPtrn6WA16253d96253d  111 

Data/hora do  Convite  Status 



Percentual' - Prego Estimado Calculado. RS 54,00 Media dos Pregos Obtidos. R$ 54,ut_ Preço Lstirnado 3-, 

Observação Quantidade Descrição 

1.500 Metros  Execução por demanda, com prazo para 

prestação do serviço em até 20 dias corridos. 

Mais informações no anexo 'Termo de 

Referência'. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA CHAPA DE AÇO G 

ALVANIZADO (GALVALUME) N°28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

RS 40,00 PARADZINSKI & ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5  
SILVA  LTDA 1  

AS 50,00 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & RE1NEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

Data/hora do  Convite  Status 

)1. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19/10/2022 20:43:10 Aberto 05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho oe 2027, no Artigo 5° inciso IV A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores' 

juniorhoger@hotmail.com  

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Data/Hora 

19/10/2022 20:43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 1026:45 

27/10/2022 10:26:45 

fe clJtaz, (.1c, Destinatário 

12/ 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (11.• 177.101.130.51) 
Código Validasgro: igthtuDganPWLK6rUlm140S,SafTlhoCI3MqGHhZirE5v30AqHU8nPtrn6WAY4d14,3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidadeTtoken=igthtuDqanPMLK6rUlmN05%252fT1hpCOMoGHhZirE5V3DAqHU8nPtm6WA16253d%253d  

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 54,00 

CNPJ 

45.432.228/0001-99  

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:0725 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 RS 46,00 
E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, 110 Artigo 5° inciso IV 4 pesquisa direta  coin  fornecedores, mediante soficitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 RS 80,00 

3  
Item 8 8 



Item g g  

Prego Estimado: RS 80,7r_, Percentual:  - Prego Estimado Calculado Média dos Pregos Obtidos: RS 80,75 

024 

Quantidade Descrição Observação 

2.000 Metros  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO G 

ALVANIZADO (GALVALUME) N°26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

Execução por demanda, com prazo para 

prestação do serviço em ate 20 dias corridos. 

Mais informações no anexo "Termo de 

Referência*. 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite  

R$ 80,75 

Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 

E COMERCIO LTDA 

03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 

78  

R$ 98,00 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores'  

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, rio Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução  Normative  N°65 de 07 de Julho de 2027, 170 Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24.18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 

SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 18/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° incisolV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

2 

R$ 60,00 

R$ 90,00 

R$ 75,00 

k Os fornecedores abaixo foram convidados pala et;te itern da cotaçao, irias ainda nao enviaram suas propustas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municfpro. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta  corn  fornecedores mediante solicitação formal, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores." 

Destinatário Data/Hora 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 1026:45 

27/10/2022 10:26:45 

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Data/hora do  Convite  Status 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (II,  177.101.130.51) 
Código ValidarAo: IgftituDqanFIALK6r1JlmNOS%2tT1hpC0MqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiodadeTtoken=lgfituDqanPMLI(6rUlmNOS%2521T1hpCOMqGHhZirE5V3DAqHU8nPtm6WA%253d%253d  1 /22 



Observação Quantidade Descrição 

2.000 Metros  Execução por demanda, com prazo para 

prestação do serviço em até 20 dias corridos. 

Mais informações no anexo "Termo de 

Referência". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO N°26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO MATERIAL 

DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

RS 120,2 Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

RS 130,00 31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 

PERETTI LTDA 

14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 

8  

14/ 

Relatário gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP, 177.101.130.51) 
Código Validação: iglhtuDcianPtALK6rUlm14069‘211-1hpC0MIGHhZirE5V31)AqHU8nPtm6WA963d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=igfhtuDcianPMLK6rUlmNOS%252fTlhpCOMqGHhZirE5V3IDAqHU8nPtrn6WA%253d96253d  

Razão Social do Fornecedor 

PARADZINSKI & ALEXANDER  

SILVA  LTDA 

13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 RS 105,00 

1  

CNPJ 

45.432.228/0001-99  

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 146,00 

E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5  

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027,  170  Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação  format  desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

2  

RS 100,00 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipia 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° indso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

*Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite  Status  

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Munidpio. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde queseya apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores."  

Log  de  status  do convite Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 Enviado 

19/10/2022 20:43:14 Recebido 

27/10/2022 1026:45 Aberto 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

Item 10 10  

Preço Estimado :0,25 (un) Percentual: - Prego Estimado Calculado: Média dos Preços Obtidos 



Item 12:12  

Preço Estimado: R$ 2,58 iyu Percentual. Prego Estimado Calculado: RS 2,58 Média dos Preços Obtidos* R$ 2,58 

f fi") .'") 

Quantidade Descrição Observação 

4.000 Unidades PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA Execução por demanda, com prazo para prestação do serviço em 

FUSO AUTOBROCANTE 4' PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO SANDUfC até 20 dias corridos. Mais informações no anexo "Termo de 

HE. Referência'. 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 2,5 

CNPJ 

45.432.228/0001-99  

Razão Social do Fornecedor 

PARADZINSKI & ALEXANDER  

SILVA  LTDA 

Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 R$ 3,50 

1  

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 R$ 2,50 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitaçãO formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 1,80 
E COMERCIO LIDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027,170 Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 2049:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 R$ 2,50 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores" 

* Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite  Status  

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores." 

(jc da Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 Enviado 

19/10/2022 20:43:14 Recebido 

27/10/2022 1026:45 Aberto 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13.52:06 (IP.  177.101.130.51) 
Código Validaggo: IgtlituDqanP11ALK6rUlmNOSY02fT1hpC0fAqGHhZirE5v313AqHU8riPtm6WA%3d963d 
http:/hinvw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=igftituDqanPMLK6rUknNOS%252fT1hpCOMIGHhZirE5V3DAqHU8nPtrn6WA%253d%253d  16/ 22 



rio Destinatário 

juniorhoger@hotmail.com  

Data/Hora 

19/10/2022 20- 43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 10.26:45 

27/10/2022 10:26:45 

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Item 11.  11  

Prego Estimado* RS 61,2_) (ui) Percentual:  - Prego Estimado Calculado: RS 61,25 Média dos Pregos Obtidos' R$ C ' 

Quantidade Descrição Observação 

2.000 Metros  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO N°28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO MATERIAL 

DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

Execução por demanda, com prazo para 

prestação do serviço em até 20 dias corridos. 

Mais informações no anexo "Termo de 

Referência". 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor 

R$ 61,2 

Valor da Proposta 

R$ 80,00 75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 

E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores' 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 

PERETTI LTDA 8  

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027. no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24.18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 

SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022 

C0/7101Me Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO 8, REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso  Iv  "A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores ' 

R$ 70,00 

R$ 45,00 

RS 50,00 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite Statu 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta  con,  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores." 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13'52:06 (V,  177.101.130.51) 
Código Validação: Ig1htuDoanPMLK6r1J1mNOS94,21T1hpC01,AqGHhZirE5v3DAqHU8nPtrn6WA963d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/Certificad  oAutenticidade7token=igfhtuDganPMLK6rU ImNOS%252FT 1h pCOttãqGHhZirE5v3DAq  Hain  Ptm6WA%253d 91,253d 15 22 

19/10/2022 20:43:10 Abert  



tinitial Preço Estimado Calculado.  Pc;  ' Média dos Preços Obtidos   

r's c) 
(.3 

Quantidade Descrição Observação 

2.000 Unidades PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" PARA TELHA DE ALUZINCO. 

Execução por demanda, com prazo para prestação do serviço em até 20 

dias corridos. Mais informações no anexo 'Termo de Referência'. 

Preços de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Propostz 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 RS 0,70 

E COMERCIO LTDA 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução  Non-nativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 RS 0.50 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 R$ 2,0 

SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso  It  "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite.' Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

R$  1,24 

78 

R$ 1,75 

A Cs f ced :.1r)3, conv, d.-1Jos pua (13 cozaçac 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do  Convite  Status 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores.' 

no !E Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 Enviado 

19/10/2022 2043. 14 Recebido 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

27/10/2022 10. 26:45 Aberto 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianPMLK6rUlm1405962fTlhoCOOAqGHhZ1rE5v313AqHU8nPtm6WA963d%3d 
http:/hwow.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=lgihtuDoanPMLK6rUkriNOS%252fT1hpalkiqGHhZirEMDAqHUI3nPtrn6WA%253d%253d  
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Prego Estimado: RS 39,23 (un) Percentual Prego Estimado Calculado* RS 39.23 Media dos Pregos Obtidos RS 39,23 

Observação Quantidade Descrição 

1.500 Horas Execução por demanda, com prazo para prestação do 

serviço em ate 20 dias corridos. Mais informações no 

anexo 'Termo de Referência'. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, 

RUFOS E CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA D 

E BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

11,1f-3 ,•; p.-1, e 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta 

R$ 39,73  

IP Fornecedor Valor da Propost 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 

E COMERCIO LTDA 

186.192.226.1 

78  

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 

SILVA LTDA 1 

Justificativa do convite.' Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 18/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

05.128.670/0001 -01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 

Justificativa do convite Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 

PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municiplo. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso  Iv  -A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores,' 

CNPJ 

05.672.005/0001-84  

Razão Social do Fornecedor  

JUNIOR CESAR HUGER 

Data/hora do  Convite  Status 

19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV, 'A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores.'  

Log de status do  convite Destinatário Data/Hora 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 

19/10/2022 20:43:14 

27/10/2022 10:26:45 

27/10/2022 10:26:45 

Evento 

Enviado 

Recebido 

Aberto 

Aberto 

Fleialório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganPMLK6rUlmNOS%211-1hpCOMoGHhZ1rE5v3DAqHU8nPtm6WA°43d%3d 
httplAwAv.bancodepreoze.corn.br/CiatificadoAutenticidade?token=lgthtuDqatIPMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMqGHhZirE5v3DAqHU8nPtm6WA%253d%253(1  

) 9 9 

RS 57,00 

RS 29,90 

R$ 40,00 

RS 30,00 

18122 

Item 14 1 4  



Item 15' 15  

Prego Estimado: AS 40,50 (un) Percentual: Prego Estimado Calculado: RS 40,50 Média dos Pregos Obtidos: R$ 40,50 

Quantidade 

1.500 Horas 

Descriçáo 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU C 

ONDUTORES EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

Observação 

Execução por demanda, com prazo para prestação do serviço em até 20 

dias corridos. Mais informações no anexo "Termo de Referência". 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data do Convite  

AS 40,50 

Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LTDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 AS 40,00 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municfpio. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

31.014.176/0001-26 M ETALURG ICA PERETTI & 14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 AS 30,00 
PERETTI LTDA 8 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municfpio. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI & ALEXANDER 13/10/2022 14:2418 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 R$ 35,00  
SILVA  LTDA 1  

Justificativa do convite: Fornecedor prestou cotação na fase interna do pregão 78/2022. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 5° inciso IV 'A pesquisa direta  corn  fornecedores, mediante solicitação formal desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.' 

RS 57,00 75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 
E COMERCIO LTDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV A pesquisa direta  coin  fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

*Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite Statu 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR  HUGER 19/10/2022 20:43:10 Recebido  

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municípia 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores" 

Log  de  status  do convite Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 03/11/2022 15:37:34 Enviado 

03/11/2022 15.37:37 Recebido 

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgIlituDcpanPMLK6rUknNOScr2fT1hpCOMIGHhZirE5v313AqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfituDqanpMLK6rUlmNOS96252fT1hpC0MqGHhZirE5V3DAqHU8nPtrn6WA%253d96253d  
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Quantidade 

1.500 Quilômetros 

Descrição 

DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

31.014.176/0001-26 METALURGICA PERETTI & 

PERETTI LTDA 

14/10/2022 08:41:14 03/11/2022 16:06:42 170.244.102.5 R$ 3,00 

8  

Data/hora do  Convite  Status 

*Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Pregos de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho cie 2027 

Observação 

Execução por demanda, com prazo para prestação do serviço em até 20 dias corridos 

Mais informações no anexo "Termo de Referencia". 

R$ 4,30 

Razão Social do Fornecedor Data do Convite Data da Proposta IP Fornecedor Valor da Proposta CNPJ 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

45.432.228/0001-99 PARADZINSKI &  ALEXANDER 13/10/2022 14:24:18 21/10/2022 18:38:07 170.244.102.5 
SILVA LIDA 1 

Justificativa do convite: Fornecedor prestou notação na fase interna do pregão 78/2022 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 50  inciso 11,1"A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitacão formal, desde que seja 

apresentada justificativa cia escolha desses fornecedores." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 20/10/2022 20:07:25 03/11/2022 16:07:28 186.192.226.1 R$ 3,00 
E COMERCIO LIDA 78 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no banco de fornecedores Municipal 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

05.128.670/0001-01 FACHINELLO & REINEHR LIDA 19/10/2022 20:49:24 03/11/2022 16:21:31 177.101.136.5 AS 5,00 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 2 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores." 

05.672.005/0001-84 JUNIOR  CESAR HOGER 19/10/2022 20:43:10 Aberto 

Justificativa do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 5° inciso IV "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores." 

Destinatário Data/Hora Evento 

juniorhoger@hotmail.com 19/10/2022 20:43:11 Enviado 

19/10/2022 2043:14 Recebido 

27/10/2022 10:26:45 Aberto 

27/10/2022 1026:45 Aberto 

Assinatura  
Alecxandro Noll 07/11/2022  

Relatório gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Codigo Validação: IgthtuDclanPMLK6rUlmN0S%2fT1hpC014.41GHhZirE5v3CIAqHU8nPtm6W/M3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhtuDcianPMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMoGHhZirE5V3DAqHU8nPtrn6WA%253d*A253d  

AS 5,00 

20 / 22 

Item 16:16  

Prego Estimado: RS Percentual: - Prego Estimado Calculado. AS 4,00 Média dos Pregos Obtidos. AS 4.00 



2  Ç- ') LAUDO DA COTAÇÃO 

21 22 

Relatário gerado no dia 07/11/2022 13:52:06 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valldaçao: IgfhtuDiganPMLK6rUlmNOS%2fT1hpC0MiGHhZirE5V3IDAqHU8nPtm6WA963d963d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade7token=lgthtuDganPMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMoGHhZirE5V3DAqHU8nPtin6WA%253d./.253d  

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativ s, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e  sites  de dominio amplo, 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - 1 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16.21:31. 

Item 2 - 2 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 3 - 3 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

ip Item 4 - 4 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores , respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 5 - 5 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 6 - 6 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 7 - 7 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 8 - 8 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores , respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 9 - 9 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores , respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 10 - 10 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16.21:31. 

Item 11 -11 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 12 - 12 

-4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16.21:31. 

Item 13 - 13 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores, respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 



Item 14 - 14 

- 4 pregos de Pesquisa direta com fornecedores , respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 15 - 15 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores , respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16:21:31. 

Item 16 - 16 

- 4 preços de Pesquisa direta com fornecedores , respondidas entre os dias 21/10/2022 18:38:07 e 03/11/2022 16.21:31. 

Relatório  goad°  no dia 07/11/2022 13:52•06 (P' 177.101.130.51) 
aidigo Verde.;go: Ig1htuDearrINVILK6rUlinNOS%2IT1hpCOMQGHtairE5v3DAqHUIMPtrn6WA943063d 
http://enws.bancodeprecoscontbdCertificadoAutenticidade7token=igftltuDqanPFALK6rUlmNOSIL252fTlhpCOMqGHhZirE5v3DAW-IUEMPtni6WAIL253dit2S3d 22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

7380820- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMO ACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS. - 

Cotação de preços 

Descrição Quantidade Cidade de Entrega Valor Unitário Prazo de Entrega 

Data de Expiração Motivo Recusa 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 

ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) 

COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

500,00 Metros Quadrados Capanema R$ 112,00 30 dias 

24/10/2022 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + [PS) COM EPS COLADO 

DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

200,00 Metros Quadrados Capanema R$ 95,00 30 dias 

24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 

ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA 

METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA 

(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

1000,00 Metros Quadrados Capanema R$ 205,00 30 dias 

24/10/2022 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + 

TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB 

MEDIDA. 250,00 Metros Quadrados Capanema R$ 185,00 30 

dias 24/10/2022 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA 

METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM, 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

500,00 Metros Quadrados Capanema R$ 75,00 30 dias 

24/10/2022 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

200,00 Metros Quadrados Capanema R$ 65,00 30 dias 

24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA EM FORMATO TRP 

0,43MM PARA TELHA COM REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, CORTE 

60CM, 1000,00 Metros Capanema R$ 75,00 30 dias 24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO (GALVALUME) N 2  28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

1500,00 Metros Capanema R$ 40,00 30 dias 

24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO (GALVALUME) N 2  26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

2000,00 Metros Capanema R$ 75,00 30 dias 

24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO  Ng  26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO MATERIAL DE 

VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

2000,00 Metros Capanema R$ 105,00 30 dias 24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO N 2  28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO MATERIAL DE 

VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

2000,00 Metros Capanema R$ 45,00 30 dias 24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 4" 

PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO SANDUÍCHE. 
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4000,00 Unidades Capanema R$ 3,50 30 dias 

24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" 

PARA TELHA DE ALUZINCO. 

2000,00 Unidades 

24/10/2022 

Capanema R$ 2,00 30 dias 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E 

CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA DE BRAÇADEIRAS E 

SUPORTES. 1500,00 Horas Capanema R$ 29,90 30 dias 

24/10/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS OU CONDUTORES EXISTENTES NOS 

CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

1500,00 Horas Capanema R$ 35,00 30 dias 24/10/2022 

DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

1500,00 Quilômetros Capanema R$ 5,00 30 dias 

24/10/2022 

RESPONSAVEL PELO ORÇAMENTO 

ALEXASANDER DA SILVA! PROPRIETARIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
7380820 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMO ACÚSTICAS, CALHAS, 
RUFOS - Cotação de preços 

Cidade de Valor Prazo de Data de Motivo 
Descrição Quantidade Entrega Unitário Entrega Expiração Recusa 

PRESTAÇÃO DE 500,00 Capanema R$ 125,00 30 dias 04/11/2022 
SERVIÇO COM Metros 
FORNECIMENTO Quadrados 
DE MATERIAL: 
TELHA 
TERMO/ACOSTIC 
A DE ALUZINCO 
DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  
MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS 
COLADO DE 
30MM, 
COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

FORNECIMENTO 200,00 
DE MATERIAL: Metros 
TELHA Quadrados 
TERMO/ACOSTIC 
A DE ALUZINCO 
DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  
MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS 
COLADO DE 
30MM, 
COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

Capanema RS 130,00 30 dias 04/11/2022 



S  
PRESTAÇÃO DE 1000,00 Capanema R$ 200,00 30 dias 04/11/2022 FORNECIMENTO 250,00 Capanema R$ 220,00 30 dias 04/11/2022 

SERVIÇO COM Metros DE MATERIAL: Metros 

FORNECIMENTO Quadrados TELHA Quadrados 

DE MATERIAL: TERMO/ACOSTIC 

TELHA A DE ALUZINCO 

TERMO/ACOSTIC DO TIPO 
A DE ALUZINCO TRAPEZOIDAL, 
DO TIPO ESPESSURA 

TRAPEZOIDAL, MINIMA  DE 

ESPESSURA 0,43MM, TIPO  

MINIMA  DE SANDUÍCHE 

0.43MM, TIPO (TELHA 

SANDUÍCHE METÁLICA + EPS 

(TELHA + TELHA 
METÁLICA + EPS METÁLICA) COM 

+ TELHA EPS COLADO DE 

METÁLICA) COM 30MM, 

EPS COLADO DE COMPLETA 

30MM, (PONTA/PONTA) 
COMPLETA FORNECIDO SOB 

(PONTA/PONTA) MEDIDA. 

FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

C. 

Ck..) 



PRESTAÇÃO DE 500,00 Capanema R$ 85,00 30 dias 04/11/2022 FORNECIMENTO 200.00 Capanema R$ 90,00 30 dias 04/11/2022 

SERVIÇO COM Metros DE MATERIAL: Metros 
FORNECIMENTO Quadrados TELHA SIMPLES Quadrados 
DE MATERIAL: (TELHA 
TELHA SIMPLES METÁLICA) EM 
(TELHA ALUZINCO, DO 
METÁLICA) EM TIPO 
ALUZINCO, DO TRAPEZOIDAL, 
TIPO ESPESSURA 
TRAPEZOIDAL, MINIMA  DE 
ESPESSURA 0,43MM,  
MINIMA  DE FORNECIDO SOB 
0.43MM, MEDIDA. 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 



PRESTAÇÃO DE 1000,00 Capanema R$ 85,00 30 dias 04/11/2022 PRESTAÇÃO DE 1500,00 Capanema R$ 80,00 30 dias 04/11/2022 

SERVIÇO COM Metros SERVIÇO COM Metros 
FORNECIMENTO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: DE MATERIAL: 
CUMEEIRA EM ALGEROSA 
FORMATO TRP CHAPA DE AÇO 
0,43MM PARA GALVANIZADO 
TELHA COM (GALVALUME) N° 
REVESTIMENTO 28 (0.43MM), COM 
DE ALUZINCO, DESENVOLVIMEN 
DO TIPO TO DE 30CM. 
TRAPEZOIDAL, INCLUSO 
CORTE 60CM. MATERIAL DE 

VEDAÇÃO 
POLIURETANO 
(PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 



PRESTAÇÃO DE 2000,00 Capanema R$ 90,00 30 dias 04/11/2022 PRESTAÇÃO DE 2000,00 Capanema R$ 130,00 30 dias 04/11/2022 
SERVIÇO COM Metros SERVIÇO COM Metros 
FORNECIMENTO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: DE MATERIAL: 
CALHA EM CALHA EM 
CHAPA DE AÇO CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO GALVANIZADO N° 
(GALVALUME) N° 26 (0,50MM), COM 
26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMEN 
DESENVOLVIMEN TO DE 60CM. 
TO DE 33CM. INCLUSO 
INCLUSO MATERIAL DE 
MATERIAL DE VEDAÇÃO 
VEDAÇÃO POLIURETANO 
POLIURETANO (PU), 
(PU), PARAFUSOS E 
PARAFUSOS E DEMAIS 
DEMAIS ACESSÓRIOS. 
ACESSÓRIOS. 



PRESTAÇÃO DE 2000,00 Capanema R$ 70,00 30 dias 04/11/2022 PRESTAÇÃO DE 4000.00 Capanema R$ 2,50 30 dias 04/11/2022 
SERVIÇO COM Metros SERVIÇO COM Unidades 
FORNECIMENTO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: DE MATERIAL: 
RUFO EM CHAPA PARAFUSO 
DE  KO AUTOBROCANTE 
GALVANIZADO N° 4" PARA TELHA 
28 (0,43MM), COM DE ALUZINCO 
DESENVOLVIMEN TIPO 
TO DE 30CM. SANDUÍCHE. 
INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO 
(PU). 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

PRESTAÇÃO DE 2000,00 Capanema R$ 0.50 30 dias 04/11/2022 
SERVIÇO COM Unidades 
FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 
1" PARA TELHA 
DE ALUZINCO. 



PRESTAÇÃO DE 1500,00 Capanema R$ 30,00 30 dias 04/11/2022 
SERVIÇOS DE Horas 
MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM 
GERAL, EM 
CALHAS, RUFOS 
E CONDUTORES. 
INCLUINDO 
SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA 
DE 
BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRESTAÇÃO DE 1500,00 Capanema R$ 30,00 30 dos 04/11/2022 
SERVIÇO DE Horas 
RETIRADA DE 
CALHAS. RUFOS 
OU 
CONDUTORES 
EXISTENTES 
NOS CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO  

DESLOCAMENTO 1500,00 Capanema R$ 3,00 30 dias 04/11/2022 
ATÉ 0 LOCAL Quilômetros 
INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

.11.4.E7XILL-1):7G7C.4 

AI-40V4,  

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: DILCEU DALMIR PERETTI 
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Metalurgica, Funilaria e Serrallreeria  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
7380820 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS 

Descrição 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 500,00 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM 
(TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 

41,ERMO/ACOSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
WAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43MM 

(TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + 
EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + 
EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

F
o
t ESTAV,0 DE SERVIÇO COM 
RNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 

SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 0,43MM PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) 
N° 28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 

Quan 

TERMO ACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS. - Cotação de preço 
Cidade de Prazo de Data de 

tidade Entrega Valor Unitário Entrega Expiração R 
Metros Capanema R$ 110,00 30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

CNPJ 05.128.670/0001-01 902605437-80 

85760-000 
Rua Loreno Lagemann, 625 Fone (46)3552-1196 

Capanema  Parana 

Quadrados 

200,00 Metros Capanema R$ 90,00 
Quadrados 

1000,00 Capanema R$ 200,00 
Metros 
Quadrados 

250,00 Metros Capanema R$ 180,00 
Quadrados 

500,00 Metros Capanema R$ 85,00 
Quadrados 

200,00 Metros Capanema R$ 68,00 
Quadrados 

1000,00 Capanema R$ 85,00 
Metros 

1500,00 Capanema R$ 50,00 
Metros 

OtiVO 
acusa 
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AAetalurgica, Funilaria e Serrallheria  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
7380820 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMO ACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS. - Cotação de prego 

Cidade de Prazo de Data de Motivo 
Descrição Quantidade Entrega Valor Unitário Entrega Expiração R cusa 

POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 2000,00 Capanema R$ 60,00 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM Metros 
CHAPA DE /kW GALVANIZADO (GALVALUME) 
N°26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 

ÁCESSÓRIOS. 
ISPRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 2000,00 Capanema R$ 100,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM Metros 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 26 (0,50MM), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO 
MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 2000,00 Capanema R$ 50,00 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM Metros 
CHAPA DE /kW GALVANIZADO N° 28 (0,43MM), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 4000,00 Capanema R$ 2,50 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO Unidades 
AUTOBROCANTE 4" PARA TELHA DE ALUZINCO 
TIPO SANDUÍCHE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 2000,00 Capanema R$ 1,75 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO Unidades 
AUTOBROCANTE 1" PARA TELHA DE 

Ó
LUZINCO. 
RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 1500,00 Horas Capanema R$ 40,00 

E REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E 
CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA DE 
BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE 1500,00 Horas Capanema R$ 40,00 
CALHAS, RUFOS OU CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO PELA 1500,00 Capanema R$ 5,00 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. Quilômetros 

CNPJ 05.128.670/0001-01 I. E. 90260587-80 

85760-000 
Rua Loreno Lagemann, 625 Fone (46)3552-1196 

Capanarna  Parana 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

30 dias 11/11/2022 

4  



Município de 
Capanema - PR 

Item Ctidigo 
do 
produt 
o/servi  
co  

Nome do produtos/serviços Quanticla 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM 
(TELHA METÁLICA + EPS) COM 
EPS COLADO DE 30MM, COM-
PLETA (PONTA/PONTA) FORNE-
CIDO SOB MEDIDA. 

M2 

i 49-t J 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 

ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL,  
ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, 

LICA + EPS + TELHA METÁLICA) 
COM EPS COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) FOR-
NECIDO SOB MEDIDA. 

TIPO SANDUICHE (TELHA META-  

M2 

, 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA SIMPLES (TELHA META- 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MI- 
NIMA  DE 0,43MM, FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

LICA) EM ALUZINCO, DO TIPO 
 

M2 

s.- 1  

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CUMEEIRA EM FORMATO TRP  
0,43MM PARA TELHA COM REVES- 
TIMENTO DE ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM, 

MT 

' 

, 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
ALGEROSA CHAPA DE AÇO GAL-
VANIZADO (GALVALUME) N" 28 
(0,43MM), COM DESENVOLVI-  
MENTO DE 30CM. INCLUSO MA1E-
RIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACES-
SÓRIOS. 

MT 

1_ 
— t 

MICOMIAL MULLIN 11110081111AE COMM* LIDA. - PNOOSTRA) 
CIVJ: 75.981.993/0007-14 

I ̀f-f•riçao Estadual: 908.30784-0C 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVA-
NIZADO(GALVALUME) IV 26 
(0,50MM), COM DESENVOLVI- 

R1AL DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACES-
SÓRIOS. 

MENTO DE 33CM. INCLUSO MATE- 
 

MT 

_ 

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVA- 
NIZADO INI° 26 (0,50MM), COM DE-
SENVOLVIMENTO DE 60CM. IN-  

CLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS. 

MT 

I, • 

8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVA-
NIZADO N° 28 (0,43MM), COM DE- 
SENVOLVIMENTO DE 30CM. IN- 

CLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS. 

MT 

i 
-,- 

, 

9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 

PARAFUSO AUTOBROCANTE 4" 
PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO  
SANDU1CHE. 

UN  

, 

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" 
PARA TELHA DE ALUZINCO, 

UN  

1 
-, 

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA- 
NUTENÇÃO E REPAROS EM GE-
RAL, EM CALHAS, RUFOS E  CON-  
DUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS 
DE SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA 
DE BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

HRS 

,( 

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE- 
TIRADA DE CALHAS, RUFOS OU  
CONDUTORES EXISTENTES NOS 
CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

HRS 

\ 

13 45892 DESLOCAMENTO AT 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

KM 
J 

TOTAL 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

611081eTAL MUM .4008TIMe CONtRao Exat. --rsvusrmtek) 
CNPJ: 75.981.99310007-14 

Inecriglo &bast 906.30784-0C 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, 
RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.NPJ n° 7S 977 760/0001-60 - nnmonacip: www.c.Ananpma.nr.cin hr 
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Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 25/11/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 

TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1231 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 De Exercícios 
Anteriores 

  

Avenida Gov. Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.N PT] n" 7Ç.977 7wVono-i-ex) hompnane: wwwcrnpm.nranvbr  
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2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 5361 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C:N P.1 n° 7.S.979.760/0001-60 - hnmpnaap: www.cnnnnimma.nr.cio 
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Pregão Presencial n° 123/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇA 
DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAI 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS. 

Valor: 1.219.182,50 (Um Milhão, Duzentos e Dezenove Mil, Cento 
Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

40.1"
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 

Abertura: 12/01/2023 as 8h30m 



.0)0:',5 9 Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 123/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS 
TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 1.219.182,50 (Um Milhão, Duzentos 
e Dezenove Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.3. MODALIDADE: Pregão Presencial. 

1.4, DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 12/01/2023 as 8H 30M 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por lote. 

u. SISTEMA: não se aplica. 

1.7. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.8. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S)/GERENCIADOR: 
a) Secretaria Municipal de Administração 

1.9. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

a) Secretaria Municipal de Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

b) nSecretaria Municipal de Educação e Cultura; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento. 

h) Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

DO  
br  
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Município de Capaneina 
Estado do Parand 

i) Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 

j) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

k) Secretaria Municipal de Finanças 

1.10. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal 
n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, 
no que couber, na Lei n°8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados 

por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
vvvvvv.comprasqovernamentais.qov.br  e www.capanema.pr.qov.br  
(https://vvww.capanema.pr.qov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 
anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 
protocolizadas em dias úteis, das 08h00 ás 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  
b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

c) 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 
certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 
deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem corno do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

404 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:  

licitacao©capanema.pr.gov.br  
b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade prevista no ato 

constitutivo ou documento equivalente do interessado seja compatível com o objeto desta 
licitação. 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n° 123/2006. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

4.3. COMO requisito para participação neste Pregão, o licitante apresentará as seguintes 
declarações (o modelo de Declaração unificada vai anexo): 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49. 
Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a não apresentação desta declaração 
impedirá o prosseguimento no certame; 
Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a não apresentação 
da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

4.3.1.1. 
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Município de Cape n e ma  
Est ado  do  Parana  

neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e 

no inciso  III  do artigo 50  da Constituição Federal. 

4.4. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  

art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual — MEI, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.4.1 deste Edital. 
Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará 
a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, 
quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 
pública em nome do licitante. 

4.5. 
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5.2. 0 licitante ou o seu 
representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

5.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

5.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da 
empresa ou do registro como empresário individual. 

5.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula 
de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura 
na forma grafada no documento apresentado. 

5.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
6.1. A abertura da presente 

licitação dar-se-6 em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

b.1) A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 
(conforme modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de 
registro do comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa 
tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 
apresentação dos envelopes; 

6.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 

6.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 

DE PREÇOS 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
6.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
SESSÃO EM — XX/XX/2022 ASXXHXXM 

6.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Pago 
Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 
quando não encaminhados via correio. 
6.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 
6.5.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 6.5. 
6.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 
justificativa para eventual atraso. 

6.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante á 
sanções previstas neste Edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
C) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 
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7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta indicando, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 
informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 
respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

7.11. A proposta de pregos padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva 
em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  ou outro meio eletrônico, e deverá ser entregue/encaminhada 
ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA 
DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

7.12. 0 licitante que não atender ao item 7.11, será desclassificado. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas. 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.3. 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente á de menor prego, para participação na fase de lances. 
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8.4. Quando não forem verificadas, no  minim,  três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os pregos oferecidos. 

9. DA  FORM  UÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE  
9. 1 . Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.2. 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no 
termo de referência. 

9.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007  (COOP),  será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

9.6. 0 Pregoeiro identificará os pregos ofertados pelas ME/EPP e  COOP  participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

9.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

9.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

9.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 

9.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar 

9.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 
a) Produzidos no  Pals;  
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no Pais. 

9.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
9.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 
caso um lance menor seja considerado inexequível. 
9.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 
9.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 9.12 se dará nos termos do item 9 

deste edital. 
9.14.3. Caso haja empate nos termos do subitem 9.13 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
9.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor prego, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do prego em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 
as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 
(dois) dias úteis contados da solicitação. 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

10.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

10.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

10.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

10.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
a) Consulta ao portal do TOE/PR quanto aos impedidos de licitar; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 
11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
11.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa á. 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

I)) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução 

CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.4.2.  A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
„documentação relativa á:  

ill  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
ill  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
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L) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 
n Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS);  
g.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 
a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO Ill; 
Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 
licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 
em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial 9u 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 6o 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo no 
constar do documento. 

11.4.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) 6.1.1 Registro no CREA, CAU ou CFT homologado pelo Conselho Regional de Engenha ia 

e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Federal e 
Técnicos - CFT da Licitante e do Responsável Técnico; 

b) Comprovação através da apresentação de no minimo 01 (um) atestado(s) fornecido s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de fornecime to 
do objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de mo o 
satisfatório o objeto (o documento deverá ser assinado e com identificação do subscritor, 
preferencialmente com certificado digital possível de validação através do ICP-Brasil). 

HABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
a) Relação dos funcionários com respectivo comprovante de vinculo empregaticio  (ho  

minimo 04 (quatro)) que executarão os serviços sob orientação do Responsável Técni o, 
juntamente com certificados de conclusão de curso profissionalizante nas  Norm s  
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Regulamentadoras vigentes para trabalho em altura (NR35). 
b) 6.2.1.1 Justifica-se a presente exigência em vista de que a administração visa contratar 

empresa com pessoal qualificado e equipe técnica capaz de executar os serviços com 
qualidade e eficiência. Além disso exigir equipe  minima  com conhecimento de normas 
na área de atuação, visa eximir o Município de responsabilização solidária em caso de 
acidentes por falta de acompanhamento técnico adequado. 

c) Declaração de que possui e se responsabilizará durante a vigência do contrato, pelo 
fornecimento das ferramentas necessárias à prestação do serviço bem como aos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) aos funcionários. A declaração deverá 
ainda conter cláusula que dispense o Município de Capanema de qualquer 
responsabilização futura quanto ao mal uso ou defeitos dos equipamentos e ferramentas 
a serem utilizados na prestação dos serviços. 

d) DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
a. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o 
solicitado neste Edital. 

12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
b. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou á autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou  
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 
pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, 

de 2019, não inabilitará o licitante. 
c. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

i da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal;  

ii,  da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

d. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver 
concorrendo em outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos 
de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as 
exigências do item ou lote em que venceu ás do item ou lote em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 
apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

e. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
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f. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

g. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que 
autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser 
autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de 
Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

h. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos 
licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade 
estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da 
data da abertura da sessão pública. 

i. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

j. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 
ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06 e n° 147/14); 

k. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento 
imediatamente posterior á fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal  (art.  4°, § 2°, do Decreto 
6.204/07); 

I. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  
art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado á Administração convocar os 
licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

m. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 
Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, 
o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

n. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto 
apresentação da documentação de habilitação pelo licitante classificado em 
primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

o. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo 
menor lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

e) DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
13.1.1. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
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13.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

f) DOS RECURSOS 
a. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 

caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer 
licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

b. A falta de manifestação motivada quanto á intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

c. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

d. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no  e-mail:  licitacaocapanema.pr.gov.br  

e. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
f. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) 

terá até 5 (cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
g. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
h. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo 
licitatório para determinar a contratação. 

i. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e encaminhará o procedimento á autoridade superior para 
homologação. 

g) DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
a. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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b. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico e pelo  e-mail  indicado 
na Declaração Unificada de cada licitante, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos na 
Declaração Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

h) DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
a. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 
16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
b. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da 

autoridade competente e s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do 
objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração 
aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

i) DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços 

(SRP), após homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem á assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

17.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 
b. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante 
convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 
A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 
Na hipótese do subitem 17.3, é facultado á Administração, ao invés do 
cancelamento da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

e.  
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f. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame. 

g. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as 
quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

h. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-
se a assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em 
qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante 
subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação 
para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

17.8.1 Na hipótese do subitem 17.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 
melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação 
e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

i. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade 
do órgão, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

17.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e 
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 
especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  

9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 
17.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
17.11. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 
17.12. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 
conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 
contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 
pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 
registro de preços; 
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b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que  sera  prevista no 
contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do 
sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o prego do objeto previsto na ata 

de registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no 
momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de 
preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de 
manter o prego vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do 
contrato, salvo na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 
indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 
de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 

devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 

competente para celebrar o contrato.   

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 
homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 
0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) A referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 
b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital, seus 

anexos e no Termo de Referência; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e 
cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
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21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da 
ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento 
de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 
prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for 

o caso; 
o justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual verificara a possibilidade da aquisição do produto 
ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 

com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido a empresa 
vencedora do certame. 

11.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou 

na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, 
caberá a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionara um termo de recebimento provisório, identificando os 

objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

 

 

22.1. 

 

   

 

22.2. 
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22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com 
as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, 
para fins de recebimento definitivo. 

As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 
assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da 
Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação, 
com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e 
relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 
No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro 
do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 
Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado á 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

22.3: 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 
Código de Defesa do Consumidor). 
A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-
mail  para a CONTRATADA. 
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22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 
deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 
22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 
ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 
titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 
créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de 

processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento 

equivalente. 
23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e 
de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação 

indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 
a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
C) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inid6neo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
1) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar  corn  o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com 
a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Preços ou no Termo do Contrato. 
Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas 

as seguintes regras básicas: 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Aplicam-se as disposições da Lei n°8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 

seguintes adaptações: 
a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 
entrega/prestação; 
a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 
dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 
entrega/prestação; 
a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" 
acima; 
multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer 
cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo 
do Contrato ou de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 
multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 

fornecimento/prestação. 
A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 
A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

24.5. 

24.6. 
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 
24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho 
das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
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25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 
26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 
26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO E DE  COMPLIANCE  

27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 

dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 
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28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Capanema através do endereço eletrônico 
https://www.capanema.pr.qov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através 

do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 
28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. COM fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 
28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de copia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 
oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em sentido contrário.  
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28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 
pela Administração Municipal, através de equipamento  audio  visual próprio. 

28.19. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o  art.  62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

28.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Credenciamento 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO VI Minuta do contrato 
ANEXO VII Orientação para geração/redação da proposta de pregos em 

especifico do Município. 
programa 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 
mês de novembro de 2022. 

AMÉRICO  BELLE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNRI, endereço completo, endere o 
Presencial, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com se .e 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° e Inscrição Estadual sob .0 

, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante( ) 
Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° e CPF n.°  
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) .  portador(a) 

Cédula de Identidade RG n,°  e  OFF  n.° , a quem confere(imo 

amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante  (Indicação 

órgão licitante), no que se referir ao presente PREGAO PRESENCIAL n°. xx/2022 , com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇA 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOS 
DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formul r 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances u 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenç o 
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sob e 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar  tad  s 
os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes o 
certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento 
de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde 
que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto 
e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 
SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Pregoeira e equipe de apoio 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita 
no CNPJ n° , com sede na , através de seu representante 
legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e 
seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 

conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente  corn  as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 
d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 

na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

k) Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do  art.  4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa (indicação da razão social), CNPJ cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. xx/2022 , cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, 
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CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS., conforme descrição constante no Edital 

ll Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n° 
cuja função/cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

C) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 
nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

0 0 

e CPF n°  

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-
Fone:(4.6)3552-1321. CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.eapanem.pr.gov  
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Município de Capa ne ma 
Estado do  Parana  

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 

, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
For' e: (416)3552-1321 CNRE n" 75.972.760/ 0001-60 www.eapanern.pr.gov.br  

rn ;:t  ii  • srrt rIn ripnin iir  anti hr / li ri f• (v.;.i)ppt ti 54 ri p  rrt ri rir arll,  li r 

SECPETAPA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



0 .3 3  Município de Capan e ma 
Escudo do Pararuk 

ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2022 

Aos dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 
10.520/2002 e no Decreto Municipal n°4.118/2007, considerando a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n° xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário 
Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar (identificada a seguir), observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, sediada na , n° , na cidade de  
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  e Inscrição Estadual sob 
o n° , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  
Sr. , portador do RG n° e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para 

atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do 
Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

- 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
A F BRICAN 

TE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 
de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-C. 
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4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

,,EC F2 E. TAP IA MUNICIPAL DE 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente á 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

0.4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 440 05.001 04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1231 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 5361 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caplit do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,  
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da  
Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
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comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CO NTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração, 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA  - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 
de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a Integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DIPOSI'COES  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei 
n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o editai do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva 
de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI — (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro 
lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICiP10 DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF 
N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm  firmer  o presente instrumento nos 
termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Presencial n° XX/2022. 
cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO  PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  CAD  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3 3 90.30.24.00 Do Exercicio 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365,1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1231 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001,10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
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2022 5361 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa á prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada, 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá á 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
da contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
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qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.070/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 
8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

,ECRETAPIA MUNICIPAL DE 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei 
n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Presencial n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva 
de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 

 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, .1080, Centro. CEP 85760-00( 
Fon e : (4(5)3552 - .1321 CNR1 n' 75.972.760 / 0001-60 www.capanern.pr.gov.bi. 

ii • styli All :1  tu'  111 :1 rur on Iirit;:toacif;i:caruart ts ma tur a-nu,  11 

SECPETAP1A MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 



— 0 X  t.••,,,i•e•freee......• a• C....v.- • 

Mink:info de Capanemo 
- 

o a a !Iwo' no 
Mouticlikithitvaitimia 

lokin  NW (rind flr,rwoN 

. AprWIJCP•O• lkkl,5544 

Yobr 

WI* lkfts* o baNdos int era  

moaI,Ii/ ao:io 3o polte NÃO ENCONEROU U QUE QUERIA? BUSQUE AQUI 

SECRETARIA ML*J1C1PAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fon e: (46)3552-1321 C NPJ n" 75.972.760/0001-60 . www.capariem.pr.gov.br  
14`.. n i • sarn  pnarss  rs rt msa nr  am/ hr  / 1 ir i :a rsa nnr) Prtla  fly  t7M/  hr  

' Municfpio de etiponerna 
•  Estado  do Parana  

ANEXO VIII 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

1 Acessar: www.capanemapr.gov.br  
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2.Depois de acessar a página do Município,  clique  no  link  Licitações — depois Editais de licitação e 
licitações na integra. 
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2.1. Abra a modalidade e a licitação escolhida. 

http://wvvvv.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip  

Abrir o link 

2.2. Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link  

http://wwvv.equiplano.com.briclownloads/Slc500/esProposta_v1145.zip  

Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo Proposta.esle após em Salvar  Link  como, 

conforme tela a seguir: 
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3.2.Clique em executar 

3.3.Próxima tela 
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Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 

produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que 

aparecerá a seguinte tela: 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do  site  

do Município. 
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3.4.Próximo passo:  clique  em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 

3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, 

preencha todos os dados.  Clique  em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor 

deverá ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas 
dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a)  Ex.  1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário 
máximo para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCE-IIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.  ESL  em unidade de armazenamento (CD-R ou  

Pen-drive)  em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o 
arquivo que foi gravado. 

3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o 

edital. 
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PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORENCIA. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para analise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por lote, para contratação de empresa 

especializada para fornecimento e prestação de serviços de instalação de telhas 

termoacústicas, calhas, rufos e materiais para reparos nas edificações públicas do 

Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital 

e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 8.022/2021; II) Solicitação da contratação;  III)  Termo de 

Referência, IV) Orçamento e pesquisa de preços; V) Despacho de encaminhamento do 

Prefeito Municipal; VI) Parecer do Departamento de Contabilidade; VII) Minuta do 

edital; e, VIII) Anexos. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convêm destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto ê, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu  art.  10, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão semi adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do Termo de Referência 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romantiOrapanemcc.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto, especificamente no que tange às condições de recebimento do objeto 

e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo para possibilitar o  

pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente  

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item relativo ao requerimento 

de compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente  

Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de  

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento  serif  precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição  sine qua non  para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se  

omitirem.  

2.3. Da minuta do edital e do contrato 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o  art.  40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais  If.  3.555/2000 e 5.450/2005. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornarai(a)capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria Municipal 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o  art.  55, da Lei 8.666/93. 

2.4. Da não aplicação dos artigos 47 e 48 da  LC  147/2017:  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no  art.  47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as  ME's  e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de  ME's  e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, considerando que o mercado do produto licitado é 

formado por empresas que não se enquadram como ME e EPP, licitar esse objeto com 

as benesses dos artigos 47 e 48 da  LC  147/2017 não se revela vantajoso a 

Administração Municipal, pois desse modo será inibido grande parte dos 

fornecedores, o que consequentemente poderá resultar em licitação deserta, além de 

prejuízo na busca pelo melhor preço. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Recomenda-se a substituição de servidores comissionados por efetivos 

na fiscalização do Contrato/ARP. 
Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei 

Federal 12.527/2011. É o parecer. 

Capanema, 13 de dezembro de 2022. 

kornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.rornanti@tcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capaneinil 
Estado do Paraná 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 
dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Assunto: Pregão Presencial n°  123/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio á Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA 
REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, publicada 
no Diário Oficial do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

_ 
Américo  Belle  

Prefeito Municipal 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNID."1 n° 7S.977.760/0001-60 - hompnanp: www.cananoma.nranv.h 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 
123/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°123/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, 
CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.219.182,50 (Um Milhão, Duzentos e Dezenove Mil, 
Cento e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 12/01/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,14 de dezembro de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

• 

• 



ORGÂ0 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDICAO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 123/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n"123/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSA DO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022- EDIÇÃO 1108 

ttD112 

PREÇOS.. 
Valor: R$1.219.182,50 (Um Milhão, Duzentos e Dezenove Mil, Cento e 
Oitenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 12/01/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu- 
nicipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriatu Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,14 de dezembro de 2022 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

PORTARIA N" 8.302, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n" 114/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente  ern  seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  I' Homologar o Processo de Licitação modalidade  Prep()  Eletrôni- 
co n" 114/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITA- 
LAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE 
BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEM A-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
Tresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Eornec rdor  Ern)  Produ1o!ServiS0 Marca Quantula& Prc5t, , 
NOVA  EASE  
l-OMERCIO DE 

3 CLORETO DE SODTO 0,9%, SOLINIA0 IN- 
IETAVEI , SISTEMA FECILADO. 100 MI.. 

EARMACE 3.000,00 7,60 

PRODUIOS TIOSPI. MR02682361 
FALARES LIDA 
{ 'IPURGICA ONIX 4 (-LORETO DE. SODIO 0,9%, St ,I,U(T  Áo IN . II' 1.00.00 1:1 . 
• EIRFI I JETAVET., SISTEMA FECITA DO, 11100 MT . 

(FIR02682305 
NOVA  EASE  ; CLORETO DE 90010 0,9%, SOLLICÁO IN- FARMACE 3 000.0 9,90 

COMERCIO DE IFIÁVEL. SISTEMA FECHADO, 200 ML. 
PRODUTOS HOSPI • (13100260236) 
TALARES LTDA 
CIRURGICA ON1X 6 GLICOSE. 5%. SOLUCAO INIETÁVEL SISTEMA 1P 0011301 IS, .i 

• EIRELI FECHADO, 1.000ML. (10R0270092) GLICOSE 0%, 
SOLUCAO INJETÁVEL, MSTEMA FECHADO. 
1.000ML. (16100270092) 

CIRUPGIC A ONIX - GLICOSE 5%. SOLUCAO INJETÁVE.L. SISTEMA I P 500,00 6.50 
• E11451.1 EE.CHADO. !SOME. (HR0270(192) 
tTRURGICA ONIX g \ ;LiCi Ali 5%, SOLIXÁO INJETÁVEL SISTEMA 1? 500.00 S,S5 
-  SIRE)  I FECI I  ADO,  500 MI.. 6100270092) 
CIRURGICA ONIX 9 GLIC.OSE, ASSOCIADA AC) CLORETO  OF. SO- JP  304500 9.76 
- E110EI.1 DIO 059. + 0.9%, SOLUÇAS) INIETAVE.L. MOTE- 

MA FECHADO, 50(1 ML. (11R0366913) 
CIRURGICA  UNIX  10 GLICOSE, ASSOCIADA Al.) CLORETO DE  SO-  I P ':00,09 1S0 .3 
. EIRELI 1)10, 00% + 0.9%. SOLUCÁO INIETAVEL SISTE- 

MA FECHADO, 1000 MI. (HR0366913) 
SUPERMED 11 IODOPOVIDt INA IPVPD, A 10% (TEOR DE  VP  : 40,0 3, 90 

COMERCIO 10190 1%). SOLUÇÃO TOPTCA AQUOSA, ERA- PI (ARMA 
DE PRODUTOS SUO COM 1A100 MI.. CODIGO  BPS:  1(100398706.  
MEDICOS  E 11001. 
TALARES CEDA 
(112I.TRGICA ONIX (2 1.11),),:AINA, CLORTDRATO 2%, INTF.TAVEL. 1119', /I A- 300.00 5,11 
• FIRELI FR ASCO 20541.. I 1012112690431 SUR 
CIRURGICA ONIX 19 PEIROLATO, LIQUIDO OLEOSO.  LIMPID°.  Al.  FA  • 60,00 40.57 

LIKELI TAMENIE REVINADA. MISTURA DE HIDRO,  
t: ARRONETOS DE PE1I101 54 1,  CAS  8,112 95 ,  1. 

CILIMPE 

MASCO CONTENDO I LETRO (1312043(692) 
CIRURGICA ONIX (4  RINGER  ASSOCIADO COM LACIAIO DE  SO. ii'  300,00 13,73 

• El RELI 1)10, SOLUÇAS) INIETAV EL, SISIEMA EICI1A. 
DO, 500 ML. (0100303292) 

SUPERMED 
COMERCIO  

15 SONDA TRATO DIGESTIVO. NASOGASTRICA, 
PVC. FP- so. CURIA.  CERCA DE 40 CM CONE.C- 

RIOSANI 10(1.0 1.t.1 

DE. PRODUTOS  TOR  PADRÃO Com TAMPA. PONTA  DISTAL 
MEDICOS  E HOSPI - FECHADA, COM ORIEICIOS LATERAIS, ES- 
TAI ARES LIDA TERIT. EMRALAGEM INDIVIDUAL. (1I80435904) 
SUPEPMED 
COMERCIO  

IS SONDA TRATo DIGEsrtvo. NAsociAsTRicA, 
PVC.  N. 14,  CURIA.  CERCA DE  SO  CM CONE.: 

mosANt 100,00 1.71 

DE PRODUTOS ((IR PADR AO COM TAMPA. PONTA  DISTAL  
NI  Wit  X IS E Ei( NI FECHADA, 1:1(01 ORIEICION LATERAIS, ES 
TALARE.S ITT)A *rm. EMRAI AGEM INDIVIDUAI . MR043.59301 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  124/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n9124/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 767.136,04 
Setecentos e Sessenta e Sete Mil, Cento e Trinta e Seis Reais e Quatro Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30Horas do dia 13/01/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais. 
gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes 
Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e Sambem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR. 14 de dezembro de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 123/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizara 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 0123/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. R$1.219.182,50( Um Milhão, Duzentos e Dezenove Mil, Cento e Oitenta e Dois 
Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura das propostas: 08:301-loras do dia 12/01/2023. 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro.Demais 
informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanerna-PR, 14 de dezembro de 2022. 
ROSELIA KR1GER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  384/2022 

TOMADA DE PREÇOS No 046/2022 DATA DO CONTRATO: 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, portador do Cl/RG no 1.90•.***/PR, CPF/MF n9  337.**•.•••-•*. CONTRATADO: AS 
SANTOS NETO SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ/MF ne 07.224.385/0001-10 com endereço 
CEP 84.197-400, Castro PR, neste ato representada par Sr(9)  ANTONIO  FERNANDES DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, portador do Cl/RG n2  4.88`.***-* e no CPF/MF no S15."."- 

OBJETO: SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REPAROS DA UBS 
JEOVA RIBEIRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagara 
CONTRATADA o valor total de R$ 179.835,83. PRAZO DE EXECUÇÃO: Prazo para execução 
dos serviços é de ate 120 dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato é de 150 dias a contar da sua 
assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  316/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N9 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG Ne 1.90*.***/PR, CPF/MF N9 337.***.***-**. CONTRATADO: 
P.A.S PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL - INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ/MF no 08.903.201/0001-00, com endereço CEP 83.820-001, Fazenda Rio Grande 
PR, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO HENRIQUE MONTANARI, brasileiro, 
portador da Cl/RG n9 877  e no CPF/MF ri' 009.***.• ••-**. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, 
ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: 
Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagara à CONTRATADA o valor total de R$ 
5.633,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo de execução do 
CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário 
escolar 2022/2023.  PRAM  DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  324/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N9  
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG Ne 1.90'.' "/PR, CPF/MF N9 337.***.***-**. CONTRATADO: 
VEM COMERCIO ATACADISTA, inscrita no CNPJ/MF n9 24.209.764/0001-50, com endereço 
na Rua Barrão de Teffe, n9 295, Bairro Centro, CEP 84.010-570, Ponta Grossa PR, neste ato 
representado pelo Sr. GABRIEL JOSÉ MESSIAS, portador da Cl/RG no 6.8*•.•*** e no 
CPF/MF n9  032.•*•.•••-••. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO 
ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a 
CONTRATANTE pagara A CONTRATADA o valor total de R$ 26.460,00 condições esta da 
vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo de execução do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e 
estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 322/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO ESTADO DO PARANÁ. INSCRITO NO CNPJ/MF N9  
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N9 1.90*.***/PR, CPF/MF N2  337.***.* **-*•. CONTRATADO: 
PALADAR SUPERMERCADO - EIRELI, Inscrita no CNPJ/MF no 12.350.742/0001-26, com 
endereço, CEP 84.220-000, municipio de Senges - PR, neste ato representado pelo Sr.  JOSE  
APARECIDO SALVADOR, portador da Cl/RG no 1.31*.***-' e no CPF/MF n9 032.***.***-**, 
a seguir denominada CONTRATADA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICÍPIO DE CASTRO.VALOR: Pela execução dos serviços, a 
CONTRATANTE. pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 122.230,00 condições esta da 
vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: C.) prazo de execução do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e 
estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 325/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N9  1.90*.***/PR, CPF/MF No 337."••.***-**. CONTRATADO:  

SERVI MAIS DE  SAO  JOSÉ ATACADISTA LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita ro 
CNPJ/MF no 30.606.868/0001-09, com endereço na Rua Tarcilio Zoelner n° 590, Bairro 
Cidade Jardim, CEP 83.035-030, Cidade  Sao  Jose dos Pinhais, neste ato representado pe o 
Sr. JOCEMAR GOMES DOS SANTOS, portador da Cl/RG no 4.95*.**••• e no CPF/MF 1,0  
552.-**.•••-••. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCAVE S 
PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇAD 
ESCOLAR MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE 
pagara à CONTRATADA o valor total de R$ 346.825,00, condições esta da vencedor 
PRAZO DE EXECUÇÃO: C.) prazo de execução do CONTRATO oriundo deste certame  sera  Ge 
12 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: D 
prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 rneses e estará 
vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N9  326/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 202 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF Na 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N9  1.90*.***/PR, CPF/MF No 337.•••.***••*. CONTRATADO: 
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF rtv 
39.649.812/0001-06, com endereço na Rua do Comercio  sin',  Bairro Centro Cidade 
Planalto Alegre-SC, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, portador de 
Cl/RG no 340••-•• e no CPF/MF n9  005.•••."••-•*. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS 
PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICIPIO DE CASTRO. VALOR: Pela 
execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor total de  Ft  
148.600,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução d> 
CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calenclari 
escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO oriundo  dent  a 
certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  323/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO ESTADO DO PARANÁ. INSCRITO NO CNPJ/MF N'? 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N2 1.90•.• ••/PR, CPF/MF No 337.***.•••-••. CONTRATAM:  
MR  OLIVEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA LIDA, inscrita no 
CNPJ/MF e9 37.516.954/0001.61, com endereço, CEP 86.210-000, Cldade Jataizinho 
neste ato representado pelo Sr. ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES, portador da Cl/RG n 
12.8*•."*-*. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCAVEIS PARA 
AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE  
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.000,00. condições esta da vencedora. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 1 
meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  318/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF NI 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ÁLVARC 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90*.m/PR, CPF/MF No 337.***.•••-•*. CONTRATADO 
COMERCIAL DE ALIMENTOS RJ LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  33.660.618/0001-37, corr 
endereço na CEP 84.261-540, Telêmaco Borba PR , neste ato representada pelo Sr JOÃC 
CARLOS DE FARIAS  JUNIOR,  brasileiro, portador da Cl/RG no 804****-• e no CPF/MF nt 
007.".••"-**. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCAVEI 
PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃC 
ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 33.600,00, condições esta da vencedora. PRAZC 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 
meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazc 
de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado as 
calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N9  317/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08,  nests  ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90*.***/PR, CPF/MF N2 337.•••.***-**. CONTRATADO: 
CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n9  27.893.077/0001-94, com 
endereço CEP 83.050-320, Cidade São Jose dos Pinhais PR , neste ato representada pelo Sr, 

GUILHERME PUCHETTI POLAK, brasileiro, portador da Cl/RG no 842****-**. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE 
DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPIO DE 
CASTRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de 115 243.315,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estara vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO 
oriundo deste certarne  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 
2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N9  320/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N9  1.90*.•••/PR, CPF/MF N9  337.***.*"-•*. CONTRATADO: 
COMERCIAL MAB ALIMENTOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF no 11.412.547/0001-10, com endereço CEP 83.600-970, Campo Largo PR, neste 
ato representada pelo Sra EDNA FEDALTO BORA, brasileira, portador da Cl/RG n9 543****- 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS 
UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA o valor total de R$ 721.017,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 0 prazo de execução do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses 
e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: C) prazo de 
vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N9  319/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO- ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG Na  1.90*.***/PR, CPF/MF No 337.***.***-*". CONTRATADO: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n9  40.138.949/0001-77, com endereço 
CEP 86210-000 Cidade Jataizinho PR, Sr. VALDENIR ROSA, brasileiro, portador da Cl/RG no 
3.97'.**•-• e no CPF/MF n9 547.-**.***-**. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCAVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS 
PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela 
execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará CONTRATADA o valor total de R$ 
620.765,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: C.) prazo de execução do 
CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário 
escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

0  Sue  document° poi*  ser verificado no endereço eletrdnico 
iittp://www.iniosi.br/autenticidade.htnil. pelo tódido 05302022121600319 
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Registrar processo licitatório 
Informações Gerais- 

Municipio CAPANEMA  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

An° 2022 

Modalidade* Pregão 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterals de crédito

A licitação utiliza estes recursos? Li 

Número edital/processo' 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

123 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, 

CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS.. 

Menor Prego 

0500104122010220230390339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 16/12/2022 

Data da Abertura das Propostas 12/01/2023 

He itens exclusivos para EPP/ME? Não 

FIS cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

He prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

1.219.182,50 

V 

V 

II 

16/12/2022 08:37 Mural de Licitações Municipais 
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[ °Whiner 

CPF: 63225824968 (L.Qgut) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO No 124/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n0124/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA•PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 767.136,04 
Setecentos e Sessenta e Sete Mil, Cento e Trinta e Seis Rea's e Quatro Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30Horas do dia 13/01/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais. 
gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes 
Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 123/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL no123/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Cote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
TELHAS TERMOACUSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. R$1.219.182,501 Um Milh3o, Duzentos e Dezenove Mil, Cento e Oitenta e  Dols  
Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 12/01/2023. 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Virlato Parlgot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  • Centro.Demals 
informações poder3o ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO No 384/2022 

TOMADA DE PREÇOS No 046/2022 DATA DO CONTRATO: 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICiP10 DE CASTRO • ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, portador do Cl/RG no 1.90•.•••/PR, CPF/MF no 337.•••••••-••. CONTRATADO: A.F 
SANTOS NETO SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ/MF n2  07.224.385/0001-10 com endereço 
CEP 84.197-400, Castro PR, neste ato representada por Sr(o)  ANTONIO  FERNANDES DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, portador do Cl/RG n2  4.88•.•••-• e no CPF/MF no 515.•••••••- 
•". OBJETO: SERVIÇOS DE READEQUAÇÂO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REPAROS DA UBS 
JEOVÁ RIBEIRO. VALOR: Pela execuy3o dos serviços, a CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA o valor total de R$ 179.835,83. PRAZO DE EXECUÇÃO: Prazo para execuçAo 
dos serviços é de ate 120 dias corridos, contados a partir da ernissao da Ordem de 
Serviços. PRAZO DE VIGÉNCIA. Prazo de vigência do contrato é de 150 dias a contar da sua 
assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO No 316/2022 

PREGÃO ELETRONICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO • ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90".•"/PR, CPF/MF No 337.•••••••-••. CONTRATADO: 
P.A.S PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ/MF no 08.903.201/0001-00, com endereço CEP 83.820-001, Fazenda Rio Grande 
PR, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO HENRIQUE MONTANARI, brasileiro, 
portador da Cl/RG no 877  e no CPF/MF no 009."*.•"-•*. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTiCIOS DO TIPP ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, 
ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: 
Pela execuç3o dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
5.633,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execuç3o do 
CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário 
escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÉNCIA: 0 prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO No 324/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N9  
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90•.•••/PR, CPF/MF NI? 337.***.•"-**. CONTRATADO: 
VEM COMÉRCIO ATACADISTA, inscrita no CNPJ/MF no 24.209.764/0001-50, com endereço 
na Rua Barrâo de Teffe, no 295, Bairro Centro, CEP 84.010.570, Ponta Grossa PR, neste ato 
representado pelo Sr. GABRIEL  JOSE  MESSIAS, portador da Cl/KG no 6.8".•••• e no 
CPF/MF n2  032.•••••••-". OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO 
ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE 
AMMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICiP10  OF  CASTRO. VALOR: Pela execuçao dos serviços, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 26.460,00 condições esta da 
vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: () prazo de execuçao do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE 
VIGÉNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e 
estará vinculado  an  calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 142  322/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF Na 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES,  PORT  ADOR DO Cl/RG N9  1.90•.•••/PR, CPF/MF No 337.*••.**,••. CONTRATADO: 
PALADAR SUPERMERCADO • EIRELI, inscrita no CNPJ/MF no 12.350.742/0001-26, com 
endereço, CEP 84.220-000, municipio de Sengés - PR, neste ato representado pelo Sr.  JOSE  
APARECIDO SALVADOR, portador da Cl/RG no 1.31•.•••-• e no CPF/MF no 032.••••••••••, 
a seguir denominada CONTRATADA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICÍPIO DE CASTRO.VALOR: Pela execuç3o dos serviços, a 
CONTRATANTE pagara à CONTRATADA o valor total de R$ 122.230,00 condições esta da 
vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execuçbo do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE 
VIGENCIA: O prazo de vigência do CONTRATO orlundo deste certame  sera  de 14 meses e 
estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO No 325/2022 

PREGÃO ELETRONICO N9  142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO  NC)  CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90•.•••/PR, CPF/MF No 337.•••."••-•.. CONTRATADO:  

SERVI MAIS DE  SAO JOSE  ATACADISTA LTDA, Pessoa Jurfdica de Direito Privado, Inscrita no 
CNPJ/MF no 30.606.868/0001-09, com endereço na Rua Tarcilio Zoelner n" 590, Bairro 
Cidade Jardim, CEP 83.035-030, Cidade  Sao  Jose dos Pinhais, neste ato representado pelo 
Sr. JOCEMAR GOMES DOS SANTOS, portador da Cl/RG no 4.95•.•••••  e no CPF/MF no 
552.•••.•*"-'•. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 120 TIPO ESTOCAVEIS 
PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execuç§o dos serviços, a CONTRATANTE 
pagará h CONTRATADA o valor total de RS 346.825,00, condições esta da vencedora. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execuç3o do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 
12 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGENCIA: 
prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará 
vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO No 326/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPI/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL. SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90•.•••/PR, CPF/MF No 337."•.•••-••. CONTRATADO: 
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n9  
39.649.812/0001.06, com endereço na Rua do Comercio s/n", Bairro Centro Cidade 
Planalto Alegre-SC, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ I.U12 DOS SANTOS, portador da 
Cl/RG no 340•••• e no CPF/MF no 005.***.•"-**. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS 
PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela 
execuç5o dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
148.600,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo de exectiçao do 
CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário 
escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 14 meses e estara vinculado ao calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO No 323/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF 1,19  
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90'.'"/PR, CPF/MF No 337.•••.**•-••. CONTRATADO:  
MR  OLIVEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF no 37.516.954/0001.61,  corn  endereço. CEP 86.210-000, Cidade latalzInho PR, 
neste ato representado pelo Sr. ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES, portador da Cl/RG no 
12.8••.•••• •. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA 
AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execuçao dos serviços, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de RS 15.000,00, condições esta da vencedora. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execuçáo do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 
meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO NI? 318/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA 1)0 CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N9  1.90*.•••/PR, CPF/MF No 337.*"."•-••. CONTRATADO: 
COMERCIAL DE ALIMENTOS RJ LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 33.660.618/0001..37, com 
endereço na CEP 84.261-540, Telémaco Borba PR , neste ato representada pelo Sr JOAO 
CARLOS DE FARIAS  JUNIOR,  brasileiro, portador da Cl/RG no 804••••-• e no CPF/MF no 
007.••••••'-'•. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS 
PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela exectgio dos serviços, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 33.600,00, condições esta da vencedora. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execuçao do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 
meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÉNCIA: O prazo 
de vigência do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO  NQ  317/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO .. ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90'.•••/PR, CPF/MF N9  337.**".•••-•*. CONTRATADO: 
CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF no 27.893.077/0001-94, com 
endereço CEP 83.050-320, Cidade 530 Jose dos Pinhais PR , neste ato representada pelo Sr. 
GUILHERME PUCHETTI POLAK, brasileiro, portador da Cl/RG n9  842•••••••. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS DO TIPO EsrocAvrils PARA AS UNIDADES f1A REDE 
DE ENSINO. ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICÍPIO DE 
CASTRO. VALOR: Pela execuçáo dos serviços, a CONTRATANTE pagara à CONTRATADA o 
valor total de R$ 243.315,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo 
de execuçao do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO 
oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 
2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO P42  320/2022 

PREGÃO ELETRONICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO • ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF No 
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N2  1.90'.' "/PR, CPF/MF No 337.*•••••••••*. CONTRATADO: 
COMERCIAL MAB ALIMENTOS EIRELI, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF no 11.412.547/0001-10, com endereço CEP 83.600-970. Campo Largo PR, neste 
ato representada pelo Sra EDNA FEDALTO BORA, brasileira, portador da Cl/RG no 543•••••• 
•. OBJE.10: AQUISIÇÃO  OF  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS 
UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela execuçáo dos serviços, a CONTRATANTE pagara 
CONTRATADA o valor total de RS 721.017,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 0 prazo de execuçao do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses 
e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigéncia do CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao 
calendário escolar 2022/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO No 319/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 142/2022 DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANA, INSCRITO NO CNPJ/MF N9  
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG N2  1.90•.• "/PR, CPF/MF No 337.•••.•••••••. CONTRATADO: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 40.138.949/0001-77, com endereço 
CEP 86210-000 Cidade Jataizinho PR, Sr. VALDENIR ROSA, brasileiro, portador da Cl/RG no 
3.97*.•••-•  e no CPF/MF no 547."••.'"-**. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO ESTOCÁVEIS PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO, ATENDIDAS 
PELA ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MUNICÍPIO DE CASTRO. VALOR: Pela 
execuç5o dos serviços, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA o valor total de RS 
620.765,00, condições esta da vencedora. PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo de execuç3o do 
CONTRATO oriundo deste certame  sera  de 12 meses e estará vinculado ao calendário 
escolar 2022/2023. PRAZO DE VIGÉNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO oriundo deste 
certame  sera  de 14 meses e estará vinculado ao calendário escolar 2022/2023  

Este documento  pod,  ser verificado no endereço eletrônico 
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PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 
RUA TAMOIOS 1.032 - Centro - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99901-1709 E 46-99909-48-97  
E-MAIL:  precisalojacompleta@gmail.com  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a PARADZINSKI &  
ALEXANDER  SILVA LTDA, com sede Rua Tamoios 1.032, Centro na Cidade 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no CNPUMF sob n.2  
45.432.228/0001-99 e Inscrição Estadual sob n.° 90934917-66, 
representada neste ato por seu Administrador o Outorgante Sr(a) 
ALEXSANDER DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
13.512.626-8 SSP PR e CPF n.2  064.624.239-35 nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante Procurador o(a) Sr(a)Valdeci Alves dos Santos, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.° 8.151.807-6 SSP PR e CPF n.° 499.450.256-00, a 
quem confere(imos) amplos poderes para representar a PARADZINSKI &  
ALEXANDER  SILVA LTDA perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n2. 
123/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 
02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar- se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 60 (sessenta) dias. 

Capanema, 04 de janeiro de 2.023 

NDER DA SILVA 

Sócio Administrador 

RG n. ° 13.512.626-8 SSP-PR 

CPF n.2  064.624.239-35 
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1. ALEXSANDER DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 31/03/1988, 
inscrito no CPF n° 064.624.239-35, residente e domiciliado na cidade de Capanema-
PR, na Rua Otilla  Royer,  1127, São José Operário, CEP 85.760-000; 

2. PEDRO CEZAR PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
13/02/1979, inscrito no CPF n° 028.560.589-57, residente e domiciliado na cidade de 
Planalto-PR, na Rua Brasil, 249,  Joao  Zaco Paraná, CEP 85.750-000. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA 
LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob NIRE n°41210576689, com sede na Rua Tamoios, n° 1427, Sala 14, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
45.432.288/0001-99, rerratificam os seguintes dados do contrato (alteração), do ato arquivado 
em 01/11/2022, sob o n°41210576689 , conforme a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: No ato arquivado retificar o CNPJ da sociedade PARADZINSKI 
& ALEXSANDER SILVA LTDA: 

1. Onde lê-se: "CNPJ sob o n° 45.432.288/0001-99" 
2. Leia-se: "CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99" 

Em decorrênia da retificação, o preâmbulo do contrato social fica com a seguinte redação: 

"Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 41210576689, com sede na Rua Tamoios, n° 
1032, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 45.432.228/0001-99, consolida o contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes:" 

CLAUSULA SEGUNDA: As cláusulas e condições estabelecidas não retificadas continu 
em igual ter e forma. 

CLAUSULA TERCEIRA: Da consolidação do contrato: A vista da modificação ora ajustada 
em consonância com que determina no  art.  2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidasno contrato primitivo que adequado 
as disposições da referida lei n° 10.406/2002,aplicáveis a este tipo societário, passa a t a 
seguinte redação: 
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CONTRATO CONSOLIDADO 
PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

CNPJ 45.432.228/0001-99 
NIRE 41210576689 

1. ALEXSANDER DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 31/03/1988, 
inscrito no CPF n° 064.624.239-35, residente e domiciliado na cidade de Capanema-PR, 
na Rua Otilla  Royer,  1127, São José Operário, CEP 85.760-000; 

2. PEDRO CEZAR PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
13/02/1979, inscrito no CPF n° 028.560.589-57, residente e domiciliado na cidade de 
Planalto-PR, na Rua Brasil, 249,  Joao  Zaco Paraná, CEP 85.750-000. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 41210576689, com sede na Rua Tamoios, n° 
1032, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 45.432.228/0001-99, consolida o contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota como nome empresarial: PARADZINSKI 
& ALEXSANDER SILVA LTDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade adota como nome de fantasia PRECISA 
COMERCIO INDUSTRIAL. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Tamoios, 1032, Centro 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade, a partir da data do arquivamento, terá como objeto 
social: Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas; Comércio varejista de pedras para revestimento; Fabricação de esquadrias de metal; 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente; Serviços de tratamento e revestimento em metais; Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Fabricação de '\ 
estruturas metálicas; Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Produção de artefatos estampados de 
metal; Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; Fabricação de artefatos de 
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cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, 
em série e sob encomenda; Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e Internacional; Construção de edificios; Obras de terraplenagem; 
Promoção de vendas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No estabelecimento eleito como sede (matriz), serão 
exercidas as atividades de: Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de pedras para 
revestimento; Fabricação de esquadrias de metal; Reparação e manutenção de outros 
objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente; 
Serviços de tratamento e revestimento em metais; Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; Fabricação de estruturas 
metálicas, Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; Fabricação 
de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Produção de artefatos estampados de metal; 
Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; Aparelhamento de placas e execução de trabalhos 
em mármore, granito, ardósia e outras pedras; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e Internacional; 
Construção de edificios; Obras de terraplenagem; Promoção de vendas. 

E exercerá as seguintes atividades: 
CNAE N° 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
CNAE N° 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados anteriormente; 
CNAE N° 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda; 
CNAE N° 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
CNAE N°2391-5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras; 
CNAE N° 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas, 
CNAE N°2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
CNAE N° 2532-2/01 - Produção de artefatos estampados de metal; 
CNAE N° 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 
CNAE N° 2593-4/00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; 
CNAE N° 2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edificios; 
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CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
CNAE N° 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
CNAE N° 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
CNAE N°7319-0/02 - Promoção de vendas; 
CNAE N° 2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais; 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

SÓCIO 
N° de 

Quotas 
Valor Percentual 

ALEXSANDER DA SILVA 50.000 R$ 50.000,00 50 % 
PEDRO CEZAR PARADZINSKI 50.000 R$ 50.000,00 50 % 
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100 °A 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de fevereiro de 2022, e seu 
prazo é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ALEXSANDER DA SILVA e PEDRO CEZAR PARADZINSKI que representarão 
legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo 
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria. 
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CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos caberá aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, inclusive em períodos menores que 
doze meses. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara o administrador (es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendopossivel ou 
inexistindo interesse destes ou de outro sócio remanescente, o valor se seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A. data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei,que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram os sócios da presente sociedade, sob as penas da 
lei, de que a empresa se enquadra na situação de microempresa nos termos do  art.  3°, caput e 
parágrafos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvida 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
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exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Capanema — PR, 21 de Novembro de 2022. 

ALEXSANDER DA SILVA 
Sócio/Administrador 

PEDRO CEZAR PARADZINSKI 
Sócio/Administrador 

• 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
( 

Página 7 de 7 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

 

Nome 

02856058957  

 

PEDRO CEZAR PARADZINSKI 

06462423935 

 

ALEXSANDER DA SILVA 

• 

  

•  

VP  
JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2022 14:02 SOB N 20228029708. 
PROTOCOLO: 228029708 DE 21/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215060101. CNPJ DA SEDE: 45432228000199. 
NIRE: 41210576689. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2022. 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

SEBASTIAO MOTA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

ft7) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovag5o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagAo. 
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RUA TAMOIOS 1.032 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

CNPJ N2  45.432.228/0001-99 

ENDEREÇO: RUA TAMOIOS 1427 - SALA 14- BAIRRO CENTRO 

MUNICIPIO: CAPANEMA  EST.  PARANÁ 

0 representante legal da empresa PARADZINSKI & 
ALEXSANDER SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 45.432.228/0001-99 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N2  123/2022, instaurado pelo Município de 
Capanema, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 04 de janeiro de 2.023 

ALEXSANDER DA 
Assinado de forma 
digital por ALEXSANDER 

SILVA:06462423 DA SILVA:06462423935 

935 Dados: 2023.01.04 
15:00:23 -03'00' 

ALEXSANDER DA SILVA 
Administrador 



PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 
RUA TAMOIOS 1.032 - Centro - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99901-1709 E 46-99909-48-97  
E-MAIL:  precisalojacompleta@gmail.com  
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA , CNPJ 
n° 45.432.228/0001-99, com sede na Rua Tamoios, através de seu representante 
legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Capanema, 04 de janeiro de 2.023 

ALEXSAN DER DA Assinado de forma 
digital por ALEXSAN DER 

SILVA:06462423 DA SI LVA:06462423935 

935 Dados: 2023.01.04 
14:58:05 -03'00' 

ALEXSANDER DA SILVA 
Administrador 



I  Protocolo: PRC2314217642 

Inicio de Atividade 
22/02/2022 

Dados do Sócio 
Nome 
PEDRO CEZAR 
PARADZINSKI 

me 
XSANDER DA SILVA 

II II 111  

Ultimo Arquivamento 
Data 
22/11/2022 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM STAT 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/01/2023, As 09:15:15 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TJ11AFG4. 

1111[11011 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario(a) Geral 

1 de 

I\ 1 

II  

Número 
20228029708 

Otr 1 f) • 1 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA 

JUCIEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
41210576689 45.432.228/0001-99 24/02/2022 

Endereço Completo 
Rua TAMOIOS, N5  1032, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

eto Social 
MERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE 

MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE PEDRA 
PARA REVESTIMENTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS 
PESSOAIS E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SERVICOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISOR1AS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS SERVICOS DE  CON  FECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO FABRICACAO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL FABRICACAO DE ARTIGOS DE METAL PARA 
USO DOMESTICO E PESSOAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS  
PRE  MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS E 
MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PROMOCAO DE VENDAS. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte Prazo de Duração 
ME (Microempresa) Indeterminado 

  

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
028.560.589-57 R$ 50.000.00 Sócio S 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
064.624.239-35  R$ 50.000.00 Sócio S 

Término do mandat 
Indeterminado 

Término do mandat 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
PEDRO CEZAR PARADZINSKI 
Nome 
ALEXSANDER DA SILVA 

CPF 
028.560.589-57 
CPF 
064.624.239-35 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 
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DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2022 

DIA 12/01/2023 As 08:30Hs 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0007-14 



• 
Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasi 
às 09:54:58 do dia 05/10/2016 (hora e data d Brasfil 

digito verificador: 00  

MINISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federai 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE tNscRigÃo 

Número 
020.495.409-65 

Nome 

JORGE  LUIS  KLEINPAUL 

Cs:5[H3° DE CONTROLE 

2067.9A02.CF3B.6BOF 

A autenticidade deste comprovante devera 
ser confirrnada na  Internet,  no endereço 

4114. 
••• 

- 

.-)reteitura Municipal de Capanema 

Certifico que este documento é cópia fiel 

:4 do original. 
Capanema 

JORGE  LUIS KLEINPAUL  

JACINTO  KLEINPAUL 
• LUCIA SARA RLEINPAUL 

• litRIAITA/RS 

ugtgo i2/.9/i?? 
4 060 

oa.„.scair...ro 
12/08/1.973 

4,q,-;IFIV COMM COCRISSIIMAURS,HUMAI 
C.MASC 6622,LIVRO=A9 4 FOLHOS6  

PUBLICA FEDERATI AS DO BRASQ 

DECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA  PUBLIC*  - 
in5trfuT0 GE 10ENTIFICAÇA0 00 PARANA 

:if 

Nascimento 
12/08/1973  

VALID°  SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

www.receita.fazenda.gov.br  



BemViver 
;eu amigo de construção 

ifillrcEmEirAz: 
ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  123/20222. 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa MICEMETAL — MULLER 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na RUA 4, 1680— BAIRRO INDUSTRIAL — PLANALTO-PR, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.° 75.981.993/0007-14 e Inscrição Estadual sob n.° 908.30764-00, representada  nest  

ato por seu SÓCIO ADMINISTRADOR do outorgante Sr IVO  ANTONIO  MULLER, portador da Cédula d 

Identidade RG n.° 799.512 SSP/PR e CPF n.2  175.546.329-49, nomeia e constitui seu bastant 

Procurador o Sr JORGE LUÍS KLEINPAUL, portador da Cédula de Identidade RG n.2  6.311.591-6 e CPF n. 

020.495.409-65, a quem confere amplos poderes para representar a MICEMETAL — MULLER INDOSTRI 

E COMÉRCIO LTDA perante o MUNICIO DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n2. 123/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases d 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS D 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N 5  02) em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desisti 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-s 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, pratica 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 11/02/2023 

Capanema-Pr, 11 de Janeiro 2023. 

r75.981.0iPsv0007-141 
ICEMETAL , NOME: IVO  ANTONIO  MULLER - MULLER INDÚSTRIA  

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 E COMERCIO LIDA.  
CARGO: SÓCIO/GERENTE RUA 4, N.° 16M 

PARQUE NDUSTRWL  
657504W --PLANALTO 

MICEMETAL — MULLER INDUSTRIA E COM. LTDA — FILIAL/INDUSTRIA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 - lnsc.  Est:  908.30764-00 

compras@micemetal.com.br  - Fone: (46) 3555-2257 
Rua 4, 1680 — Parque Industrial — Planalto-Pr. —  Cep:  85.750-000 

k  

14. 
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Capanema-Pr, 12 de Janeiro 2023 

NOME: IVO ANTONIO MULLER 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

_981.99310007- 
41C4EME1AL - MULLER 1,\PDÜS".., IA 

COMERCIO LTDA. 

RUA 4, N.° 1680 
PARQUE INDUSTR1N_ 

L 85760-000- RANALTO% PR 

MICEMETAL — MULLER INDUSTRIA E COM. LIDA — FILIAL/INDUSTRIA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 - Insc.  Est:  908.30764-00 

compras@micemetal.com.br  - Fone: (46) 3555-2257 
Rua 4, 1680— Parque Industrial — Planalto-Pr. —  Cep:  85.750-000 

:BemViver 
seu amigo de construção 

1-CiEMEATALs., 
Ot013‘,), 

ANEXO -IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP  En  

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N2 123/2022. 

Pelo presente instrumento, a empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA inscrita no 

CNPJ n2. 75.981.993/0007-14, com sede na RUA 4, 1680 — PARQUE INDUSTRIAL — PLANALTO-PR, através 

de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 



ICHMETAL: 
e 

,cu amigo de  construção  

A pregoeira e equipe de apoio 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO  — III  '3 133 

75 _981  

riAICEMETAL tvLLER ft-H.-.)01:3TRIA 

E  CONii-L- RCIO LTDA. 

1. 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do  Parana  
RUA 4, Z4!)  1680 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  123/2022. PARCEE 
65750.-Ca) 

Pelo presente instrumento, a empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n2  

75.981.993/0007-14, com sede na RUA 4, 1680 — PARQUE INDUSTRIAL — PLANALTO-PR, através de seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus anexos; que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada esta em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 

16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados iniclôneos ou impedidos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso  III  do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos 

no  art.  32  da Lei Complementar n2  123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratant 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro gr 
forma da Súmula Vinculante n 2  13 do STF. 

k) Pelo presente, declaramos que, nos termos do  art.  42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a empresa MICEMETA 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 75.981.993/0007-14, cumpre plenamente os requisitos 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 123/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS 

MICEMETAL — MULLER INDUSTRIA E COM. LTDA — FILIAL/INDUSTRIA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 - Insc.  Est:  908.30764-00 

compras@micemetal.com.br  - Fone: (46) 3555-2257 
Rua 4, 1680 — Parque Industrial — Planalto-Pr. —  Cep:  85.750-000 



i-eu amigo de construção 
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ICHMETAII 
E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o responsável legal da empresa é o Sr. IVO  ANTONIO  MULLLER, Portador do RG sob n2  799.512 SSP/PR e 
CPF n2  175.546.329-49, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, 

para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  compras@micemetal.com.br  

2 - Telefone: 46-3555-2257 

3 - Whats  App:  46-99914-4016 

4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o senhor JORGE LUÍS KLEINPAL, portador do CPF/MF sob n.2  020.495.409-65, 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Ca anema-Pr, 12 de Janeiro 2023 

()!,--03 1 3 

NOME: IVO ANTONIO MU 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.3 -49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

,04 

z 
; ? 

4-- 

MICEMETAL - MULL ER NOOSTRIA 
E COMSRCK.,)  TEA_  

RUA 4, 1630 
PARQUE INDUS:fKkAL. 

$5750-000 - PLANTO PR 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COM. LTDA — FILIAL/INDÚSTRIA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 - Insc.  Est:  908.30764-00 

compras@micemetal.com.br  - Fone: (46) 3555-2257 
Rua 4, 1680— Parque Industrial — Planalto-Pr. —  Cep:  85.750-000 
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PARANÁ 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2213819002 

NIRE (Sede) 
41201657949 

CNPJ 
75.981.993/0001-29 

Data de Ato Constitutivo 
28/04/1975 

Inicio de Atividade 
01/04/1975 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDÊNCIA,  NQ  1020, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL CONSTRUTORA DE OBRAS EM GERAL E 
REFORMAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INCORPORADORA LOTEAMENTO SERVICOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATO OU POR COMISSAO, 
SERVICOS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS, COBRANCAS E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO 
EMPRESTIMOS, FINANCIAMENTOS E CONSORCIOS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ELABORACAO DE PLANEJAMENTO VOLTADO PARA PESSOAS FISICAS E JURIDICAS E SERVICOS DE CADASTRO 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO (BARRACOES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUARIOS, VIGAS, 
PILARES E LAJES PARA ESTRUTURAS DE ATE 5 PAVIMENTOS) FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO  (PAVERS,  LAJOTAS, TUBOS 
CONCRETO DE ATE 2.000 MIM, MEIO-FIO) FABRICACAO DE CASAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS (COBERTURAS E GALPOES) FABRICACAO DE ESQUADRIAS METALICAS (GRADES, PORTAS, JANELAS, PORTOES) 
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE PRODUTOS DE FUNILARIA (CALHAS, RUFOS, ALGEROZ E COIFAS) 
SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COLOCACAO DE VIDROS LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA SERVICOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS SERVICOS 
GUINDASTE SERVICOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E METALICAS SERVICOS DE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS DE CARGAS INSTALACOES ELETRICAS INSTALACOES HIDRAULICAS SERVICOS DE PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO 
ESQUADRIAS DE METAL OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 

DE 

DE 

DE 

DE 

Capital Social 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 
Capital Integralizado 

11 
 R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
INES SALETE MULLER 685.518.009-49 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 R$ 900.321,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALCEO FRANCISCO 368.863.789-53 R$ 382.136,00 Sócio N Indeterminado 
MULLER 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
LUCIA  LURDES DORSI 407.691.949-15 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30/09/2020 20205184243 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE  

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901188356 CNPJ: 75.981.993/0007-14 
Endereço Completo 
RUA 4, N° 1680 , Parque Industrial, Planalto, PR, CEP: 85750000 

 

2 - NIRE: 41901188372 CNPJ: 75.981.993/0005-52 
Endereço Completo 
RUA CURITIBA ESQ Cl  AV  et GI

,..._
,IDE DO SUL, N°267 , CENTRO, Planalto, PR, CEP: 85750000 

-"\--) 1 de 2 
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Junta Comercial do Estado do  Parana  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema NacionardiRegistro de Empresas MeiCiirdis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sac)  vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRG2213819002 

—3-71‘itR8: 41900480495 CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Endereço Completo 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, N. 1563, CHÁCARA N. E. , SANTA CRUZ, Capanema, PR, CEP: 85760000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/11/2022, ás 13:55:07 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ZH9ZOJUK. 

1111111112 
SEBASTIÃO MOTA 
Secretario(a) Geral 

II II II  II II II  
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Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 O i 3 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido 
em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000, LÚCIA LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema, Paraná, solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 

Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praga sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem ALTERAR e 
CONSOLIDAR o contrato social, 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 e 00 1 3  

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social da matriz para: "Comércio 
Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral (CNAE 4744-
0/99), Construtora de obras em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção 
de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 
4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 
7112-0/00), Serviços de Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços 
em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
(CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas 
e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-9/99), Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de 
Concreto (CNAE 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas. 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Instalações 
Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-3/01), 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 01;10 1 3 

Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em geral, 
com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), Montagem de 
estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias de metal 
(CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas ( CNAE 
4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da filial inscrita no CNPJ sob 
n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. Para "Construtora de obras em 
geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 
75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE — 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas 
de Concreto (CNAE — 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas 
(Coberturas e Galpões) (CNAE — 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias 
Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE — 2512-8/00), Fabricação de 
Artigos de Serralheria (CNAE — 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria 
(Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE — 2532-2/01), Comércio Varejista de 
Materiais de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE — 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
— 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE — 4330-4/99), Locação de Máquinas 

3  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



Página 4 de 23 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 01q) 1  

e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE — 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização — ruas, praças e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)." 

CLAUSULA SEGUNDA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO   

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, 
brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, 
nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
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MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do  Parana,  a Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000, LÚCIA LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do  Parana,  à Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema,  Parana,  solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresaria, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do  Parana,  
a Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem CONSOLIDAR o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

I — DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de 
"MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA", tendo sua sede e 

o' 4:'. 
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foro na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do 
pais, de acordo com os interesses sociais. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social "Construtora de obras 
em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas 
(CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)", 
inscrita no CNPJ sob n°75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n°267, 
Centro, CEP 85750-000, com o objeto social "Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99)", inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 
e NIRE 4190118837-2. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do Paraná, Rua 4, n° 1680, Parque Industrial, CEP 85.750-000, com o 
objeto social Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0007-
14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), Fabricação de 
Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, 
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Meio-fio) (CNAE - 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto 
(CNAE - 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE - 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE - 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE - 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE - 2532-2/01), Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de Armações 
Metálicas (CNAE - 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE - 4743-
1/00), Colocação de vidros (CNAE - 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE - 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

II- OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO  

CLAUSULA TERCEIRA: Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros 
e Ferragens em geral (CNAE 4744-0/99), Construtora de obras em geral e 
reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas 
(CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-
2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de Arquitetura 
(CNAE 7111-1/00), Serviços de levantamento de informações realizados por 
contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e 
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agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, 
financiamentos e consórcios (CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-
9/99), Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões 
Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Lajes para estruturas 
de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), Fabricação de Artefatos de Cimento  
(Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-
3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto (CNAE 2330-3/04), 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões) (CNAE 2511-0/00), 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE 
2512-8/00), Fabricação de Artigos de Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação 
de Produtos de Funilaria (Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio 
Varejista de Vidros (CNAE 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), 
Locação de Máquinas e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de 
usinagem, tornearia e solda (CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de 
metais (CNAE 2599-3/02), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços 
de montagem e desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 
4399-1/99), Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), 
Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-
3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em 
geral, com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), 
Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias 
de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de abril de 1975. 

Ill — CAPITAL SOCIAL 
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CLAUSULA QUINTA: 0 Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, no 
valor de R$ 1.850.001,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil e um real), 
dividido em 1.850.001 (um milhão, oitocentas e cinquenta mil e uma) quotas, 
com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, é assim distribuído entre os 
sócios: 

sõcios PART. % QUOTAS  VALORES  EM R$ 
Ivo  Antônio  Muller 48,666% 900.321 900.321,00 
Alceo Francisco Muller 20,656% 382.136 382.136,00  
Lúcia Lurdes  Dorsi 15,339% 283.772 283.772,00 
Ines Salete Muller 15,339% 283.772 283.772,00 
TOTAL 100,00% 1.850.001 1.850.001,00  

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas e respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme o artigo 1.052 do Código Civil de 2.002. 

IV — ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA: É autorizada a nomeação de administrador substituto e 
administrador substituto não sócio  (art.  1.061, Lei 10.406/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelo sócio IVO ANTÔNIO 
MULLER, já qualificado, na qualidade de administrador, ao qual compete o uso 
da firma isoladamente  e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social sem a concordância da maioria simples dos 
sócios. 0 administrador fica dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador da sociedade,  sera  necessária a concordância dos sócios que 
representem a maioria simples do capital social: 
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a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens 
integrantes do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos com valores 
superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais, superiores a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Segundo: Fica nomeado como administrador substituto em caso de 
impossibilidade e/ou no caso de falecimento, interdição, moléstia grave provada 
por atestado médico do administrador, o sócio ALCEO FRANCISCO MULLER, 
já qualificado, até que cesse o ato impeditivo, ou em caso de impossibilidade 
permanente e falecimento fica investido no cargo de forma definitiva, ao qual 
compete o uso da firma isoladamente,  sendo-lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social sem a 
concordância unânime dos sócios. 0 administrador fica dispensado da 
prestação de caução. 

Parágrafo Terceiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador substituto da sociedade,  sera  necessária a concordância dos 
sócios que representem a unanimidade do capital social: 

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens integrantes 
do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos; 
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c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais; 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Quarto: 0 administrador poderá nomear e constituir procuradores 
para representá-lo em seus interesses em todos os atos que se fizerem 
necessários, desde que a outorga de poderes tenha prazo limitado de até 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias e determine quais os atos específicos a 
serem praticados em seu nome, vedada a outorga ampla. 

CLAUSULA OITAVA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade ás regras dos artigos 
precedentes. 

CLAUSULA NONA: Os sócios administradores poderão receber a titulo de 
remuneração  "Pro-Labore", que terá sua quantia mensal fixada e aprovada em 
reunião de sócios, sendo que deve ser aprovada pela maioria simples dos 
sócios. 

V — DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS  

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião, 
que serão realizadas anualmente nos quatro primeiros meses do ano civil. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, 
telegrama, correio eletrônico  (e-mail),  ou qualquer meio de comunicação que 
tenha confirmação de recebimento, ou em sua impossibilidade através das 
publicações legais estabelecidas no parágrafo 3° do  art.  1.152, do Código Civil 
de 2002. 

Parágrafo Segundo: As convocações indicarão o resumo da ordem do dia, a  e  
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data, a hora e o local da reunião, e serão assinadas pelo sócio que o fizer. 

Parágrafo Terceiro: A reunião se instalará em primeira convocação, com a 
presença de sócios que representem a maioria simples do capital social, e em 
segunda convocação com qualquer número de participantes. 

Parágrafo Quarto: Dispensam-se as formalidades de convocação, antes 
previstas, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: É autorizado ao sócio se fazer representar por procurador 
nas reuniões de sócios. 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos assuntos da ordem do dia serão 
acatadas se houver concordância dos sócios que representem a maioria simples 
do capital social. 

VI— EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 exercício social se estende de 1° de janeiro 
até 31 de dezembro de cada ano, e a seu término, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade. Os 
lucros e perdas apurados, com a concordância da maioria simples dos sócios, 
poderão ser distribuídos entre os sócios de forma proporcional á participação 
no capital social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, 
inclusive mensais, e, a critério de sócios que representem a maioria simples do 
capital social, distribuir lucros antecipadamente. 

Parágrafo Segundo: 0 prazo de pagamento das distribuições de lucros será 
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definido por sócios que representam a maioria do capital social. 

VII— ALIENAÇÃO DAS QUOTAS — DIREITO DE PREFERENCIA E  
TRANSFERÊNCIA PARA TERCEIROS  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 sócio que pretender alienar, sob qualquer 
forma, a qualquer titulo, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por 
escrito, aos demais sócios, que têm direito de preferência, em igualdade de 
preço e condições, à aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação 
social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem seu 
interesse na compra. 

Parágrafo Primeiro: Caso apenas um sócio pretenda exercer o direito de 
preferência estipulado no caput, este poderá adquirir a totalidade das quotas 
negociadas. Caso mais de um sócio tenha interesse na aquisição, a divisão se 
clara na proporção da participação no capital social. 

Parágrafo Segundo: À vista das manifestações de interesse, o sócio alienante, 
nos 30 (trinta) dias subsequentes, promoverá a venda das quotas. 

Parágrafo Terceiro: Se não for exercido o direito de preferência de que trata o 
"caput" desta cláusula por qualquer dos sócios, o sócio alienante poderá ofertar 
sua participação a terceiros, em igualdade de prego e condições, e, desde que 
aceito pela unanimidade, transferir suas quotas ao novo sócio, que  sera  
previamente aprovado sob pena de não ser admitido na sociedade. 

Parágrafo Quarto: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo 
sócio, o sócio alienante tem o direito de exigir a liquidação de suas quotas, que 
serão calculadas e pagas conforme o estipulado nas cláusulas "Vigésima 
terceira"e "Vigésima quarta" deste contrato consolidado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Concordam os sócios em instituir as regras 
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de  "Drag Along"  e  "Tag Along",  obrigando assim todos os sócios a vender 
conjuntamente suas quotas nos mesmos preços e condições ofertados a 
terceiros. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se  "Drag Along"  a obrigação dos sócios 
minoritários de vender suas participações nos mesmos moldes ofertados aos 
sócios majoritários (direito de venda conjunta), que poderá ser acionada quando 
as negociações das quotas envolverem no mínimo 80% (oitenta por cento) do 
capital social. 

Parágrafo Segundo: Considera-se  "Tag Along"  a obrigação dos sócios 
majoritários de incluir os sócios minoritários em qualquer oferta de venda ou 
transferência de controle (direito de adesão à venda), que poderá ser acionada 
quando as negociações das quotas envolverem no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios de 
qualquer gravame sobre suas quotas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: É autorizada a cessão de quotas através de 
doação exclusivamente feita entre os sócios e também para os herdeiros dos 
sócios, desde que haja aprovação dos sócios que representem a unanimidade 
do capital social. 

Parágrafo Primeiro: 0 sócio que realizar a doação de suas quotas deverá, no 
instrumento que efetive a doação, gravar a operação com cláusula de reversão, 
nos termos do artigo 547 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil). 

Parágrafo Segundo: 0 receptor da doação s6 ingressará na sociedade com a 
aprovação da unanimidade do capital social. Não sendo aceito o ingresso do 
receptor na sociedade, as quotas por ele recebidas serão calculadas e pagas 
conforme estipulado nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta". 
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Parágrafo Terceiro: A doação realizada sem gravação de cláusula de reversão 
ensejará falta grave, figurando justa causa, podendo o receptor da doação ser 
excluído, conforme disposto no capitulo 'XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA 
CAUSA (FALTA GRAVE) " do presente contrato. 

VIII— RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO OU 
IMPOSSIBILIDADE  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer 
dos sócios, liquidar-se-6 sua participação, salvo se: 

a) Os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; 

b) Por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de herdeiros que não tiverem interesse em 
ingressar na sociedade, receberão os haveres com observância das normas 
estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese dos herdeiros serem admitidos na sociedade, 
fica estipulado que a remuneração que lhes cabe será determinada com a 
aprovação dos sócios que representem maioria simples do capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros não admitidos pelos sócios remanescentes 
serão excluídos da sociedade e receberão os haveres com observância das 
normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

IX — RETIRADA ESPONTÂNEA DO SÓCIO 

15  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 0 sócio que se retirar espontaneamente da 
sociedade terá seus haveres apurados e liquidados com observância das 
normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato, salvo se os demais sócios decidirem por dissolver e liquidar a 
sociedade por decisão de pelo menos maioria simples do capital social 
remanescente. 

X — RESOLUÇÃO DE ATOS DE PENHORA, LEILÃO, ADJUDICAÇÃO  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As quotas sociais são indivisíveis e 
IMPENHORAVEIS, ou seja, as quotas não responderão por dividas dos sócios, 
pois a presente sociedade é formada na confiança pessoal que cada sócio 
possui uns nos outros e a penhora para terceiros quebrará a característica 
"INTUITU  PERSONAE",  que de forma única se operou na constituição e os atos 
seguintes da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de penhora e subsequente alienação 
forçada das quotas de qualquer sócio, é vedado o ingresso de terceiros na 
sociedade, sendo que os direitos do adquirente serão pagos com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Na eventualidade das quotas de qualquer dos 
sócios serem adquiridas por terceiro em alienação forçada (adjudicação,  
etc.),  o adquirente não ingressará na sociedade, ante a necessidade de existir o 
"affectio societatis", sendo que os direitos do adquirente serão pagos com 
observância das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e 
"Vigésima quarta" deste contrato. 

XI— ATOS DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO  

16  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: A falência, insolvência civil ou liquidação de qualquer 
dos sócios não dissolverá a sociedade que remanescera com os demais sócios. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade  sera  dissolvida nos demais 
casos previstos em lei ou por deliberação de sócios que representem a 
unanimidade do capital social, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, 
estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais 
medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o 
passivo, o saldo verificado poderá ser dividido entre os sócios de forma 
proporcional ao valor das respectivas quotas de capital e pagos conforme 
cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" do presente instrumento. 

Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação 
do negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento 
dos haveres eventualmente devidos aos demais sócios, de acordo com o 
disposto nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" deste contrato. 

XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA CAUSA (FALTA GRAVE)  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 sócio pode ser excluído mediante a 
iniciativa dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social, quando 
estes entenderem que ha justa causa. 

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da 
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade, o 
descumprimento das obrigações de sócio, a geração de prejuízo aos demais 
sócios, a incapacidade superveniente e também a ausência do "affectio 
societatis". 

Parágrafo Segundo: Exemplificativo, relação de faltas graves: 
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a) Atentar contra a sociedade e contra as disposições do contrato social; 

b) Deixar de exercer as atividades a que lhe cabe dentro da empresa; 

c) Ter conduta reprovada pelos sócios que representem mais da metade do 
capital social, decisão esta que deverá constar em ata de reunião; 

d) Estar incapacitado tecnicamente para o desempenho de suas funções; 

e) Praticar atos ilicitos que possam denegrir a imagem pública da sociedade; 

f) Possuir dividas que possam comprometer sua solvência; 

g) Utilizar a denominação social para fins estranhos ao objeto social; 

h) Desviar recursos da sociedade; 

i) Utilizar ilegalmente capital da firma para uso próprio; 

j) Cometer algum crime ou delito contra outro sócio da sociedade e para 
terceiros; 

k) Ausência estendida e injustificada; 

I) Ser declarado falido ou ter a sua quota liquidada na forma do parágrafo único 
do  art.  1.030 do Código Civil; 

m) Descumprir as demais obrigações legais de sócios, previstas nos artigos 
1.001 a 1.009 do Código Civil, e outras disposições do Contrato Social; 

n) Assumir cargo público que seja incompatível com as obrigações sociais; 

18  
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o) Realizar doação das quotas da sociedade sem gravar com cláusula de 
reversão. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão do sócio que cometer atos citados nos 
Paragrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula será determinada em reunião, 
especialmente convocada para este fim, instaurada mediante um processo por 
escrito, com direito a ampla defesa por parte do acusado, sendo que a decisão 
pela exclusão se dará através da aprovação por sócios que representem mais 
da metade do capital social. 

Parágrafo Quarto: Para efetuar a alteração do contrato social referente a 
exclusão de sócio, basta assinatura dos sócios que representem mais da metade 
do capital social no respectivo instrumento de alteração do contrato social. 

Parágrafo Quinto: 0 sócio excluído receberá seus haveres com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

XIII — APURAÇÃO DOS HAVERES  

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os haveres do sócio serão apurados 
proporcionalmente ás suas quotas e serão determinados única e exclusivamente 
pelo valor correspondente a duas parcelas, que quando somadas serão 
multiplicadas pelo percentual de participação do sócio no capital social: 

  

 

a) Uma representativa da posição patrimonial da sociedade, configurada pelo 
saldo do Ativo deduzido do Passivo, apurada através de Demonstrações 
Financeiras Especiais levantadas pela sociedade; 

 

 

b) Outra representativa dos valores do intangível (marca, clientela,  know 
how,  fundo de comércio), composta pela multiplicação de 05 (cinco) vezes 
o valor do EBITDA (Resultado antes de juros, tributos sobre o lucro, 
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depreciação e amortização), sendo que o EBITDA será obtido através de 
uma média do EBITDA mensal dos 24 meses anteriores à data do evento. 

Parágrafo Único: As Demonstrações Financeiras Especiais da sociedade serão 
levantadas dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data do evento, salvo se da 
data das últimas Demonstrações Contábeis/Financeiras oficiais não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 0 pagamento dos haveres será feito em 72 
(setenta e duas) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) 
dias após a realização da apuração dos haveres. 

Parágrafo Primeiro: Anualmente as parcelas serão corrigidas pelo índice IPCA 
(acumulado dos últimos 12 meses) ou índice que venha substitui-lo. 

Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres pode ser eventualmente 
antecipado, desde que haja a concordância unânime dos sócios, respeitando o 
fluxo de caixa da empresa, sendo que eventuais antecipações serão 
consideradas meras liberalidades por parte dos sócios remanescentes, que 
escolherão quais parcelas irão antecipar. 

XIV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Todas as decisões tomadas pela sociedade 
que não foram previstas neste contrato social e em acordo de sócios terão a 
necessária concordância de sócios que representem a unanimidade do capital 
social, salvo o que dispuser em contrário o Código Civil de 2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Para os atos de transformação da sociedade 
(cisão, fusão, incorporação, transformação de natureza jurídica, entre outros) 
será necessária a concordância de sócios que representem unanimidade do 
capital social. 

1 

cip 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade é regida pelo presente contrato 
e, se necessário, por Acordos de Sócios arquivados na sede da sociedade, que 
deverão ser observados em conjunto para a resolução de todas as situações sob 
suas respectivas competências, sendo nula e ineficaz qualquer operação 
realizada em desconformidade com os referidos instrumentos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Para quaisquer divergências que não estejam 
contempladas neste contrato social, nos acordos de sócios ou no "Capitulo IV: 
Da Sociedade Limitada — Código Civil/2002", serão adotadas subsidiariamente 
as disposições do "Capitulo 1: Da Sociedade Simples — Código Civil/2002" ou as 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (Lei das sociedades anônimas), em 
detrimento de qualquer outra disposição. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: Os sócios e administradores declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 
de 14/12/2006. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito, de comum acordo entre os 
sócios, o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para resolução dos 
casos que possam surgir na sociedade. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
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instrumento, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros 
e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema/PR, 01 de setembro de 2020. 

IVO ANTÔNIO MULLER INES SALETE MULLER 
Sócio Administrador Sócia 

ALCEO FRANCISCO MULLER LÚCIA LURDES DORSI 
Sócio Sócia 

22  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



Página 23 de 23 

'019  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA consta as inado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

17554632949 IVO ANTONIO MULLER 

36886378953 ALCEO FRANCISCO MULLER 

40769194915 LUCIA  LURDES  DORSI 

Ç,....../ 68551800949 INES SALETE MULLER 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/09/2020 23:21 SOB N° 20205184243. 

PROTOCOLO: 205184243 DE 25/09/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004676564. CNPJ DA SEDE: 75981993000129. 

NIRE: 41201657949. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/09/2020. 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 



ENVELOPE "01" - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2022 

DIA 12/01/2023 as 08:30Hs 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPT: 75.981.993/0007-14 

\ 
• 

• 
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Município de Capanema 

Pregão 123/2022 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Agência: 907-5 - BB AG. CAPANEMA - Capanema/PR Conta: 2016-8 Data de abertura: 

CWJ: 75.981.993/0007-14 Fornecedor: MICEMETAL- MULLER IND ECOM LIDA 

Endereço: RUA 4, 1680 - BAIRRO INDUSTRIAL - Ranalto/PR - CEP 85750-000 

Inscrição Estadual: 9083764-00 Contador:  NADIR  SAGGIN  

E-mail: compras@micemetal.combr  

Telefone: 4635552257 Fax: Celular: 46999144016 

Telefone contador: 4635521542 

Representante: JORGE  LUIS  KLBNPAUL CPF: 020.495.409-65 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: RUA MA RECHA L FLORIAN°, 572  SAO  LUIZ - ZONA RURAL - Capanema/PA - CEP 85760-000  

E-mail  representante: compras@micemetal.combr 

Banco: 1 - BB 

Telefone representante: 46-99914-4016 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

N° Item Descriçio do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo 

001 DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 1.500,00 KM 4,00 MICEMETAL MM 

002 FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" PARA TELHA 2.000,00  UN  1,24 JOMARCA MM 

ALUZINCO. 

003 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM 200,00 M2 77,00 TELHAÇO ALUZINC 

DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

004 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 200,00 M2 116,00 TELHAÇO ALUZINC 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS 

COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

005 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 250,00 M2 196,75 TELHAÇO ALUZINC 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + 

EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA 1.500,00 M 54,00 MICEMETAL MM 

AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N° 28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 

INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM 2.000,00 M 120,25 MICEMETAL MM 

AÇO GALVANIZADO N°26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM 2.000,00 M 80,75 MICEMETAL MM 

AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N° 26 (0,50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM. 

INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA 1.000,00 M 82,50 TELHAÇO MM  

TRP 0,43MM PARA TELHA COM REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, 

CORTE 60CM. 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO 4.000,00  UN  2,58 MICEMETAL MM 

AUTOBROCANTE 4" PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO SANDUICHE. 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM 2.000,00 M 61,25 MICEMETAL MM 

AÇO GALVANIZADO N° 28 (0,43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 500,00 M2 82,50 MICEMETAL MM 

esPr ta - Versão: 1145 

Preço Unitário Prego Total 

4,00 6.000,00 

1,24 2.480,00 

77,00 15.400,00 

116,00 23.200,00 

196,75 49.187,50 

54,00 81.000,00 

120,25 240.500,00 

80,75 161.500,00 

82,50 82 500,00  

2,58 10.320,00 

61,25 122.500,00 

82,50 41.250,00 
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CNPJ: 75.981.993/0007-14 Fornecedor: MICEMETAL - MULLER IND E COM LTDA 

Endereço: RUA 4, 1680 - BAIRRO INDUSTRIAL - Planalto/PR- CEP 85750-000 

Inscrição Estadual: 9083764-00 Contador:  NADIR  SAGGIN  

E-mail: compras@micemetal.com.br  

Telefone: 4635552257 Fax: Celular: 46999144016 

Telefone contador: 4635521542 

Representante: JORGE  LUIS  KLBNPAUL CPF: 020.495.409-65 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: RUA MARECHAL FLORIAN°, 572  SAO  LUIZ - ZONA RURAL - Capanenia/PA - CEP 85760-000 Telefone representante: 46-99914-4016  

E-mail  representante: corrpras@micerrEtal.cornbr 

Banco: 1 - BB Agência: 907-5 - BB AG. CAPANEMA - Capanema/PR Conta: 2016-8 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço  Maximo  Marca Modelo Provo Unitário 

(TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 

0,43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 500,00 

ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MiNIMA DE 0,43MM 

(TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

M2 124,00 MICEMETAL MM 124,00 

014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 1.000,00 

ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO 

SANDUiCHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, 

COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

M2 201,75 MICEMETAL MM 201,75 

015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RET1RADA DE CALHAS, RUFOS OU 1.500,00 

EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

H 40,50 MICEMETAL IAIA 40,50 

016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 1.500,00 H 39,23 MICEMETAL MA 39,23  

REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, RUFOS E CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA DE BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Validade da proposta: 90 dias 

MICEMETAL - MULLER IND COM LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0007-14 

15 non/00,7ou. i  

MK;EMETA!.. - MULLER INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

RUA 4, N.° 1680 
PARQUE INDUSTRIAL 

•-• • 

Preço Total 

62.000,00 

201.750,00 

60.750,00 

58 845,00 

1.219.182,50 

1.219.182,50 



Telefone: 4699901-1709 Fax: Celular: 

Telefone contador: 46988001180 

RG: 

Telefone representante: 469991709 

Data de abertura: 01/02/2022 Conta: 22587-1 

Representante: A LaSA NDER DA SILVA CPF: 064.624.239-35 

Endereço representante: RUA OTILLA ROYER 1127 -  SAO JOSE  OPERA RIO - Capanema/PR - CEP 85760--00  

E-mail  representante: precisalojacompleta@gmail.com  

Banco: 748 - BA NSICREDI Agência: 738- - SICREDI FRONTEIRA - Capanema/PR 

da lei complementar n°123/2006). Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios 

Lote : 001 Lote 001 
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CNPJ: 45.432.228/0001-99 Fornecedor: PA RA DZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

Endereço: RUA TAMOIOS 1032 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 75760-000 

Inscrição Estadual: 90934917-66 Contador: Mauro  

E-mail: precisalojacompleta@gmail.com  

N° Item Descrição do Produto !Serviço Qtde. Unid. Preço Má ximo Marca Modelo Prego Unitário Prego Total 

001 DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 1.500,00 KM 4.00 PRECISA CONF EDITAL 3,96 5.940,00 

002 FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" PARA TELHA 2.000,00 UN 1 24 PRIMA CONF EDITAL 1.22 2.440.00 

ALUZINCO. 

003 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM 200,00 M2 77,00 ARCELOR MITTAL CONF EDITAL 76,00 15.200,00 

DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0.43MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

004 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 200,00 M2 116,00 ARCELOR MITTAL CONF EDITAL 114.00 22.800,00 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM. COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

005 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 250,00 M2 196,75 ARCELOR MITTAL CONF EDITAL 194.00 48.500,00 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO SANDUICHE (TELHA METÁLICA + 

EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA, 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA 1.500,00 54,00 CSN CONF EDITAL 53,00 79.500,00 

AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N° 28 (0.43MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 

INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM 2.000,00 120,25 CSN CONF EDITAL 119.00 238.000.00 

AÇO GALVANIZADO N° 26 (0.50MM). COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU). PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM 2.000,00 80,75 CSN CONF EDITAL 79,94 159.880.00 

AÇO GALVANIZADO (GALVALUME) N° 26 (0.50MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM. 

INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA 1.000,00 82,50 CSN CONF EDITAL 81,67 81.670,00 

TRP 0.43MM PARA TELHA COM REVESTIMENTO DE ALUZINCO. DO TIPO TRAPEZOIDAL. 

CORTE 60CM. C*; 
010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO 4.000,00 UN 2.58 PRIMA JONF EDITAL 2,55 r 10.200,00 

AUTOBROCANTE 4" PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO SANDUÍCHE. 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: RUFO EM 2.000,00 61,25 CSN CONF EDITAL 60.63 121.260 00 

AÇO GALVANIZADO N° 28 (0.43MM). COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU). PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 500,00 M2 82,50 ARCELOR MITTAL CONF EDITAL 81.67 40.835,00 



RG: 

Telefone representante: 469991709 

Conta: 22587-1 Data de abertura: 01/02/2022 

Representante: ALB<SANDER DA SILVA CPF: 064.624.239-35 

Endereço representante: RUA OTILLA  ROVER  1127 -  SAO JOSE  OPLHARIO - Capanema/PR - CEP 85760--00  

E-mail  representante: precisalojacorrpleta©gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI Agência: 738- - SICREDI FRONTEIRA - Capanema/PR 

Validade da proposta: 60 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 1.205.580,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 1.205.580,00 
ALEXSAN DER DA Assinado de forma digital 

por ALEXSAN DER DA 

SILVA:064624239 S1LVA:06462423935 

Dados: 2023.01.10 10:11:53 
35 -0300' 
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CNPJ: 45.432.228/0001-99 Fornecedor: PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

Endereço: RUA TAMOIOS 1032 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 75760-000 

Inscrição Estadual: 90934917-66 Contador: Mauro 

E-mail:  precisalojacompleta@gmail.com  

Telefone: 4699901-1709 Fax: Celular: 

Telefone contador: 46988001180 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Prego Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

(TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL. ESPESSURA  MINIMA  DE 

0,43MM. FORNECIDO SOB MEDIDA. 

013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 500,00 

ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0.43MM 

(TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

M2 124.00 ARCELOR MITTAL CONF EDITAL 122.76 

014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 1.000,00 

ACÚSTICA DE ALUZINCO DO IIPO TRAPEZOIDAL. ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM. TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, 

COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

M2 201,75 ARCELOR MITTAL CONF EDITAL 199.73 

015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS. RUFOS OU 1.500,00 

EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

H 40,50 PRECISA CONF EDITAL 40.00 

016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 1.500,00 H 39,23 PRECISA CONF EDITAL 38,83 

REPAROS EM GERAL. EM CALHAS, RUFOS E CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

SOLDAGEM, FIXAÇÃO. TROCA DE BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

C.D 

esProposta - Versio: 1.1.5.3 .3/01/2023 10 10 17 

Prego Total 

61.380,00 

199.730.00 

60.000,00 

58.245,00 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

r- 
CNPJ 45.432.228/0001-99 

NIRE 41210576689 O-00 1 6 

1. ALEXSANDER DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 31/03/1988, 

inscrito no CPF n° 064.624.239-35, residente e domiciliado na cidade de Capanema-

PR, na Rua Otilla  Royer,  1127,  Sao  José Operário, CEP 85.760-000; 

2. PEDRO CEZAR PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

13/02/1979, inscrito no CPF n°028.560.589-57, residente e domiciliado na cidade de 
Planalto-PR, na Rua Brasil, 249, João Zaco Paraná, CEP 85.750-000. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA 
LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob NIRE n°41210576689, com sede na Rua Tamoios, n° 1427, Sala 14, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
45.432.288/0001-99, rerratificam os seguintes dados do contrato (alteração), do ato arquivado 
em 01/11/2022, sob o n°41210576689 , conforme a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: No ato arquivado retificar o CNPJ da sociedade PARADZINSKI 
& ALEXSANDER SILVA LTDA: 

1. Onde ré-se: "CNPJ sob o n° 45.432.288/0001-99" 
2. Leia-se: "CNPJ sob o n°45.432.228/0001-99" 

Em decorrênia da retificação, o preâmbulo do contrato social fica com a seguinte redação: 

"Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 41210576689, com sede na Rua Tamoios, n° 
1032, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 45.432.228/0001-99, consolida o contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes:" 

CLAUSULA SEGUNDA: As cláusulas e condições estabelecidas não retificadas continuam 
em igual ter e forma. 

CLAUSULA TERCEIRA: Da consolidação do contrato: A vista da modificação ora ajustada 
em consonância com que determina no  art.  2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato, tornando assim se 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidasno contrato primitivo que adequad 
às disposições da referida lei n° 10.406/2002,aplicáveis a este tipo societário, passa a ter dt. 
seguinte redação: 
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CONTRATO CONSOLIDADO 
PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

CNPJ 45.432.228/0001-99 
NIRE 41210576689 

1. ALEXSANDER DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 31/03/1988, 
inscrito no CPF n° 064.624.239-35, residente e domiciliado na cidade de Capanema-PR, 

na Rua Otilla  Royer,  1127,  Sao  José Operário, CEP 85.760-000; 

2. PEDRO CEZAR PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
13/02/1979, inscrito no CPF n° 028.560.589-57, residente e domiciliado na cidade de 
Planalto-PR, na Rua Brasil, 249,  Joao  Zaco Paraná, CEP 85.750-000. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do  Parana,  sob NIRE n° 41210576689, com sede na Rua Tamoios, n° 
1032, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 45.432.228/0001-99, consolida o contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota como nome empresarial: PARADZINSKI 
& ALEXSANDER SILVA LTDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade adota como nome de fantasia PRECISA 
COMERCIO INDUSTRIAL. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Tamoios, 1032, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade, a partir da data do arquivamento, terá como objeto 
social: Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas; Comércio varejista de pedras para revestimento; Fabricação de esquadrias de metal; 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente; Serviços de tratamento e revestimento em metais; Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Fabricação de 
estruturas metálicas; Serviços de confecção de armações metálicas para a construçã 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Produção de artefatos estampados d 
metal; Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; Fabricação de artefatos deV \ 
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cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, 
em série e sob encomenda; Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e Internacional; Construção de edificios; Obras de terraplenagem; 
Promoção de vendas. 

PARÁGRAFO No estabelecimento eleito como sede (matriz), serão 
exercidas as atividades de: Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de pedras para 
revestimento; Fabricação de esquadrias de metal; Reparação e manutenção de outros 
objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente; 
Serviços de tratamento e revestimento em metais; Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; Fabricação de estruturas 
metálicas, Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; Fabricação 
de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Produção de artefatos estampados de metal; 
Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; Aparelhamento de placas e execução de trabalhos 
em mármore, granito, ardósia e outras pedras; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e Internacional; 
Construção de edificios; Obras de terraplenagem; Promoção de vendas. 

E exercerá as seguintes atividades: 
CNAE N° 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
CNAE N° 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados anteriormente; 
CNAE N° 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda; 
CNAE N° 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
CNAE N°2391-5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras; 
CNAE N° 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
CNAE N° 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
CNAE N° 2532-2/01 - Produção de artefatos estampados de metal; 
CNAE N° 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 
CNAE N° 2593-4/00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal; 
CNAE N° 2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
CNAE N°4120-4/00 - Construção de edificios; 

/61) 
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CNAE N°4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
CNAE N° 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
CNAE N° 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intenrnunicipal, interestadual e internacional; 
CNAE N° 7319-0/02 - Promoção de vendas; 
CNAE N° 2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais; 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,integralizadas em 
moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

SÓCIO 
N2  de 

Quotas 
Valor Percentual 

ALEXSANDER DA SILVA 50.000 R$ 50.000,00 50 % 
PEDRO CEZAR PARADZINSKI 50.000 R$ 50.000,00 50 % 
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100 % 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de fevereiro de 2022, e seu 
prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ALEXSANDER DA SILVA e PEDRO CEZAR PARADZINSKI que representarão 
legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar to 
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

PARÁGRAFO Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria. 
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CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçãodo 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos caberá aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, inclusive em períodos menores que 
doze meses. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara o administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou de outro sócio remanescente, o valor se seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei,que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram os sócios da presente sociedade, sob as penas da 
lei, de que a empresa se enquadra na situação de microempresa nos termos do  art.  3°, caput e 
parágrafos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato  seek)  supridas ou resolvidas com base na lei n° 10.406, de 10 de janeiro d 
2002, e noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, sara 
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PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 45.432.228/0001-99 
NIRE 41210576689 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Capanema — PR, 21 de Novembro de 2022. 

ALEXSANDER DA SILVA 
Sócio/Administrador 

PEDRO CEZAR PARADZINSKI 
Sócio/Administrador 

• 

O  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

 

Nome 

02856058957  

 

PEDRO CEZAR PARADZINSKI 

064624:23935 

 

ALEXSANDER DA SILVA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2022 14:02 SOB N° 20228029708. 
PROTOCOLO: 228029708 DE  21/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215060101. CNPJ DA SEDE: 45432226000199. 
NIRE: 41210576689. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2022. 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

JUCEPAR 
SEBASTIAO MOTA 
SECRETARIO-GERAL  

won't.  ezmpresafacil  .pr  gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

45.432.228/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

2/2022

E  ABERTURA 

24/0  

NOME EMPRESARIAL 

PARADZINSKI 8, ALEXSANDER SILVA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRECISA COMERCIO INDUSTRIAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADF ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 

CÓDIGO E DESCRIQ 40 DAS AFIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.91-5-03 -Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TAMOIOS 
NUMERO 

1032  
COMPLEMENTO 

cE P 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UI 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRECISALOJACOMPLETA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9909-4897/ (46) 9901-1709 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/02/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2023 as 14:46:02 (data e hora de  Brasilia).  
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PARANA 

GOVERNO DO ESTADO 

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90934917-66 

zt4,1:7Y 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90934917-66 

Inscrição CNPJ 

45.432.228/0001-99  

Inicio das Atividades 

02/2022  

Empresa / Estabelecimento 

PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

PRECISA COMERCIO INDUSTRIAL 

RUA TAMOIOS, 1032 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 99909-4897 

CAPANEMA - PR, DESDE 02/2022 

( Estabelecimento Matriz) 

Nome Empresarial 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
02/2022 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4743-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 
Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 064.624.239-35 ALEXSANDER DA SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 028.560.589-57 PEDRO CEZAR PARADZINSKI SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 10/02/2023. 

2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 

2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO 

2391-5/03 - APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM 
MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS 

2511-0/00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 

2532-2/01 - PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL 

2539-0/02 - SERVICOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO DE METAIS 

2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 

2593-4/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMESTICO E 
Atividade(s) Econômica(s) PESSOAL 

Secundaria(s) do Estabelecimento 2599-3/01 - SERVICOS DE  CON  FECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A 
CONSTRUCAO 

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 



eflO Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
11/01/2023 16:48:11 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

• 

• 
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 24/2022 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PM:12200176610 de 25 de Fevereiro de 2022 concede alvará de licenç 
ara localização a: 

Nome: PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 45.432.228/0001-99 Inscrição Municipal: 58858 

Nome Fantasia: PRECISA COMÉRCIO INDUSTRIAL , 
Localização: R TAMOIOS, 1427 - SALA 14 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros. 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda. 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
2391-5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras. 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas. 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal. 
2532-2/01 - Produção de artefatos estampados de metal. 
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias. 
2593-4/00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal. 
2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção. 
4120-4/00 - Construção de edificios. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
7319-0/02 - Promoção de vendas. 
9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente. 
2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais. 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda A Sexta das 07:30 As 20:00 
Sábado das 07:30 As 13:00 
Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

(\. 
1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade  competent  
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteristic 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fis 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

a 



Capanema,05 de Setembro de 2022 

Autenticação: 9ZTMH257RTJXX28B29A 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas arneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:12:00 do dia 04/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2023. 
Código de controle da certidão: 2CA0.7C5A.EBCB.B869 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 1  78 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029012400-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.432.228/0001-99 
Nome: PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
(
.3 

 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/05/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 
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Emitido via  Internet  Pública (04/01/2023 15:13:27) 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 05/03/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7820/2022 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QEMC44XZXQ95 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

58858 45.432.228/0001-99 24 

ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 1032 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de vidros, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Aparelhamento de placas e execução de 
trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de 



0 1 
esquadrias de metal, Produção de artefatos estampados de metal, Fabricação de artigos de serralheria, exceto 
esquadrias, Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção, Construção de edificios, Obras de terraplenagem, Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, Promoção de vendas, Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente, Serviços de tratamento e revestimento em metais, 
Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

)o 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Janeiro de 2023. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMC44XZXQ95 

O 
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CAIXA 
CAIXA F_CONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 45.432.228/0001-99 

Razão 
PARADZINSKI E  ALEXANDER  SILVA LTDA 

Social: 
Endereço: RUA TAMOIOS 1427  SL  14 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 

Validade:17/12/2022 a 15/01/2023  

  

Certificação Número: 2022121702405034383984 

Informação obtida em 04/01/2023 15:08:54 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 
Certidão n°: 380275/2023 
Expedição: 04/01/2023, As 15:10:25 
Validade: 03/07/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigagbe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, p r 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt6A.st.jus.br  



PRECISA 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNI3j: 45.432.228/0001-99 
RUA TAMOIOS 1.032 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99901-1709 E 46-99909-48-97  
E-MAIL:  precisalojacompleta@gmail.com  '360183 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira e equipe de apoio 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2022 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA 
LTDA, inscrita no CNP) n2  45.432.228/0001-99, com sede na Rua Tamoios 1.427, Sala 14, Centro na Cidade 
de Capanema, PR., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 

conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame 

e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 12  e no inciso  III  do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 

os requisitos estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n2  123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com a 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 



PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 
RUA TAMOIOS 1.427 - SALA 14 
CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99901-1709 E 46-99909-48-97  
E-MAIL:  precisalojacompleta@gmail.com  

s it 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 

terceiro grau, na forma da Simula Vinculante n2  13 do STF. 

k) Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do  art.  42, VII, da Lei n.2  
10.520/2002, a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA, CNPJ 
45.432.228/0001-99 cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 123/2022 , cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS 
TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) 0 (a)responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ALEXSANDER DA 

SILVA, Portador(a) do RG sob n2  13.512.626-8 SSP PR e CPF 
064.624.239-35, cuja função/cargo é ADMINISTRADOR 
responsável pela assinatura do Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 
contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes enderegosenúmeros: 

1 -  E-mail:  precisalojacompletaggmail.com  

2 - Telefone: 46-99901-1709 e 46-9009-4897 

3 - Whats  App:  46-99901-1709 e 46-9009-4897 

4-  Telegram:  
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, 

comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao 
Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) ALEXSANDER DA SILVA, 
, portador(a) do CPF/MF sob n.2. 064.624.239-35, para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da presente contratação 
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Capanema, 04 de janeiro de 2.023 

ALEXSANDER 
DA 
SILVA:0646242 
3935  

Assinado de forma 
digital por 
ALEXSANDER DA 
SILVA:06462423935 
Dados: 2023.01.04 
15:07:08 -0300' 

ALEXSANDER DA SILVA 
Administrador 



PRECISA 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 
RUA TAMOIOS 1.032 - Centro - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99901-1709 E 46-99909-48-97  
E-MAIL:  precisalojacompleta@gmail.com  

t.,  
O 
._) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA , CNPJ 
n° 45.432.228/0001-99, com sede na Rua Tamoios, através de seu representante 
legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Capanema, 04 de janeiro de 2.023 

ALEXSANDER DA 
Assinado de forma 
digital por ALEXSANDER 

SILVA:06462423 DA SILVA:06462423935 

935 Dados: 2023.01.04 
14:58:05 -03'00' 

ALEXSANDER DA SILVA 
Administrador 



Protocolo: PRC2314217642 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41210576689 

CNPJ 
45.432.228/0001-99 

Data de Ato Constitutivo 
24/02/2022 

Inicio de Atividade 
22/02/2022 

Endereço Completo 
Rua TAMOIOS,  NJ'  1032, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

ibbjeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS 
PARA REVESTIMENTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS 
PESSOAIS E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SERVICOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMAR1OS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS SERVICOS DE  CON  FECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO FABRICACAO DE ARTIGOS D 
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL FABRICACAO DE ARTIGOS DE METAL  PAP  
USO DOMESTICO E PESSOAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS  
PRE  MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS 
MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PROMOCAO DE VENDAS. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

-- 
Porte 

ME (Microempresa)  
Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
PEDRO CEZAR 028.560.589-57 R$ 50.000.00 Sócio S 
PARADZINSKI 

• ome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
ALEXSANDER DA SILVA 064.624.239-35  R$ 50.000.00 Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Número 
20228029708 

Dados do Administrador 
Nome 
PEDRO CEZAR PARADZINSKI 
Nome 
ALEXSANDER DA SILVA 

Ultimo Arquivamento 
Data 
22/11/2022  

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

CPF 
028.560.589-57 
CPF 
064.624.239-35 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/01/2023, as 09:15:15 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TJ11AFG4. 

L11011111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

II II II  II II  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

t-f-r I 
COMARCA DE CAPANEMA 

CAIRTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

CNPJ 45.432.228/0001-99, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente dal:a. 

CAPANEMA/PR, 03 de Janeiro de 2023, 12:35:26  

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO 
KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 
ND: E=muri10ks1903@gmail.com, CN= 
MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO, 

KWIATKOWSKI L=CAPANEMA, S=PR, C=BR 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

SBARDELOTTOLocalização: 
Data: 2023.01.04 12:36:10-0300' 
Foxit  POE Reader  Versão: 12.0.1 

MURILO 

Custas = R$ 51,15 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de 
Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa 
encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita A(s) atribuição(ões) de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 3725/2023 Validade: 31/03/2023 

Razão Social: PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA 

CNPJ: 45432228000199 

Num. Registro: 80238 Registrada desde: 12/12/2022 

Capital Social: R$ 100.000,00 

Endereço: RUA TAMOIOS, 1032 CENTRO 

Município/Estado: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio 
varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de pedras para revestimento; Fabricação de esquadrias de metal; Reparação e 
manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente; Serviços de tratamento e revestimento em metais; Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; Fabricação de estruturas metálicas; Serviços de 
confecção de armações metálicas para a construção; Fabricação de artigos de serralheria, exceto 
esquadrias; Produção de artefatos estampados de metal; Fabricação de artigos de metal para uso 
doméstico e pessoal; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Fabricação de 
estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Aparelhamento de placas e 
execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e Internacional; Construção de edifícios; Obras de 
terraplenagem; Promoção de vendas. E exercerá as seguintes atividades: CNAE N° 4743-1/00 - 
Comércio varejista de vidros; CNAE N° 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente; CNAE N° 2330-3/01 - 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; CNAE N° 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; CNAE N° 2391-5/03 - 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras; CNAE 
N° 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; CNAE N° 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de 
metal; CNAE N° 2532-2/01 - Produção de artefatos estampados de metal; CNAE N° 2542-0/00 - 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; CNAE N° 2593-4/00 - Fabricação de artigos de 
metal para uso doméstico e pessoal; CNAE N° 2599-3/01 - Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção; CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios; CNAE N° 4313-4/00 - Obras 
de terraplenagem; CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; CNAE N° 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos CNAE 
N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral CNAE N° 4759-8/01 - Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas CNAE N° 4930-2/01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE N° 
7319-0/02 - Promoção de vendas; CNAE N° 2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em 
metais; 
Restrição de Atividade : Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 
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RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 45432228000199 
1 - Nome Civil: DAIANE MACHADO DE MELLO 
Carteira: PR-1 55547/D Data de Expedição: 09/08/2016 
Desde: 12/12/2022 Carga Horária: 1:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933  -Art.  28° 

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  70  do CONFEA z 
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal N.° 
5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e do  art.  7° da 
Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta 
Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-
prorg.br), através do protocolo n.° 11415/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de 
quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 11/01/2023 10:10:21  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n0  5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parané, circunscrita 
h(s) atribuição(Eies) constantes de seu registro. 

Certidão no: 663/2023 Validade: 31/03/2023 

Nome Civil: DAIANE MACHADO DE MELLO 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-155547/D 
Registro Nacional : 1715662466 
Registrado(a) desde : 09/08/2016 

Filiação: VALCIR MACHADO DE MELLO 
NOELI FATIMA DE MELLO 

Data de Nascimento : 12/02/1992 
Documento de Identidade : 10.384.603-0 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR CPF : 08132635906 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 15/07/2016 Diplomagão : 18/07/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do  CON  FEA. 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
49179 - CONSTRUTORA VALE DO CAPAN EMA LTDA 
CNPJ: 10697539000103 
Desde: 20/06/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

80238 - PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA 
CNPJ: 45432228000199 
Desde: 12/12/2022 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=7f723b6c649a4676b42c667ca9102e17&CODREGTO=663972&rtqtcertidao=1  &F. . /2 



https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=7f723b6c649a4676b42c667ca9102e17&CODREGTO=663972&rtqtcertidao=1&F...  

03/01/2023 15:10 CREA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2652/2023. 

Emitida  via Internet em 03/01/2023 15:10:14  i 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 



CoNTRATO PARTICULAR DE SERV1ÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS-. de 
um lado a empresa PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA com sede à Rua Tamoios. 1427. 

Centro, Capanema, Paraná, inscrita no C.N.P.J. n.° 45.432.228/0001-99 representada nesta 
ocasião por seu sócio: Pedro Cezar Paradzinski R.G. h.° 7022320-1 Sesp-PR C.P.F. n.° 
028.560.589-57 doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a) 
Daiane Machado de Mello brasileira ,R.G.n.° 10.384.603-0 C.P.F.n.° 081.326.359-06. com  titulo 
Profissional Engenheira Civil. Cart.Crea- PR n.° 155547!D. doravante denominado de 
simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula 1" - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (X) Responsável Técnico ( 
)Quadro Técnico  con  forme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais 
da empresa, conforme discriminado na  ART  de Desempenho de Cargo ou Função. 
Cláusula — A vigência do presente contrato será por: 4 anos, a partir da sua assinatura; 
ClAusula 3" - O Contratado terá carga horária de: 01 hora diária; 
Cláusula 4" - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica: 
Cláusula 5" - Os honorários profissionais do contratado será de 01 salários mínimos mensais. 
correspondentes a R$ 1.212,00 nesta data. conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de 
1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. à ser pago todo dia 10 de cada mês. mais 1,5% do lucro 
liquido das obras. Os projetos serão cobrados a parte. 
Cláusula - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio 
de 30 dias. 
Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficara o contratado 
rcsponsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato. as partes 
elegem o Coro da Comarca de Capanema; 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação 
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

;.7;5p4,t 



.N i 11,1,C) MATER1A1S DL CONSTRUCÃO 
Valcir lvbchado de Ntilo - NE 

Ro Grande do Si, 729 - Centro - Ranal.tcWR 
CN3t.t. 00.438.950001-70  

l
i thrgyi ' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que PARADZINSKI & 
ALEXSANDER SILVA LTDA, empresa estabelecida na cidade de CAPANEMA, 
Estado do PARANÁ, sito a Rua Tamoios, n° 1427, Bairro Centro, inscrita no 
CNPJ sob n° 45.432.228/0001-99, prestou serviços compatíveis com o objeto 
do Pregão N° 123/2022. Registramos que a empresa prestou os serviços 
(TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS). Informamos ainda que a 
prestação dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Planalto, 04 de janeiro de 2023 

VALOR MACHADO vAA
ssiicn.d

m MACHADO  
 d:tal por 

DE MELL0,38683555020 

MELLO:38683555020 D
0
a
3
dz. 2023.01.06 144237 

Valcir Machado de Mello 

Proprietário, CPF: 386.835.550-20 

Mello Materiais de Construção — CNPJ: 00.438.956/0001-70 
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Tipo do arquivo 
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f01 
.S 

ZAMARCHI 
ENGENHARIA • INCORPORADORA 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ZAMARCHI ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CPNH n°17.687.055/0001-14, com sede na cidade de Realeza-PR, 
neste ato representada pelo sócio administrador o Sr. Paulo Roberto Zamarchi, 
brasileiro, engenheiro, portador do CREA-PR n°146369/D, inscrito no CPF 
n°053.797.409-10 e portador do RG n°8.589.366-1-SSP-PR vem por meio 
ATESTAR / DECLARAR para os devidos fins à quem possa interessar, que a 
empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA, empresa estabelecida 
na cidade de CAPANEMA, Estado do PARANÁ, sito a Rua Tamoios, n° 1427, 
Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob n° 45.432.228/0001-99, PRESTOU 
SERVIÇOS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO/ EXECUÇÃO em estrutura 
metálica, cobertura metálica com telhas termo-acústicas, sistema de drenagem 
pluvial com o fornecimento e instalação de calhas e rufos, Informamos ainda 
que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

AssinacfAR/g7rfila 04  de janeiro de 2023 
PAULO digital por PAULO 

ROBERTO BERTO ROBERTO BERTO 
ZAMARCHI:0537974091 

ZAMARCHI:0537 o 
9740910 Dados: 2023.01.06 

16:41:47 -0300' 

Zamarchi Engenharia e Topografia LTDA 

CPNJ n°17.687.055/0001-14 

c$) 



RELATÓRIO 

Data de verificação 

Versão do  software  

07/01/2023 08:54:16 
BRT 

2.11rc5  

Nome do arquivo 

Resumo 5HA256 do arquivo 

Tipo do arquivo 

Quantidade de assinaturas 

Tipo de assinatura  

Status  da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura da assinatura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Data da assinatura  

Status  dos atributos 

Atestado de 
Capacidade_Zamarchi.pdf 

688195b9fb210ef8d815199bd 
de16568964849cbb8a8aebc5a 
baaccf8a86c15f 

PDF 

1 

Destacada 

Aprovado 

Aprovado 

Conformidade 
com o padrão  (ISO  
32000). 

Aprovada 

Correto 

06/01/202 
16:41:47B 

Aprovados 

Modo escuro ri 



Categona Cor 

No Informada 

Data de nascimento 
24/02/2001 

Local do nascimento 
CAPANEMA- PR 

FILIAÇÃO 

Pai 
VALDOMIRO CALVI 

Niae 
MARGARIDA DE SIQUEIRA 

Serie 

0050 
UF CTPS 

PR 
CTPS 

5384421  
Data de expedição da CTPS 
11/01/2017 

C.B.O. Função 

724205 

Beneficianos 

Doc,  militar 

Deficiência 
No 

Titulo Eleitoral 

114984800680 
CPF 

442.364.548-31 
Sexo 
Masculino 

Telefone Residencial 
46-999999999 

lnscr. Õrgão de Classe 

Cart. Nac.  Habilitação 

Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

Telefone Celular 
46-999999999 

I

Pais da nacionalidade I Estado civil 
BRASIL Solteiro 

Categoria  

CPaM DE ESTRUTURAS METALICAS 

Zona Seção 
107  0016 

Cédula de lden idade 

555350964 
Data de emissão 

06/06/2011 
Drigão/UF emissor 
SSP/SP 

r-Empregado 

CARLOS EDUARDO CALVI 
Residência  

Rua TAPAJOS, 967, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, - CEP: 
85760-000 

CNPJ 

45.432.228/0001-99  

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

OBSERVAÇÕES 

Autenticar IMatricula eSecial 
2 

&ryylc(,41 
] 000002 

REGISTRO DE EMPREGADO 

Endereço 

RUA TAMOIOS, 1427,  SL  14, CENTRO, CAPANEMA, PR, 

Data de Admissão ) (s
R
alá

s
rio 

03/01/2023 1.375,00 
Por Horário de Trabalho Horário de Intervalo  
Mês das 08:00 as 18:00 

Opção em Conta vinculada no banco Data da Retificação 
t.) FGTS 03/01/2023 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

Cadastrado em Sob n° 

164.54929.78-8 
Domicilio bancário 

N° banco Agência código End,  da agência 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

FERIAS - PERIODO AQUISITIVO FERIAS - PERIODO DE GOZO FERIAS -  PERIOD°  ABONO PECUNIÁRIO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências,  etc.)  

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da saida: 

Data aviso ind.: Data projeção: 

Tipo do desligamento: 

1 

Empregador 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

, 

CARLOS EDUARDO CALVI 

, 

PARADZINSKI & ALEXAN ER SILVA LTDA 

!:•'rofts.,•:ttiosra Nkinklir.)«i! 
IKte cizcuraento 

4...23 

 



Seção 
0094 

Por 
Mês 1.375,00  

e aláno 
R$  

FGTS 
Conta vinculada no banco Opção em 

03/01/2023 

Capanems, 

Matricula eSocial 
1 

REGISTRO DE EMPREGADO Srne,41/0  
0000 1  

Empregador 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

Endereço 

RUA TAMOIOS, 1427,  SL  14, CENTRO, CAPANEMA, PR, 

CNPJ 

45.432.228/0001-99  

Autenticar 

Empregado 

ALEXANDRO DOS SANTOS 
Residência 

Rua PRINCIPAL, 1, CENTRO, CAPANEMA, PR, - CEP: 85760-000 

r-Beneficianos 

FILIAÇÃO 

Data de nascimento 
23/05/2000 I

Local do nascimento 
PLANALTO - PR  

Pat  
ALCIDES DOS SANTOS  

Mae 
DARLI ENGSTER  

Pals  da nacionalidade 
BRASIL 

Estado civil 
Solteiro  

Categoria 
0060  

Cédula de Identidade 
142565242  

CTPS 
3582836  

Doc  militar  

Titulo Eleitoral 
120415140639 

CPF 
117.523.109-69  

Sexo 
Masculino 

Zona 
107  

Cart Nac  Habilitação 

Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

Telefone Celular 
46-999999999 

Inscr. Õrgão de Classe 

Categoria 

Data de emissão Õrgeo/UF emissor 
25/09/2014 SSP/PR 

Data de expedição da CTPS 
29/01/2019 

Cor 
Branca 

UF CTPS 
PR  

Série 

Deficiência Telefone Residencial 
No 46-999999999 

Cargo 
DE ESTRUTURAS METALICAS 

Função C.B.O. 
724205 

Data de Admissão 
03/01/2023 

Horário de Trabalho 
das 08:00 as 18:00 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

Horário de Intervalo 

Data da Retificação 

Cadastrado em  Sob n° 
161.38120.25-7  

Domicilio bancano 

N° banco Agência código  End.  da agencia 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO. CARGO E/OU FUNÇÃO 

FERIAS -  PERIOD°  AQUISITIVO FÉRIAS - PERIODO DE GOZO FERIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO 

\---) 

Obs. (Anotar adverttncias, suspensões. transferéncias.  etc.)  

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da saida: 

Data aviso ind.: Data projeção: 

Tipo do desligamento: 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

J&Gnrrtk46) cIP) oofitr  
ALEXANDRO DOS SANTOS 

PARADZINSKI & ALEXANDER  SILVA  LTDA 

OBSERVAÇÕES 

F-'reftaura Municipa! e:;:o Clr -,er4 •, 
Cartifrzo qati eate 
cø ork,31rist. 



REGISTRO DE EMPREGADO 

Autenticar matricula eSoc,a1 
4 

'Empregador 

PARADZIN SKI & ALEXANDER  SILVA  LTDA 

CNPJ 

45.432.228/0001-99  
Endereço 

RUA TAMOIOS, 1032, CENTRO, CAPANEMA, PR, 

000004  

Empregado 

GILVAN ANDRE PEREIRA 
Beneficianos 

MIGUEL  ANTONIO  PEREIRA,  ANNA  JULLYA PEREIRA 

Cor 

Branca 
Doc  militar Categoria 

Inscr Órgão de Classe Zona Seção 

Telefone Celular 
46-999999999 

Telefone Residencial 
46-999999999 

C.B.O. Função 

724220 

Orgao/LIF emissor 

SSP/PR 
Cédula de Identidade 

68282594 
Data de emissão 

03/12/2014 
CTPS Sane 
22701 00047 

UF CTPS 
PR 

Data de expedição da CTPS 
28/03/1994 

Residência  

Rua PAVAO, 596, QD69 LT01, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, - CEP: 
85760-000 

I
Local do nascimento 
CAPANEMA- PR 

Pai 
ARLEI  ANTONIO  PEREIRA  

Mae  
MADALENA DE SANTI PEREIRA 

Deficiência 
Não 

CarOFISSIONAL DE ESTR METALICAS  

Data de nascimento 
04/12/1976 

FILIAÇÃO 

Pals  da nacionalidade Estado civil 
BRASIL Casado  

Grau de instrução 

Ensino Médio Completo 

Categoria  Cart. Nac.  Habilitação 

Titulo Eleitoral 

CPF 
022.480.279-82 

Sexo 
Masculino 

(1 9  

(
Data de Admissão ) (S

R

ala

$ 1.790,00 03/01/2023 
Por 

Mês das 08:00 as 18:00
no Horano de Trabalho Horário de Intervalo   

,.) Opção 
FGTS 

em 

03/01/2023 
Conta vinculada no banco Data da Retificação 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

Cadastrado em Sob n° 

132.15400.50-1 
Domicilio bancano 

N° banco Agência código  End  da agência 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

FERIAS - PERÍODO AQUISITIVO FERIAS - PERÍODO DE GOZO FERIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO Obs.• (Anotar advertências, suspensões, transferências,  etc.)  

III)   

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da saída: 

Data aviso ind.: Data projeção: 

Tipo do desligamento. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

, 1 
4  11 ítirteb4( (ALMAin4L 

. 

, 
GILVAN ANDRE PEREIRA 

/ 7e--J2,1 e, 
PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 

._ 
OBSERVAÇÕES 



REGISTRO DE EMPREGADO 

Data projeção: 

Data da saida: 

Data aviso ind.: 

Data de nascimento ci i Local do nasmento 
10/01/1996 CAPANEMA- PR 

i Pais da nacionalidade I 
BRASIL 

Estado civil 
Solteiro  

FILIA Ao 

Pat  
JOSEMAR HUNHOFF 

Mãe 
MARIA GENECI CONSTANTINO 

Cédula de Identidade Data de emissão Orgão/UF emissor 

102069013 26/10/2004 SSP/PR 
Titulo Eleitoral 

103343270604 
Zona Seção 

107 0011 
Inscr. Órgão de Classe 

CTPS 

8621070 
Série Data de expedição da CTPS UF CTPS 
0030 08/09/2011 PR 

CPF  

098.974.669-08 
Cart,  Nac. Habilitação 

06079762099  
Categoria 

AB 
Doc.  militar Categora Cor Sexo 

Não Informada Masculino 
Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

Deficiência Telefone Residencial 
Não 46-999999999 

Telefone Celular 
46-999999999 

Cargo Função 
AUX DE ESTRUTURAS METALICAS 

C.B.O. 

724205 , 

Empregador 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ 

45.432.228/0001-99  

Empregado 

MARCOS HUNHOFF 
Beneficianos 

LORENZO GABRIEL DOS SANTOS HUNHOFF 

000003  
Matricula eSocial 

3 

Endereço 

RUA TAMOIOS, 1427,  SL  14, CENTRO, CAPANEMA, PR, 

Autenticar 

Residência 

Travessa RICIERI CAPELETTI, 325, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, - 
CEP: 85760-000 

N° banco 

Por 

Mês 1.375,00  
Horário de Intervalo Horário de Trabalho 

das 08:00 as 18:00 
(Data de Admissão (Salário 

01/01/2023  R$  

JGTS Opção em 

03/01/2023 
Conta vinculada no banco Data da Retificação 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

Cadastrado em Sob n° 

164.06945.97-3  
Domicilio bancano 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OLI FUNÇÃO 

Agência código  End,  da agência 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

FERIAS - PERÍODO AQUISITIVO FERIAS - PERÍODO DE GOZO FERIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO Obs. (Anotar advertências, suspensões, transferências,  etc.)  

..) 

Tipo do desligamento: 

;.)refelturai hiunicipa do ç;apar ,  
Cltrtifico qua  .te  docuraer4oÕ ei5p fk 
73,"1 

-nerna,  0 5 I   Q   

OBSERVAÇÕES 

K ORx-e7 fi [IA  
MARCOS HUNHOFF 

PARADZIN SKI & ALEXANDER  SILVA  LTDA 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 



ALA.) Jfr  eCu-L41,-)  C>A.\),»C.-rtekAZ,  
Eng. Katia Alirjé GArzão 

Eng.a de Segurança do Trabalho 
Instrutora  

ART:  1720230066171 

Carlos Eduardo Calvi 
CPF: 442.364.548-31 

ICIalarZkO 
Engenharia e Consultoria em Documento n° 000135 
Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

A Garzão Engenharia e Consultoria em Segurança do Trabalho, 

certifica que 

CARLOS EDUARDO CALVI 

Nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 442.364.548-31 

realizou no dia 05 de janeiro de 2023, 

o curso de capacitação da  

NR  35 TRABALHO EM ALTURA 

com duração de 08 (oito) hora. 

Capanema, 05 de janeiro de 2023. 

Validade: 05/01/2025 



0. 4,2,..1 
or'ig}drat. 

Documento n° 00135  

NR  35 TRABALHO EM ALTURA 

Noções Básicas - Teórico 
a) Normas e regulamentos aplicáveias ao trabalho em altura; 
b) Analise de risco em confições impeditivas; 
c) Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de 

precenção e controle; 
d) Sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 

- Escadas móveis e fixas com sistema marinheiro, linhas de vida 
verticais; 
- Plataformas suspensas, cadeirinhas e balancins, linhas de vida 

horizontais; 
- Plataformas elevatórias, andaimes fachadeiros, utilização de cesto 
aéreo; 
- Riscos associados ao trabalho em altura horizontal; 

e) Responsabilidade pela liberação do trabalho em altura e  APR  — Analise 
Preliminar de Risco; 

f) Equipamentos de proteção individual: Seleção, inspeção, conservação e 
limitação de uso; 

g) Linhas de vida e cabos de vida nos trabalhos em altura. Sistema ICC e 
trava queda retrátil, sistema Polyshark para escalada segura em 
madeira; 

h) Importância da conecção em 100% da atividade no cabo de linha de 
vida durante a atividade em altura. Técnica de escalada segura em 
escadas, torres e postes. 

I) Acidentes típicos em altura e condutas de emergência. 

Noções Prática 
Pratica de liberação de serviço para trabalhos em altura e analise dos 
riscos de acidente —  APR;  
Utilização e engate adequado do cinto de segurança tipo para quedista, 
e técnica de ajuste; 
Instalação de Linha de vida tipo ICC para pontos fixos; 
Utilização prática do sistema de trava quedas retrátil e linha de vida, 
tendo como base de apoio pontos fixa em espias de aço e cordas de 
segurança; 
Utilização prática do cinto de segurança tipo para quedista com sistema 
"Y", Talabarte de posicionamento e Sistema de linha de vida com 
conecção no trava queda. Utilização pratica de sistema Polyshark e 
talabarte de posicionamento  

Data Carga Hord ria 

05/01/2023 04 horas 

Data Carga Hord ria 

05/01/2023 04 horas 

a)  

b)  

c)  
d)  

e)  

73refoit.s.lra 

Cattif=.1 qua e:.--zte: Z.! 



)1,3,0,0441 Lk:  (--:/-,,y14)  
Alexandro dos Santos 

CPF: 117.523.109-69 
Bag.a KatiAlirie Garzáo 

Eng.' de Segurança do Trabalho 
Instrutora  

ART:  1720230066171 

N11.5nicipri!<:o 
-cic...c.urcten4.1e,  cbgtia fee/. 

(1

ne7a.1.0 4111.011  dim  
Engenharia e Consultoria em 
Segurança do Trabalho 

Documento n° 000138 

06- 203 

CERTIFICADO 

A Garzão Engenharia e Consultoria em Segurança do Trabalho, 

certifica que 

ALEXANDRO DOS SANTOS 

Nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 117.523.109-69 

realizou no dia 05 de janeiro de 2023, 

o curso de capacitação da  

NR  35- TRABALHO EM ALTURA 

com duração de 08 (oito) hora. 

Capa nema, 05 de janeiro de 2023. 

Validade: 05/01/2025 



Ot)0204 
Documento n° 00138  

NR  35- TRABALHO EM ALTURA 

Noções Básicas - Teórico Data Carga Horária 
a)  
b)  
c)  

d)  

e)  

f)  

g)  

h)  

I) 

Normas e regulamentos aplicáveias ao trabalho em altura; 
Analise de risco em configões impeditivas; 
Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de 
precengão e controle; 
Sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 
- Escadas móveis e fixas com sistema marinheiro, linhas de vida 
verticais; 
- Plataformas suspensas, cadeirinhas e balancins, linhas de vida 

horizontais; 
- Plataformas elevatórias, andaimes fachadeiros, utilização de cesto 
aéreo; 
- Riscos associados ao trabalho em altura horizontal; 

Responsabilidade pela liberação do trabalho em altura e  APR  — Analise 
Preliminar de Risco; 
Equipamentos de proteção individual: Seleção, inspeção, conservação e 
limitação de uso; 
Linhas de vida e cabos de vida nos trabalhos em altura. Sistema ICC e 
trava queda retrátil, sistema Polyshark para escalada segura em 
madeira; 
Importância da conecção em 100% da atividade no cabo de linha de 
vida durante a atividade em altura. Técnica de escalada segura em 
escadas, torres e postes. 
Acidentes típicos em altura e condutas de emergência. 

05/01/2023 04 horas 

Noções Prática Data Carga Hord ria 
a)  

b)  

c)  
d)  

e)  

Pratica de liberação de serviço para trabalhos em altura e analise dos 
riscos de acidente —  APR;  
Utilização e engate adequado do cinto de segurança tipo para quedista, 
e técnica de ajuste; 
Instalação de Linha de vida tipo ICC para pontos fixos; 
Utilização prática do sistema de trava quedas retrátil e linha de vida, 
tendo como base de apoio pontos fixa em espias de aço e cordas de 
segurança; 
Utilização prática do cinto de segurança tipo para quedista com sistema 
"Y", Talabarte de posicionamento e Sistema de linha de vida com 
conecção no trava queda. Utilização pratica de sistema Polyshark e 
talabarte de posicionamento 

05/01/2023 04 horas 

Preitsitura Municip21 • 

Cartift= este cicc4irafe!::t 

o 



L  

To.n itA%  
Gilvan André Pereira 

CPF: 022.480.279-82 

a 

• 

16  Engenharia e Consultoria em 
Segurança do Trabalho 

Documento n° 000137 

0-0 2 

CERTIFICADO 

A Garzão Engenharia e Consultoria em Segurança do Trabalho, 

certifica que 

GILVAN ANDRÉ PEREIRA 

Nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 022.480.279-82 

realizou no dia 05 de janeiro de 2023, 

o curso de capacitação da  

NR  35 TRABALHO EM ALTURA 

com duração de 08 (oito) hora. 

Capanema, 05 de janeiro de 2023. 

Validade: 05/01/2025 

,4L ft4 Çb1  
Eng,a, atia  Alin  jGalzão 

Eng.a de Segurança do Trabalho 
Instrutora  

ART:  1720230066171 



Carga Horá ria 

04 horas 

oti020't; Documento n° 00137  

NR  35 TRABALHO EM ALTURA 
Noções Básicas - Teórico 

a) Normas e regulamentos aplicáveias ao trabalho em altura; 
b) Analise de risco em confições impeditivas; 
c) Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de 

precenção e controle; 
d) Sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 

- Escadas móveis e fixas com sistema marinheiro, linhas de vida 
verticais; 
- Plataformas suspensas, cadeirinhas e balancins, linhas de vida 

horizontais; 
- Plataformas elevatórias, andaimes fachadeiros, utilização de cesto 

aéreo; 
- Riscos associados ao trabalho em altura horizontal; 

e) Responsabilidade pela liberação do trabalho em altura e  APR  — Analise 
Preliminar de Risco; 

f) Equipamentos de proteção individual: Seleção, inspeção, conservação e 
limitação de uso; 

g) Linhas de vida e cabos de vida nos trabalhos em altura, Sistema ICC e 
trava queda retrátil, sistema Polyshark para escalada segura em 
madeira; 

h) Importância da conecção em 100% da atividade no cabo de linha de 
vida durante a atividade em altura. Técnica de escalada segura em 
escadas, torres e postes. 
AniciAntAs tini - s P m alttn-a P ronrititas r1 m prn n  

Data  

05/01/2023 

   

Data  Carga Horária 

 

Noções Prática 

 

   

b)  

c)  
d)  

e)  

Pratica de liberação de serviço para trabalhos em altura e analise dos 
riscos de acidente —  APR;  
Utilização e engate adequado do cinto de segurança tipo para quedista, 
e técnica de ajuste; 
Instalação de Linha de vida tipo ICC para pontos fixos; 
Utilização prática do sistema de trava quedas retrátil e linha de vida, 
tendo como base de apoio pontos fixa em espias de aço e cordas de 
segurança; 
Utilização prática do cinto de segurança tipo para quedista com sistema 
"Y", Talabarte de posicionamento e Sistema de linha de vida  corn  
conecção no trava queda. Utilização pratica de sistema Polyshark e 
talabarte de posicionamento  

05/01/2023 04 horas 
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Engenharia e Consultoria em 
Segurança do Trabalho 

Documento n° 000136 

CERTIFICADO 

A Garzão Engenharia e Consultoria em Segurança do Trabalho, 

certifica que 

MARCOS HUNHOFF 

440 Nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 098.974.669-08 

realizou no dia 05 de janeiro de 2023, 

o curso de capacitação da 

NR  35 TRABALHO EM ALTURA 

com duração de 08 (oito) hora. 

• Capanema, 05 de janeiro de 2023. 

Validade: 05/01/2025 

: 

à
y'»?.0  

EfIg.a  Kati  ¡Aline Garzão 
Eng.' de Segurança do Trabalho 

Instrutora  
ART:  1720230066171 

tl 
\C(bYtC<Cb '  

Marcos Hunhoff 
CPF: 098.974.669-08 



Documento n° 00136  

NR  35 TRABALHO EM ALTURA 
Noções Básicas - Teórico  Data  Carga Hord ria 

05/01/2023 

a) Normas e regulamentos aplicaveias ao trabalho em altura; 
b) Analise de risco em confições impeditivas; 
c) Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de 

precenção e controle; 
d) Sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 

- Escadas móveis e fixas com sistema marinheiro, linhas de vida 
verticais; 
- Plataformas suspensas, cadeirinhas e balancins, linhas de vida 

horizontais; 
- Plataformas elevatórias, andaimes fachadeiros, utilização de cesto 
aéreo; 
- Riscos associados ao trabalho em altura horizontal; 

e) Responsabilidade pela liberação do trabalho em altura e  APR  — Analise 
Preliminar de Risco; 

f) Equipamentos de proteção individual: Seleção, inspeção, conservação e 
limitação de uso; 

g) Linhas de vida e cabos de vida nos trabalhos em altura. Sistema ICC e 
trava queda retrátil, sistema Polyshark para escalada segura em 
madeira; 

h) Importância da conecção em 100% da atividade no cabo de linha de 
vida durante a atividade em altura. Técnica de escalada segura em 
escadas, torres e postes. 

/ rm.Auet 1.1p1UUJ CI II WWI ct C UUI IUULGC UG GI I IG1 gGI ICAO. 

04 horas 

Noções Prática  Data  Carga Hord ria 

05/01/2023 

Pratica de liberação de serviço para trabalhos em altura e analise dos 
riscos de acidente —  APR;  
Utilização e engate adequado do cinto de segurança tipo para quedista, 
e técnica de ajuste; 
Instalação de Linha de vida tipo ICC para pontos fixos; 
Utilização pratica do sistema de trava quedas retrátil e linha de vida, 
tendo como base de apoio pontos fixa em espias de aço e cordas de 
segurança; 
Utilização pratica do cinto de segurança tipo para quedista com sistema 
"Y", Talabarte de posicionamento e Sistema de linha de vida com 
conecção no trava queda. Utilização pratica de sistema Polyshark e 
tal barte de posicionamento  

04 horas 

a)  

b)  

c)  
d)  

e)  

ezte 
,•.. 

:50 



PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 
RUA TAMOIOS 1.032 - Centro - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99901-1709 E 46-99909-48-97  
E-MAIL:  precisalojacompleta@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA, CNI1 n9 45.432.228/0001-99, com 
sede na Rua Tamoios 1.032, através de seu representante legal infra-assinado, 
declara que durante a vigencia do contrtato, pelo fornecimento das ferramentas 
necessárias à prestação de serviço bem como aos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's) aos funcionários. 

Declaramos por fim que o Municipio de Capanema não responderá 
solidariamente por futura responsabilização quanto ao mal uso ou defeitos dos 
equipamentos e ferramentos a serem utilizados durante aprestação dos serviços. 

Capanema, 10 de janeiro de 2.023 

ALEXSAN DE 
RDA 
SILVA:06462 
423935  

Assinado de forma 
digital por 
ALEXSANDER DA 
SILVA:06462423935 
Dados: 2023.01.10 
14:23:50 -0300' 

ALEXSANDER DA SILVA 
Administrador 
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Página 1 

Obleto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D 

Lote 1 

Fornecedor 86549 PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA V 

Rodada Valor 

Lance Inicia 1205.580.00 

1 1.204.500,00 

2 1.2(13.503,00 

3 1.202.000.W 

4 1.200.000.00 

5 t 198.5C0,00 

6 197.503.00 

7 1%.003.00 

8 119450303 

9 1193503.00 

10 .192.500.00 

11 .1000c0.00 

12 .188.000.00 

13 .1E6.000.00 

14 .184.003.00 

15 .182.000,00 

16 1.180.000,03  

17 1 178.000,00 

18 1 176.000.00 

19 1 174.000.00 

20 1l72.0L0 

21 1 170.000.00 

22 1 168.000.00 

23 1 166.000,00 

24 1 164.000.00 

25 1 162.000.00 

26 1.160.003.00 

27 1.158.000,00 

28 1 156.000.00 

29 1 154 000.00 

30 1 l520. 

31 1 150 000,03 

32 1 148 000,03 

33 1 146.000,00 

34 1144.000,00 

35 1l420.00 

36 1.139.0cXIOJ 

37 1.137.000,00 

38 1.135.000,00 

39 1.133.000,03 

40 1 131 000.00 

41 1.129 000.03 

42 1 127 000.00 

43 1 125 000.00 

44 1 123 003.00 

45 1.121 000.03 

46 1.119.000,00 

47 1.117.000.00 

48 1.115.003.00 

49 1 113.000,00 

50 1 111.003,00 

51 1 109.0.03 

52 1 107 000.00 

53 1 105.000.00 

54 1.103.000.00 

55 1. 101.000,00 

56 1.099.000.00 

57 1.037.000.00 

58 1.094.000,00 

Fornecedor 48929 M  IC  EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1 219 182.50 

1 1 205 000.00 

2 1 204 003.00 

3 1.203.000.00 

Ernitido pa. ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN'.  na  Nmrsão. 55311 12/01/2 09222 

mcedor 

Declinou 
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Pregão 123/2022 
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Página:2 

Obleto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D 
4 1 201.003.00 

5 1.199.000.00 

6 1.198.003,00 

7 1.197.000,00 

8 1.195.000.03 

9 1.194.000.00 

10 1.193.003.0) 

11 1.191.003,W 

12 1.189.000,03 

13 1.187 000,03 

14 1.185.003,03 

15 1 183.003,03 

16 1 181.000.00 

17 1.179.003.00 

18 1.177.000,00 

19 1.175.003,03 

20 1.173.003,03 

21 1.171.003,03 

22 1.169.003,00 

23 1.167.000,00 

24 1.165.000,00 

25 1 163.000.00 

26 1 161 003.00 

27 1 159.000.00 

28 1 157.000.03 

29 1 155.000.00 

30 1.153.000.03 

31 1.151.000,00 

32 1.149.000.03 

33 1.147.000.00 

34 1.145.003,03 

35 1.143.000.00 

36 1140.003.0) 

37 1 138 003.03 

38 1.136000.0) 

39 1.134.000,00 

40 1.132.003.00 

41 1.130.000,00 

42 1.128.000.0) 

43 1.126.000.03 

44 1.124.000.00 

45 1.122.000.00 

46 1.120.000,00 

47 1 118.000.03 

48 1 116.000.00 

49 1 114 000.00 

50 1 112 003,00 

51 1.110 003.00 

52 1.108.000,03 

53 1.106.000.03 

54 1.104.000,00 

55 1.102.000,00 

56 1.103.000,00 

57 1095000.0) 

58 1 095 003.03 

ErniIk1op ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!,  na  \,ersão: 55311 
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Página 

o-r-voe/i Cd 
c \ JEANDRA WILMSEN 

Membro 

MICEM AL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
JORGE  LUIS KLEINPAUL 

[maim)  por  R OSELIA KR IGER BECKER PAGAN I.  na  ,,ersáo: 5531 f 12/01/202309:22:22 

Obleto CONTRATAÇÃO DE PR  ESA  ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS D 

ALECXANDRO NOLL 
Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 
Pregceiro 

CA‘ROLINE PILA 
\ Membro 

PARADZINSKI & NCER SIL L DA 
ALD(SA A SILVA 



141102 1 3  
Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2022 

Aos doze dias de janeiro de 2023, ás oito horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro com a Comissão de Apoio á Licitação, designada pela Portaria n° 8.300 de 12 de 
Dezembro de 2022, constituída pelos Srs. Roselia Kriger  Becker  Pagani, Pregoeira, Jeandra 
Wilmsen, Membro, Alecxandro  Noll,  Membro  Caroline  Pilati, membro, com o objetivo de julg r 
a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão. veiculado através do n° 0123, que tem por objeto 
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇA 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E 
MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEM 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas:  
EMPRESA REPRESENTANTE 
PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA VALDECI ALVES DOS SANTOS  
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E JORGE LUISKLEINPAUL 
COMERCIO LTDA 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais. cuj s 
os valores estão devidamente demonstrados abaixo: Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a se uint 
PARADZINSKI 8( ALEXSAN DER SILVA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Prego total 

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA CONF 
EDITAL 

KM 1.500,003,59 5.385.00 

1 2 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA CONF  
EDITAL 

UN  2.000,00 1,11 2 220 00 

1 3 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCELO 
R MITTAL 

CONF 
EDITAL 

M2 200,00 68,97 13.794,00 

1 4 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA
METÁLICA + EPS) COM 
EPS COLADO DE 30MM, 
COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 

ARCELO 
R MITTAL 

CONF 
EDITAL 

M2 200,00 103,45 

.----, 

20.690,00 

..) . ' 
\ 

v. 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

1 5 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCELO 
R MITTAL 

CONF 
EDITAL 

M2 250,00 176,04 44.010,00 

1 6 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN CONF 
EDITAL 

M 1.500,0048,09 72.135,00 

1 7 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO 
MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN CONF 
EDITAL 

M 2.000,00 107,99 215.980,00 

1 8 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM  

CSN CONF 
EDITAL 

M 2.000,00 72,54 

lk 

115.080 

\,rj  

00 

A 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 

Fone,(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO 
MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

1 9 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL.  CUMEEIRA 
EM FORMATO TRP 
0,43MM PARA TELHA 
COM REVESTIMENTO DE 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

CSN CONF 
EDITAL 

M 1.000,0074,11 74.110,0 

1 10 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" PARA 
TELHA DE ALUZINCO 
TIPO SANDUÍCHE. 

PRIMA CONF  
EDITAL 

UN  4.000,002,31 9.240,00 

1 11 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN CONF 
EDITAL 

M2 2.000,0055,02 110.040,00 

1 12 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM, FORNECIDO SOB 
MEDIDA 

ARCELO 
R MITTAL 

CONF 
EDITAL 

M2 500,00 74,11 37.055,0 

I 

1 13 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA DE  

ARCELO 
R MITTAL 

CONF 
EDITAL 

M2 500,00 111,40 

Ar ) 

55.700,00 

...... 
\\) 

-, - 

Avenida  Governador  Pedro \That° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0 
Fone(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM 
EPS COLADO DE 30MM, 
COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

1 14 PRESTAÇÃO DE ARCELO CONE M2 1.000,00 181,24 181.240,00 
SERVIÇO COM R MITTAL EDITAL 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

1 15 PRESTAÇÃO DE PRECISA CONE M2 1.500,00 36,30 54.450,00 
SERVIÇO DE RETIRADA EDITAL 
DE CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS 
DE SUBSTITUIÇÃO. 

1 16 PRESTAÇÃO DE PRECISA CONE H 1.500,00 35,24 52.860,00 
SERVIÇOS COM EDITAL 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM GERAL, EM 
CALHAS, RUFOS E 
CONDUTORES, 
INCLUINDO SERVIÇOS 
DE SOLDAGEM, FIXAÇÃO, 
TROCA DE 
BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

TOTAL 1.093.989,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do  art.  4° aa Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no  art.  4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma 
empresa Manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo representantes as,  
proponentes.  

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



JEANDRA WILMSEN 
Membro 

038.991.949-77 

CAROLINE PILATI  
Membro  

064.652.689-81 

SELIA KR ER B 
mbro 

632. 8.2497  

DA 

a/PR 

nicipio de Capanema - PR 
0 i9 2 1  7 

ALE RO NOLL 
Membro 

092.326.419-17 

RIA E 
OMERCIO LTDA 

75.981.993/0007-14 
RUA 4, 1680 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 

PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: 
Planalto/PR 

JORGE  LUIS  KLEINPAUL 
020.495.409-65 

PARADZINSKI & ALE ANDER SILVA L 
45.432. /0001-99 

R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanem 

ALEXSAN DER DA SILVA 
064.624.239-35 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0123/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 0123/2022. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS 
TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Prego 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 1 DESLOCAMENTO ATE 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA 1.500,00 3,59 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 2 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA 2.000,00 1,11 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 3 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

200,00 68,97 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 4 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

200,00 103,45 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 5 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

250,00 176,04 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N° 28 
(0,43MM), COM 

CSN 1.500,00 48,09 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN 2.000,00 107,99 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 8 

, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N° 26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN 2.000,00 72,54 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 0,43MM 
PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

CSN 1.000,00 74,11 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" PARA 
TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

PRIMA 4.000.00 2,31 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO N° 
28 (0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN 2.000,00 55,02 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

500,00 74,11 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA METÁLICA + 
EPS) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

500,00 111,40 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, TIPO SANDUÍCHE 
(TELHA METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

1.000,00 181,24 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE RETIRADA DE CALHAS, 
RUFOS OU CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS 
DE SUBSTITUIÇÃO. 

PRECISA 1.500,00 36,30 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL, EM CALHAS, 
RUFOS E CONDUTORES, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, FIXAÇÃO, 
TROCA DE BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRECISA 1.500,00 35,24 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,12 de janeiro de 
2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
5. 2 21 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 11:16 

Para: 'precisalojacompleta@gmail.com' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 02-2022- PARADZIN  SKI  E ALEXSANDER.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
.  Chefe  do  Departamento  dc  Contratações  PÚbitan 

Peeve =rot 
ei.),t14-4 8 022 de 12 de t>eteentive 4* 202  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
dt Rodovt3 Ecolopc.* 

Euncla PArcrit. Canunho do Color -0 
1,46) 3552.1321 E•triall, Igtuvios'acapanenm prgov br 

rox.142,11otto cip:merna przolt  be.  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 11:17 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00048.txt  

The original message was received at Thu, 12 Jan 2023 11:16:29 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <precisalojacompleta@gmail.com>  (rela  

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <precisalojacompleta@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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roselia.licitacao@capanema.pr. ov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 11:19 
Para: 'secretarias@capanema.prgov.br' 
Assunto: PREGÃO 123/2022 
Anexos: Classificação por Fornecedor  pp  123-2022.pdf 

BOM DIA 

O PREGÃO PRESENCIAL N2  123/2022- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALH S, 
RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PAR IR 
DE 13/01/2023. 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrata0es Públicas 

Prasocyr 
Portx 022 da øc Oemmbro  (pc  204 I 

 

40A
SECRETARIA MUNIOPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Ctdade da Rodovka Ecologica 

Estrada Parque Cunirato do Coiorma 

(40 3552.132•t E•matil. licitu..4o0c.spariorn.4  pr tow  br 
roseta lictsacaoacapincom  pr  gov t>r 
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roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 11:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00036.txt  

The original message was received at Thu, 12 Jan 2023 11:18:50 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 



Municipio de 
Capanema - PR O O22  

PORTARIA N° 8.320 DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° /23/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° /23/2022, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACUSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em e i rafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 1 DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA 1.500,00 3,59 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 2 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" 
PARA TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA 2.000,00 1,11 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 3 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

200,00 68,97 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 4 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

200,00 103,45 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 5 FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + 
EPS + TELHA METÁLICA) COM 
EPS COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

250,00 176,04 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
ALGEROSA CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (GALVALUME) N° 
28 (0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 
INCLUSO MATERIAL DE 
VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN 1.500,00 48,09 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 

CSN 2.000,00 107,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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GALVANIZADO N°26 (0,50MM), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO MATERIAL DE 
VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (GALVALUME) N° 
26 (0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM. 
INCLUSO MATERIAL DE 
VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN 2.000,00 72,54 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
CUMEEIRA EM FORMATO TRP 
0,43MM PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE ALUZINCO, 
DO TIPO TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

CSN 1.000,00 74,11 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
PARAFUSO AUTOBROCANTE 4" 
PARA TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

PRIMA 4.000,00 2,31 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°28 (0,43MM), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL DE 
VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN 2.000,00 55,02 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

500,00 74,11 

I 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM (TELHA 
METALICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

500,00 111,40 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, TIPO 
SANDU1CHE (TELHA METÁLICA + 
EPS + TELHA METÁLICA) COM 
EPS COLADO DE 30MM, 

ARCELOR 
MITTAL 

1.000,00 181,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



   

Município de 
Capanema - PR alf.022 7  

   

    

COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RETIRADA DE CALHAS, RUFOS 
OU CONDUTORES EXISTENTES 
NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

PRECISA 1.500,00 36,30 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

1 16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM GERAL, EM 
CALHAS, RUFOS E 
CONDUTORES, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA DE 
BRAÇADEIRAS E SUPORTES.  

PRECISA 1.500,00 35,24 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° /23/2022, é de R$ 
1.093.989,00 (Um Milhão, Noventa e Três Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabin o Prefeit do Municipio de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parqu  Cam  ldo olono doze dias de janeiro de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SEXTA-FEIRA., 13 DE JANEIRO DE 2023 - EDIÇÃO 

Oh22  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDICAO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 8.320 DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 123/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  • Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná • Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIGDE CAPANEMA 

Art.  1" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial n° 123/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACUSTICAS, CALHAS, RUFOS 
E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 

Vencedores 
Fot necedor  Low  Item Po c)dutoiServico Marta Quiinthiade  Pre,.  
PA RADZINSKI & 
A LEXSANDER SILVA 
LIDA 

1 I DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL 
INDICA DO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA 1.500.00 3,59 

PAR ADZINSKI & 
ATEXSANDER SIVA 
LIDA 

1 2 FORNECIMENTO DF. MATERIAL: 
PARAFUSO AUTORROCANTE I" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIM:1 2.00100 1.I 

PARADZINSKI & 
A LEX  SANDER  SHVA 
LTDA 

i 1 FORNECIMENTO  Dr  MATERTAI •  TOT.  
HA SIMPLES (TET.HA META! ICA) FM 
ALUZINCO. Do TIPO TRAPEZOIDAL  
ESPESSURA  MINIMA  DE 0.43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCO • 
I  OR  
MITTS'.  

200,00 68,97 

PA RADZINSKI et 
ALEXSANDER SILVA 
CEDA 

1 4 FORNECIMENTO DE MATERIAL.  TEL•  
HA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MINIMA  DE 0.43MM (TELHA METALI. 
CA  4 EPS) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB NIEDIDA 

ARCO• 
LOR 
MITTA I_  

200,00 103,45 

PARADZINSKI & 
A LEXSANDER SILVA 
LTDA 

1 5 FORNECIMENTO DE MATERIAL. 
TELIIA I ERMOiACUSFICA DE 
Al UZINCO DO TI PO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA OF  0.43MM. 
TIPO SAN  Dula*.  cratiA METALI • 
CA 4  Ell  4. 'FELHA METÁLICA) COM 
LI'S COLA DO DE 30MAL COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCO 
1:10 
MTTFAL 

250.00 171..04 

PA RA DZINSKT & 
A LEXSANDF.11 SILVA 
LIDA 

1 I. PR EsTm;Ao DE. SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE MATERIAL: AI. 
GEROSA CHAPA DE AÇO GALVANI-
ZADO (GAI VALUME) N. 28 (0,43MMI, 
COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLTURETANO (PU), PARAFUSOS li 
DEMAIS ACESSÓRIOS, 

CON  I.5(0).00 18.09 

PA RA DZINSKT & 
A I.F.XSANDER SII VA 
LTDA 

I - pREsTAÇÁo DE SF.RVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MATERT. 
AL: CALHA FM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N. 26 (0,50MM), 
COM DESENVOEVIMENTO DE 60CM, 
INCLUSO MATERIAL  OF.  VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E 
DEM A  TS  ACESSÓRIOS 

CSN 2 0400.041 :07.49 

PARA DZINSKI St 
ALEXSANDER SILVA 
LTDA 

8 PREsTAÇÃO DE SERVIÇO COM FOR 
NECIMENTO DE MATERIAL: CALHA 
E.NE CHAPA DE'. AÇO GAIVANIZADO 
(GAI vALumr.) N. 26 (0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), PAR AFUSOS F 
DEM A  TS  ACESSÓRIOS. 

CSN 2 000,00 72.54 

PARADZINSKI & 
A LEXSANDER SILVA 
LIDA 

I 9 PREsTAÇÃo DE SERVIÇO COM FOR. 
NECIMENEO DE MATERIAL: CUMEE• 
IRA EM FORMATO  TOP  0.43MM PARA 
TE I HA COM REVESTIMENTO DE 
ALUZINCO. 00 TIPO TR  APE  70IDAT., 
CORTE 600%1 

CSN 1.000.00 74,11 

PARADZINSKI & 
ALEXSANDER SILVA 
LIDA 

I 10 PRESTAÇÃO DE sERviqo COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL. 
PARARTS0 AUTOBROCAN"EE 4" 
PARA TELT IA DE  ALL;  ZI  NCO  TIPO 
SANDLICHE. 

PRIMA 4 000,00 2.31 

PARA DZINSKI & 
ALEXSANDER MI VA 
LTDA 

1 11 PREA'AÇÃO DE sERviÇo coN1 
FORNECIMENTO DE MATERTAI., 
RUFO EM CHAPA DE AÇO  OAT,  
VANIZADO N.28 (0,43MM). COM 
DESENVOLVIMENTO DE 30CM. 
INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 
POLTURETANO (PU), PARA FUSOS E. 
DENIATS ACESSORIOS. 

csN 2.1910,10 55.02 

PARA MINSK! & 
A LEXSANDER SILVA 
LTDA 

I ( 2 pREsTAÇÂo DE SERVIÇO COM FOR • 
NECIMENTO DE MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA ME.TALICA) EM 
Al UZINt X I, DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 0.43MM. 
FOIINECI DO SOB MEDMA. 

Alt(71,.. 
I  OR  
MITTAL 

519),(0) 74.11 

PA RADZINSK I & 
ALEXSANDER  SIT  VA 
LEDA 

1 13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  (TIM  FOR. 
NECIMENTO DE MATF.RIAI : TEI HA 
TERMOS ACUSTIC A  OF.  A I U7INCO  
DO TIPO TRAPEZOIDAL. ESPESSURA  
MINIMA  1)0 0.43MM (TELHA METAL!. 
CA o EPS) COM EIS COLADO DE 
:101v1M. GOMPLEIA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEIHDA 

ARC.E. 
LOR 
\MEAL  

!,00,tro 111,10 



SEXTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1119 
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PAR ADZIN  SKI  & 1 -t i'  it  ESTAÇÃO DE SERVIÇO COM ARCO- 1.000,00 181,24 
ALEXSANDER SILVA FORNECIMENTO DE MATERIAL  LOP  
LIDA TELHA TERMO! ACUSTICA DE MITTAL 

ALUZIN(X) DO TIPO TRAPEZOIDAL. 
ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, 
TIPO SANDUICHE (TELHA METÁLI- 
CA + EPS + TELHA METÁLICA) COM 
EPS COLADO DE 30MM. COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB 
Kgrorm, 

NARADZINSKI tk I PRESTAÇÃO DE SUMO DE PRECISA 1.500.00 36.30 
ALEXSANDER SILVA RETIRA DA DE CALHAS. RUFOS OU 
LTDA CONDUTORES EXISTENTES NOS 

CASOS DE suosiTruk;Ao. 
PARADZINSKI & ,- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PRECISA 1.500,00 35.24 
ALEXSANDER SILVA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
LTDA PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM 

GERAL. EM CALHAS, 017005 E CON- 
DUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, FIXAÇÃO, TROCA DP. 
BRACADETRAS E SUPORTES.  

Art.  30 Valor total dos gastos com a licitação modalidade Pregão Pres- 
encial N° 123/2022, é de R$ 1.093.989,00 (Um Milhão, Noventa e Três 
Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais).  
Art.  40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
doze dias de janeiro de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

autaimumainammommummaamommasimmussammammuis 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2/2023 
Pregão Eletrônico N° 0123/2022 
Data da Assinatura: 12/01/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO 
DE (.7.APANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.093.989,00 (Um Milhão, Noventa e Três Mil, Novecen- 
tos e Oitenta e Nove Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO 
DECRETO N°7.164, DE 15 DE DEZEMBRO  DE 2022. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 1.654.343,44. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.790, 
de 08 de novembro de 2021 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 1.654.343,44 (um milhão, seiscentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 03.00 - ASSESSORIAS 
UNIDADE: 03.03 - PROCURADORIA GERAL 
ATIVIDADE: 04.092.0402.2-017 - ATIVIDADES DA PROCURA- 
DORIA GERAL DO MUNICIPTO 

CONTA/ELEMENTO: 220 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres - Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 03.00- ASSESSORIAS 
UNIDADE: 03.03 - PROCURADORIA GERAL 
ATIVIDADE: 04.092.0402.2-017 - ATIVIDADES DA PROCURA- 
DORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CONTA/ELEMENTO: 240 - 3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres - Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 32.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 390 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CON- 
SUMO 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres- Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 440 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres- Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 7.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 09.272.0901.2-071 - ENCARGOS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS 
CONTA/ELEMENTO: 520 - 3.1.90.01.00.00 - APOSENTADORIAS, 
RESERVA REMUN. E REFORMAS 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres- Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 21.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 09.272.0901.2-071 - ENCARGOS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS 
CONTA/ELEMENTO: 530 - 3.1.90.03.00.00 - PENSÕES 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres- Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 70.300,00 (recurso por cancelamento)  

CACAO:  05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 09.272.0901.2-072 - ENCARGOS PREVIDENCTARIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 540 - 3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PA- 
TRONAIS 
FONTE RECURSO: 000 - Recursos Ordinários Livres- Exercício Cor- 
rente 
VALOR: R$ 56.800,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• 



' 
Município de Ca panerna 

Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2022 

Aos doze dias de janeiro de 2023 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo 
Be116, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 
4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n°123/2022, 
devidamente homologado, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar 
(identificada a seguir), observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA, sediada na R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ALEXSANDER DA SILVA, 

portador do RG n° 13512626-8 SSP e do CPF n°064.624.239-35,  e-mail  da 

empresa:precisalojacompleta@gmail.com  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, 
CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 65335 DESLOCAMENTO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA KM 1.500,00 3,59 5.385,00 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA  UN  2.000,00 1,11 2.220,00 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 200,00 68,97 13.794,00 

01 4 65321 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 200,00 103,45 20.690,00 

(I) 

„A", 
SECRETAPLA JNICIPAI.. DE 

CONTRATAÇ6ES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 CNPJ n" 75.992.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br licitacao(d)capanema.pr.gov.br  

  



Município de Capanema  

MINIMA  DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

01 5 65323 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, TIPO 
SANDUICHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 250,00 176,04 44.010,00 

01 6 65327 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.500,00 48,09 72.135.00 

01 7 65329 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 2.000,00 107,99 215.980,00 

01 8 65328 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 2.000,00 72,54 145.080,00 

01 9 65326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 0,43MM 
PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE 
ALUZINCO, DO TIPO  

CSN M 1.000,00 74,11 74.110,00 

SFr rAptA MUNK1PAI DF 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smcpOcapanema.pr.gov.br  / Iicitacao@capanema.pr.gov.bre.. 
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0414{) 9  3 
0-) 

TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

01 10 65331 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" PARA 
TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUICHE. 

PRIMA  UN  4.000,00 2,31 9.240,00 

01 11 65330 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO N° 
28 (0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO POLIURETANO 
(PU), PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M2 2.000,00 55,02 110.040,00 

01 12 65324 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 500,00 74,11 37.055,00 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 
TI PO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA METÁLICA + 
EPS) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 500,00 111,40 55.700,00 

01 14 65322 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, TIPO SANDUiCHE 
(TELHA METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 1.000,00 181,24 181.240,00 

01 15 65334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE RETIRADA DE CALHAS, 
RUFOS OU CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS 
DE SUBSTITUIÇÃO. 

PRECISA M2 1.500,00 36,30 54.450,00 

01 16 65333 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL, EM CALHAS, 
RUFOS E CONDUTORES, 

PRECISA H 1.500,00 35,24 52.860,00 
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INCLUINDO SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, FIXAÇÃO, 
TROCA DE BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

TOTAL  1.093.989,00 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento.12/01/2023 e encerramento em 11/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO  VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.093.989,00 (Um milhão, noventa e três mil, 

novecentos e oitenta e nove reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até 
o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia 
útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
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meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado 5 Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 1 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consi nados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1231 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.16.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2022 5361 15.001.27.812.2701.2497 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 000 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

,00s
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo clara ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa a prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei 
n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao praticado peio 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
analise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 
sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 
do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

SFCRETARIA MUNK. IPA1 DE 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá á 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório 
do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para 
fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio 
digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores ã exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS ; 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

Av. Governador Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos 
para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência 
do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, 
combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 123/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a) ALEXSANDER DA SILVA-, representante da Contratada.  
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de 
janeiro de 2022. 
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SILVA:06462423935 SILVA:06462423935 
Dados: 2023.01.12 15:51:54 -0300' 

AMÉRICO ELLÉ ALEXSANDER DA SILVA 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 
Fornecedor 
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Anexos: 

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 18/01/2023 14:32 

Para: precisalojacompleta@gmail.com  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

ata paradzinski.pdf  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3S52-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

3,4MB 

• 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 18/01/2023 14:33 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 18 Jan 2023 14:32:40 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<precisaiojacompietakmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<precisalojacompleta@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <600c22e1-f23b-1035-5447-e029cf484890@.capanemadr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 18 Jan 2023 14:32:40 -0300 

RFC822; precisalpjacompletq@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
187-20020a2514c4000000b007b1f1ac5e4d5i36606672ybu.703 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 18 Jan 2023 14:33:09 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30IHWdor027825 
for <precisalojacompleta@gmcom>; Wed, 18 Jan 2023 14:32:40 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" ds0cjOLX1k3dpmhnuZPhhutz" 
Message-ID: (600c22el-f23b-1035-5447-e029cfd8489b@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 18 Jan 2023 14:32:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 

Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: precisalojacompleta@gmail.com  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of1 18/01/2023 14:34 



Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1763 / 2023 

Requerente ALECXANDRO NOLL CPF: 092.326.419-17 

Contato: ALECXANDRO NOLL - adm@capanema.pr.gov.br  

Telefone: 4499841983 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: CONFORME ANEXO 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 28 de Junho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

STP 500.20/1k rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 30/06/2023 13:28:54  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1763 / 2023 

Requerente ALECXANDRO NOLL CPF: 092.326.419-17 

Contato: ALECXANDRO NOLL - adm@capanema.pr.gov.br  

Telefone: 4499841983 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: CONFORME ANEXO 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 28 de Junho de 2023. 

ALECXANDRO NOLL 
Requerente 

STF' 500.2071k rptProcessoProtoc..olo fabiana.schulz, 30/06/2023 13:28:54 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Oficio n.° 46/2023 

Capanema, 28 de junho de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Assunto: Pregão Presencial n° 123/2022 

(Conversão da A.R.P n° 02/2023 em contrato administrativo) 

Prezado Secretário, 

Sirvo-me do presente para requerer a Conversão da Ata de Registro de Preços  n° 

02/2023 em Contrato Administrativo pelo prazo de 12 (doze) meses. 

A sessão pública do Pregão Presencial em referência, tendo por objeto o 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS 
TERMO/ACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., foi celebrada no dia 

12/01/2 0 2 3 , sagrando-se vencedora dos 16 (dezesseis) itens licitados a proponente 

PARADZINSKI &  ALEXANDER  SILVA LTDA (CNPJ n° 45.432.228/0001-99). 

Pois bem. 

Ocorre que há demanda de continuidade dos produtos e serviços elencados na referida 

Ata, notadamente por virem sendo entregues - os produtos - e prestados - os serviços — com 

regularidade e pontualidade. 

Assim, vimos por meio do presente, solicitar sua CONVERSÃO e subsequente pedido 

de ADITIVO de 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do presente certame para os itens a 

seguir descritos: 

a) LOTE 01 / ITEM 03 / CÓDIGO: 65325 

Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA SIMP S (TELHA 

METÁLICA) EM ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, E PESS 

MÍNIMA DE 0,43 MM, FORNECIDO SOB MEDIDA. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@capancul,pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

b) LOTE 01 / ITEM 04/ CÓDIGO 65321 

Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA 

DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM 

(TELHA METÁLICA + EPS) COM EPS COLADO DE 30 MM, COMPLETA 

(PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDIDA. 

c) LOTE 01 / ITEM 05/ CÓDIGO 65323 

Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA 

DE ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 

0,43MM, TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA 

METÁLICA) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

d) LOTE 01 / ITEM 12/ CÓDIGO 65324 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 

TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43 MM, FORNECIDO 

SOB MEDIDA. 

e) LOTE 01 / ITEM 13/ CÓDIGO 65320 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43 MM (TELHA METÁLICA 

+EPS) COM EPS COLADO DE 30 MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

I) LOTE 01 / ITEM 14/ CÓDIGO 65322 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43 MM, TIPO  SA OCHE  

(TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLA 0 DE 

30 MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDID 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@caparterna  pr.gov.br  



Cf5024‘; 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

A presente solicitação se faz necessária devido A. necessidade de manutenção do 
fornecimento dos produtos e da execução dos serviços que constituem objeto de contratação no 

indicado certame, pois os prédios públicos exigem reparos, principalmente após períodos de 

chuvas e ventos fortes. 

Ao ensejo, renovamos nos os de estima e consideração. 

4A14111/i $ 
d  %WA? 

a ro Noll  
Secretária  un tp de  Administração  

( gc7o Ger nciador) 

Aiecxandro Noli 
So- Munk. de iiidministracAo  

Decret• n! 7.216/2023  

Processo  1763/2023 
Data 28/06/2023 

Assunto 
LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE 

Requerente: 

ALECXANDRO NOLL 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragcmapanema,pr.gov.br  



28/0612023, 11:10 SoftSul Webmal :: Re: CONVERSÃO DA ATA EM CONTRATO E ADITIVO DE 25% o 24 ( 
Re: CONVERSÃO DA ATA EM CONTRATO E ADITIVO DE 25% 

precisa loja completa <precisalojacompleta@gmail.com> 

Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br> 

28/06/2023 11:05 

ok..aceitamos 

Em  qua.,  28 de jun. de 2023 as 11:02, Secretaria Municipal de Administração <  -ipr@smanginkg,gov.br> escreveu:  

Born  dia 

Prezado, 

Por meio deste, considerando a necessidade constante dos serviços e fornecimento dos produtos contratados através da ATA de  RP  02/2023, 

Vimos solicitar se ha interesse por parte da empresa em converter a ata mencionada em contrato, e imediatamente promover aditivo de saldo em 25% para os itens: 

03 - 65325 

04 -65321 

05 - 65323 

12 - 65324 

13- 65320 

11110 14 - 65322 

Atenciosamente, 

Aletmandro  Noll  
Secretário Municipal de Administração 
1)ecreto 7.216/2023 

Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

1611' De 

• Para 
11, 

Data 

capanema.pr.gov.brOjask-mail&_safe=08,uid=45922&_mbox=1NBOX8,action=pnnt&_extwn=1 111 



Municipio de Capmema - PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 123/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA 
REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, autorizo o departamento de 
contratações públicas a realizar a transformação de ATA em contrato com o saldo 
remanescente da ATA 02/2023. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do mês de Junho de 2023 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



runic ipio (IC Capancina - PR 024  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 123/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACCJSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA 
REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para o Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despe 
sa 

Conta 
da 
despe  
sa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



)i()  (lc Capanema - PR 0 250 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 
dia(s) do mês de Junho de 2023 

Clêomar Wal 

Tec.Cont. 

CPF 723.903.959-53 

/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Aditivo Contrato 

Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Licitação: Pregão - 50 000123/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5416 - Ata de registro de preços: 2/2023 

0,00 0.00 0,00 0,00 78,00 280,02 1.422,00 5.104,98 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Item: 001 1.500,00 3,59 5.385,00 0,00 0,00 

Produto: 65335 DESLOCAMENTO AT 0 LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 200,00 13.794,00 

0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 200,00 20.690,00 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 003 200,00 68,97 13.794,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 65325 FORNECIMENTO DE MATERIAL: LELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, 

Solicitante. 041599 LUCIANA ZANON Local. 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 004 200,00 103,45 20.690,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 65321 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACOST1CA DE ALUZINCO DO TIPO 

Solidi:ante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 At:v tades da Secretaria de Administração 

Item: 005 250,00 176,04 44.010,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 65323 FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Loca. 000023 At:v idades da Secreta-ia de Administração 

Item: 006 1.500,00 48,09 72.135,00 0,00 0,00 0,00  

0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 11.190,61 

Unidade de medida: M 

849,00 62.919,39 

Tipo controle: Q 

Item: 009 1.000,00 74.11 74.110,00 0,00 0,00 

Produto: 65326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CUMEEIRA EM FORMATO 

E7-itdc pc- ,A31ANA SCHULZ PADLHA, ew7s5a 55321 30/06/2023 09E21 

Ouantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quanticade Valor total Quantidade Valor total C.a,antidade Valor total Quarttade Valor total 

Código: 86549 - 4 Nome: PARADZINSKl& ALEXSANDER SILVA LTDA CPF/CNPJ: 45.432.228/0001-99 Telefone: (46) 99909-4897 12/01/2023 11/01/2024 

Item: 002 2.000,00 1,11 2.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 860,00 954,60 1.140.00 1.265,40  

Produto: 65332 FORNECIMENTO DE MATERIAL. PARAFUSO AUTOBROCANTE 1" PARA TELHA DE 

Produto: 65327 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: ALGEROSA CHAPA DE 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Locai 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 007 2.000,00 107,99 215.980,00 0,00 0,00 0,00  

Produto: 65329 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 At'v  ;dales  da Secretaria de Administração 

Item: 008 2.000,00 72,54 145.080,00 0,00 0,00 

Produto: 65328 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Locai: 000023 Atividades da Se;-,-retaa de Administração 

0,00  

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso terna req. de compras ainda não empenhadas. 

Pág i n3:1 

0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Unidade de medida: tv12 Tipo controle: Q 

Unidade de medida: M2 Tipo controle: Q 

0,00 

0,00 0,00 220,92 10.624,05 1.279,08 61.510,96 

Unidade de medida: M Tipo controle: Q 

0,00 

0,00 0,00 0,00 217,17 23.452,20 1.782,83 192.527,81 

Unidade de medida: M Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 85,80 6.223,93 1.914,20 138.856,07 

Unidade de medida: M Tipo controle: Q 

127,80 22.497,91 122,20 21.512,09 

Unidade de medida: M2 Tipo controle: Q 

0,00 



Item: 010 4.000,00 2,31 9.240,00 0,00 0,00 0,00  

Produto: 65331 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: PARAFUSO 

0,00 0,00 4.000,00 9.240,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

0,00 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Item: 011 2.000,00 55,02 

0,00 0,00 636,15 115.295,83 363,85 65.944,17 

Unidade de medida: MI2 Tipo controle: Q 

0,00 0,00 51,50 1.869,45 

Unidade de medida: H 

1.448,50 52.580,55 

Tipo controle: Q 

Item: 016 1.500,00 35,24 52.860,00 0,00 0,00  

Produto: 65333 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E 

145,00 5.109,80 

Unidade de medida: H 

1.355.00 47.750,20 

Tipo controle: Q 

0,00 

Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Página:2 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quant dace Vac-  iz‘itaric Valor total Q-Jartidade Valor total  Quantidade Valo- total Quantidade Valo-  total C..g_.antidade Valor total QJar.t cade Valor total  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Ativ idades da Secretana de Administração 

110.040,00  

Produto: 65330 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Item: 012 500,00 74,11 37.055,00 

Produto: 65324 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Local: 000023 At:v :cades da  Sec-eta-la  de Administração 

0,00 0,00 0,00 

MATERIAL: RUFO EM CHAPA DE 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 

MATERIAL: TELHA SIMPLES 

Local: 000023  Ally  !dades da Secretaria de Administração  

0,00 0,00 0,00 144,27 7.937,74 1.855,73 102.102,26 

Unidade de medida: M Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 220,00 16.304,20 280,00 20.750,80 

Unidade de medida: MO Tipo controle: Q 

Item: 013 500,00 111 40 55.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 55.700,00 0,00 0,00 

Produto: 65320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ Unidade de medida.  M2 Tipo controle' Q 

Local: 000023 Ativicades da Seci-eta-ia de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 

MATERIAL: TELHA TERMO/ 

Local: 000023  Ally  idades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 

, RUFOS OU CONDUTORES 

Local: C00023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Item: 014 1.000,00 181,24 181.240,00 

Produto: 65322 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Item: 015 1.500,00 36,30 54.450,00 

Produto: 65334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 AtivIdades da Secretaria de Administração 

Total 21.650,00 1.093.989,00 0,00 0,00 

Total geral 21.650,00 1.093.989,00 0,00 0,00 

Cntéjo de seleção:  

0,00 0,00 0,00 0,00 7.837,61 321.164,34 

0,00 0,00 0,00 0,00 7.837,61 321.164,34 

13.812,39 772.824,68 

13.812,39 772.824,68 

- Sequência do contrato: 5416 

Este relatóno de-nonstra o valor do contrato, seus adit v os e req..;isições de compras emit'das. Não cemonstra o saldo real executado do contrato, caso terna req. de compras ainda não empenhadas. 

E-itic pc:7 FAB1ANA SCHULZ PADLHA, ,,esSzy 55321 3O06/252309:32'2 



29/06/2023, 14:02 Certidão 

(1)0253  

IMPORTANTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
14/08/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: NEGATIVA N":  2406/2023 
4H HTS2QET2M4XZ5U73 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Inscrição Municipal 

58858 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

45.432.228/0001-99 24 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 1032 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de vidros, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Aparelhamento de placas e execução de 
trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de 
esquadrias de metal, Produção de artefatos estampados de metal, Fabricação de artigos de serralheria, exceto 
esquadrias, Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção, Construção de edificios, Obras de terraplenagem, Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, Promoção de vendas, Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente, Serviços de tratamento e revestimento em metais, 
Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Junho de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 411HTS2QET2M4XZ5U73 

https://capanernaprequiplano.com.br:8443/osportal/stmcortidao.view.logic?idCertidao--12200 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

V0254  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030915405-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.432.228/0001-99 
Nome: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (29/06/2023 13:58:32) 



^255  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 22:36:50 do dia 08/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/12/2023. 
Código de controle da certidão: CB1A.3589.5343.9013 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



C A 
0,AIXA ECONÕI'vl!CA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.432.228/0001-99 

Razão 
PARADZINSKI E  ALEXANDER  SILVA LTDA 

Social: 
Endereço: RUA lAMOIOS 1427  SL  14 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de U de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/06/2023 a 24/07/2023  

Certificação Número: 2023062502244815148368 

Informação obtida em 29/06/2023 14:01:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/06/2023, 14:01 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



inicipio de Capanema - PR 025  

rninuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 
2/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA. 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99. 
neste ato por seu representante legal. ALEXSANDER DA SILVA, CPF n° 064.624.239-35 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Presencial n" 
123/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 12/01/2023, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 123/2022, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS 
TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindido a Ata de Registro de Pregos n° 02/2023, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

01 1 65335 DESLOCAMENTO ATE  
0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECIS  
A 

KM 1.422,00 3,59 5.104,98 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" 
PARA TELHA DE 
ALUZI  NCO.  

PRIMA  UN  1.140,00 1,11 1.265,40 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 0,00 68,97 0,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



NIunicipio (lc Capanema - PR 0258 

DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

01 4 65321 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 0,00 103,45 0,00 

01 5 65323 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 122,20 176,04 21.512,09 

01 6 65327 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
ALGEROSA CHAPA 
DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.279,08 48,09 61.510,96 

01 7 65329 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA 
EM CHAPA DE  AV)  

CSN M 1.782,83 107,99 192.527,81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município  dc Capancma - PR OO259  

GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 60CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

01 8 65328 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA 
EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 33CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.914,20 72,54 138.856,07 

01 9 65326 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 
0,43MM PARA TELHA 
COM REVESTIMENTO 
DE ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
CORTE 60CM. 

CSN M 849,00 74,11 62.919,39 

01 10 65331 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" 
PARA TELHA DE 
ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

PRIMA  UN  0,00 2,31 0,00 

01 11 65330 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°28 
(0,43MM), COM 

CSN M2 1.855,73 55,02 102.102,26 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DESENVOLVIMENTO 
DE 30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

01 12 65324 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 280,00 74,11 20.750,80 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA 
DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 0,00 111,40 0,00 

01 14 65322 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA 
DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 363,85 181,24 65.944,17 

01 15 65334 PRESTAÇÃO DE  PRECIS  M2 1.448,50 36,30 52.580,55 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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01 

SERVIÇO DE 
RETIRADA DE 
CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES 
EXISTENTES NOS 
CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO. 

A 

16 65333 PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM GERAL, 
EM CALHAS, RUFOS 
E CONDUTORES, 
INCLUINDO 
SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA DE 
BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRECIS  
A 

F-1 1.355,00 35,24 47.750,20 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 772.824,68 (Setecentos e Setenta e 

Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR. 30/06/2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALEXSANDER SILVA 
Representante Legal 

PARADZINSKI & ALEXSAIDER SILVA 
LTDA 

Ccnt ratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORGA0 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI L431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDTÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TF.CNICO: Pedro  August()  Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diarioolicial@capanetna.pr.gmbr  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: leandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

• 

ATOS LICITATORIOS.  
EXTRATO DO CONTRATO N° 183/2023 
Pregão Presencial N" 123/2022 

Data da Assinatura: 30/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PARADZINSKE & ALEXSANDER SILVA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

• 

DE PREÇOS. 
Valor total: 16772.824,68 (Setecentos e Setenta e Dois Mil, Oitocentos 

e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

1.0 Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n" 2/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSAND-
ER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. MU 
NICIPIC) DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELL8, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARA DZINSKT &  ALEX-. 
SANDER  SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município 
de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, neste 
ato por seu representante legal, ALEXSANDER DA SILVA, CPF n° 
064.624.239-35 ao  fun  assinado, doravante designada CONTRATADAS 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes. ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do EditalTregão Presencial n° 
123/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 12/01/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 123/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE. 
TEIMAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNIC1P10 
DE CAPANEM A-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DF. PREÇOS. em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo 

Prefeito Municipal, fica rescindido a Ata de Registro de Preços n" 
02/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Low  Item  
do 

pinata& 
sin vii,  

Nut  i¡ifio do produto4rmiti  
Marc& du  
produtu 

Uni- 

,..dia,  
an&  .ir  guano.  

(lady  
New 

unnirin  

UI I r.:,,,  
DESLOCAMENTO .51 E 0 
I O(:AI. rsmu - Ai), )1,17T A 
SECRETARIA RFN10Ns AVE I. 

PRFCLSA KM 1.422.00 3,351 5.1o4mt 

01 2 n31.52 

FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. PA R AFUSO 
Ai.:T1)likt n ;ANTE 1-  PARA 

TIA I.W. ALL:ZINO.). 

PRIMA  UN  1.14fLini 1,1  it  1.2r -.. E. 

Ili  " 65325 

RtliNITIMENT,3 DE 
MATERIAL. TELHA SIMPLES 
(  EH ILA  ME mu ::%) ENE 
ALL'/INk:O. DO 'MO 
10APF.710DAL ESPESSUR A 
MINIMA  DE 0,433.433, FOR-
NECIDO SOB SIEDIDA. 

.5110E  
10IL 

MI1'TA1  
512  

at  4 65321 

FORNDIMENTO  OF  
MATERIAL. TETRA TERMO, 
ACOSTICA  OF.  ALU7INCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAI

.
•  

ESPESSUR A  MINIMA  DE  
0,E3MM (TEMA ME1'AL1CA 
,  FPS)  COM EPS COLATX 'DE 
30M NI. COMPLETA 1PONTAI 
PONTA) FORNECIDO SOR 
MEDIDA. 

AIWA:  
LOR 

mr IA). 

• 1 1 S 63:: I 

r( , UND:IMENT(1 DE 
'`.: ATFRIAI. MIR 1'E4N.10/ 
A(1.,nc .k  OF  .AIL7INC) 
1,+)%1P0 THIPIWIIMI.. 
F.,1.1..S.,1714A  MINIMA OF 
‘: ONIM.  TWO  SANDUICHE  
(TEI II o METÁLICA r  FPS  
r TE I HA METÁLICA)  ow  
rps coLADo 105 .1UNAL 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
115 iRNEr :Mt sot; MEDIDA. 

ARC,  
Mk  

MITTS1 



• 
• 
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plu,sTAÇAo ;,E. shRviÇo 
Com FORNECIMENTO  lit.  
MATERIAL ALGEILOSA 
CILAPA DE ACO ( ;A LVA  
NM  lt,0  WAWA!  LIME) N.• 

to.4,51511. COM  DESEN • 
:I. 'EMENTO DE 30cm. 

, cso MATERIAL DE 
VEI,ACAO POLICRETANO 
tPU,,PARAFUsL)S E DEM.,. Is 
AÇ ESsORIOS 

, E .779.05 48,09 151.510.96 

65329 

PRESTAÇÃO DE SEEVILA) 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL  CALM  EM 
(MA PA DE AÇO GALVANI-
ZADO N. 26(0,50MM). COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
00C3.1 INCLUSO MATERIAL 
DE V E DACAO POI.IUFLE.  
TAN(  , ii,U),  TAP  3. (1,, ”: l'  
',EMAIL  :..,  

CsN S27,81 

',I  

PRESTAÇAu )1.  SF  P',.•1(,.0  
CON,  FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. CALHA EM 
CIIA PA DE ACOGAIVA- 
,!-", ,,  1  ?LIALVALUMEI N. 

.:‘IL  COEI DESEN . 
.:L.NTO DE 33CM. 

MATERIAL DE 

,A-A0  POE  IDRETANo 
• : PARAFUSOS E DEMAIS 

ACESSORIOS. 

E' . • . s 8:".6.07 

2 653 6 

PR E.STAÇÃo DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL CUMEEIRA E.M 
FORMATO TRP 0.43MM  
PARA TELHA COM REVESTI. 
MENTO DE ALUZINCO Do 
.CIPO TRAPEZt 11DAL, coRTE 
60CM 

CON  849.00 

4 

•:E i 

I , -."•131 

PRESTAÇÃO DF. SERVIÇO 
COM  PORN  ECIMENTO 
DE MATERIAL: PARAEUsn 
ACTOR?.))) :ANTE  4-  PARA 

AI  ,,'"/IN, 3 TIP,  

PRIMA AN  (OP  2,31  OA)  

oi i i ,•', .10 

• ,..,,i , . ,,.. ,I EV II. , ` 
I I , • o 3NECI M IN TO 
1W. `. ••• r  Flom  •  him.) P.M  
C/4A PA DE ACO 3IAIVANT 
ZADO N.• 28 W.43MM). COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
',-E NI INCLUSO MATERIAL 
I r VEDAÇÃO POLIURF • 

NO  "IL  PA RA FUSOS F. 
E i-.51.515 ACESSORIOS. 

CS ,I .1.2 i.855,73 55.62 101102,26 

65324 

PREsTAÇA0 DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL TETE TA SIMPLES 
(Tal) A METLIICA) EM 
Al LI7INC0.130 TIPO IRA',  
EZOILIAL. ESPESSUR A  MINT  
MA DE 0,43MM, I,  )ONE(  IDO 
SOR MEDIDA 

A Ilk:E- 
LOR 

MITTA:. 
20 "50.80 

' 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO 
COM FORNECI MENTO DE 
MATE.RIAL TUNA TERMOi 
Act,sTIcA DE ALLEZINCO 
DO) PU TRAPEZOIDAL.. 
ESPriSSUR A  MINIMA  DE 
• ;',N4N1 (TELHA METALIC A  
, LPS) COM  EPA  COLADO DE 
30MM. CONIPLETA (PONTA/ 
PONTA) FORNECTDO sor; 
MEDIDA. 

ARCE. 
1010 

Norm.  
\I? ,r.00 I) 1,15  OA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM voRNEcimENTO DE 
MATERIAL: TEl FIA TERMO! 
ACCSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL,  
ESPESsURA  MINIMA  DE 
n.43M3.1.•111.0 SANDLI(C/iE 
(TEMA METÁLICA ,  El's  
. ni.DA  WV!  IcA ) COM 
EPS  COL ADO  DE 30M M. 
COMPI.E.TA (PON VA/PONTA) 
FORNECI DO  SOH  MEDLDA. 

MICE  
LOR M2 • 314,17 

1)1 E A 65334  

pEEsTAÇA0 DE SERVIÇO  
OF.  R  Ell  RA DA DE CA LI TA S. 
RUMS OD  CONDUTORES 
EXISTENCES  NOS CASOS IN 
sul3sTITUIÇÃo. 

PR T:cl S A E E, , 36.30 52.500,55  

III  ! 65333 

pRESTAÇAo  OF.  SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL  EN!  CALHAS.  
RIWoS E coNDtrroit RS. 
INCIDINDO SERVIÇOS 
DE SOLD.M;EM, FIXAÇÃO. 
TRocA  DV  RR AC: ADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRECISA El I .335,0 31.24 47.750.211 

Valor Total  da Ata de Registro de Preços: R$ 772.824,68 (Setecentos e 
Setenta e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Oito 
Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas  do contrato  originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 30dias do mês de Junho de 2023. 

ALF.XSANDER  SUVA  
AMERICO  BELLE 11.2p,,,,,tant1. I xsal 
Preteito Momdpal PAR ADZINSKI a ALEXSANDER SILVA UEDA 

Contratada 

MISIONOWIMINVIIMMIMMtgrxrmmw",  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 18/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS 
PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE EM 
VIRTUDE DO EVENTO  "BRASH..,  AQUI TEM SUS" A SER REAL-
IZADO NA CIDADE DE GOIANIA/GO (IDA E RETORNO), abaixo 
especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  
75, inciso 11, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa 
de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SILVANA MINUZZO WERSEN 07131693979 
CNPJ:38.210.510/0001-66 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1031 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000  

Tv,  I •  lo,  1,()I 

Item 
Codig611,, 
produtoi 
servieo 

:ame do produtolservieo ' . .,..I.cle 
miximo 

Preço 
maximo 

cm) 
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AF.RF AS PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE. 

1 66071 SACDE EM VIRTUDE DO EVENTO "BRASIL 
MN!! TEM SUS" A SER REALIZADO NA Cl • 

4,1H,  .5)9';' 12.415..8,  

DADE DF. GOIANIAKI0 (IDA E  REEL-MN( 1). 
'TOTAL 1?-945,85 

Valor Total da Contratação: R$12.945,88 (Doze Mi , Novecentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE EM VIRTUDE DO 
EVENTO "BRASIL, AQUI TEM SUS" A SER REALIZADO NA 
CIDADE DE GOIÂNIA/CO (IDA E RETORNO). , em conformi- 
dade  corn  o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da 'Lei 
14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 30 dias do mês de Junho de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 184/2023 
Processo Dispensa N" 18/2023 

Data da Assinatura: 30/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema -Pr. 
Contratada: SILVANA MINUZZO LUERSEN 07131693979. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAODE EM VIRTUDE DO 
EVENTO "BRASIL, AQUI TEM SUS" A SER REALIZADO NA  CI- 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Protocolo: 2681/2022 
Processo Equiplano n° 485/2022 

Referência: Contrato Administrativo proveniente da rescisão da Ata de Registro de 
Preços n° 02/2023 (Pregão Presencial n" 123/2022) 

DESPACHO 

Considerando o equivoco contido no Oficio n" 46/2023, na medida cm que não foi 

apontado o valor discriminado que se almeja ADITIVAR, com a anuência dos secretários 

abaixo subscritos, esta Secretaria passa a faze-1o, a fim de viabilizar a confecção do necessário 

Termo de Aditivo Contratual  por esta Secretaria de Contratações Públicas: 

LOTE 01 
ITEM 12 
CÓDIGO 65324 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METALICA) EM ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43 MM, FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 
METROS QUADRADOS (m2): 1620,00  
VALOR A SER ADITIVADO: RS 120.058,20 

LOTE 01 
ITEM 13 
CÓDIGO 65320 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43 MM (TELHA METÁLICA 
+EPS) COM EPS COLADO DE 30 MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 
METROS QUADRADOS (m2): 656,00  
VALOR A SER ADITIVADO: R$ 73.078,40 

VALOR TOTAL A SER ADITIVADO: RS 193.136,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —wyy,:t.,L 1lsm.I4 Página: 1 
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eli 
Secretário Muni ips ralações Publicas  

1265  

• 

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 05 dias do mês de julho de 2023. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

%1Qt* 
-Diogo André Hossel 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 

Luiz Alberto Letti 
Secretário Municipal de Finanças 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 Página: 2 



'clip ,arvalho Romero 

Secret(irio Municipal de  Contratações Públicas  

Município de 
Capanema - PR 

Processo (Equiplano) n° 485/2022 
Objeto: Aditivo Contratual da rescisão da Ata de Registro de Preços n° 02/2023 (Pregão 
Presencial n° 123/2022) 

DESPACHO 

Considerando estarem satisfeitos os requisitos legais, assim como instruido o feito com 

a documentação necessária para a lavratura do parecer jurídico a respeito do aditivo contratual, 

remeto os autos à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --- Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 

dias do mês de julho de 2023.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 130/2023 

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 1763/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo e valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços com fornecimento de materiais para reparos com telhas, 
calhas e rufos. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em aditivo de quantitativo. 

E o relatório. 

2. PARECER 
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo de 
quantitativo solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 
excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade 
do feito. 

2.1. Do Acréscimo de Quantitativo  
0  art.  65, I, alínea "b", c/c § 10, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte,  ye-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a administração a possibilidade de 
fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

Deveras, desde que respeitados os pregos ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando  hi  solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 1 /2 



Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
a alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 
ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 
é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto 6, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei n° 8.666/1993). 

2.2. Da minuta do termo aditivo  
Considerando-se a necessidade de adaptações no termo aditivo, segue anexa a minuta corrigida 

pela PGM. 

2.3. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política., administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciados:  
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
c) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do ,Colono, aos 5 dias do mês de julho de 2023. 

to,  

varo iba Jii 
Procuri dor Municz 
OAB R68.807 

lkwatro WO, JOrt1o1 
Pr0cute6of OunIclps1 

de Capsnotea 
Dec.  te 

 566612014 
CIABIPft 66.507 

 

(126S  

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 2/2 



269  

Município de Capanema - PR 

10 Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 183/2023, que entre 
si celebram de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, neste 
ato por seu representante legal, ALEXSANDER DA SILVA, CPF n" 064.624.239-35 ao  fun  assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93, ajustam a presente alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme o Contrato Administrativo firmado em 30/6/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 123/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACUSTICAS, CALHAS, RUFOS E 
MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal e o 
Parecer Jurídico n° 130/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município, fica aditivado o valor total 
do contrato no montante de R$ 193.136,60 (cento e noventa e  tees  mil cento e trinta e seis reais e sessenta 
centavos), conforme cláusula segunda deste termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - A tabela incluída na "Cláusula Primeira" do Contrato Administrativo n° 
183/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto  

Unidade 
dc  
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 65335 DESLOCAMENTO ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA KM 1.422,00 3,59 5.104,98 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA  UN  1.140,00 1,11 1.265,40 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 0,00 68,97 0,00 

01 4 65321 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 0,00 103,45 0,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 
01 5 65323 FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
ANIMA DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITIAL 

M2 122,20 176,04 21.512,09 

ol 6 65327 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 

E;  VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.279,08 48,09 61.510,96 

01 7 65329 

' 

PRESTAÇ  "Ão  DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1 782,83 107,99 192.527.8! 

01 8 65328 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ICOM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
pOLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.914.20 72,54 138.856,07 

01 9 65326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 0,43MM 
PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE 
ALUZENCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

CSN M 849,00 74,11 62.919,39 

01 10 65331 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" PARA 

PRIMA  UN  0,00 2,31 0,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

01 I I 65330 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

(. SN M2 1.855,73 55,02 102.102,26 

01 12 65324 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,43MM, 
ORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 1.000,00 74,11 140.809,00 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO 

0 TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA METÁLICA 
+ EPS) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 656,00 111,40 73.078,60 

01 14 65322 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43MM, TIPO SANDUÍCHE 
(TELHA METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 363,85 181,24 65.944,17 

01 15 65334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RETIRADA DE CALHAS, 
TaTFOS OU CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO. 

PRECISA M2 1.448,50 36,30 52.580,55 

01 16 65333 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 

PRECISA H 1.355.00 35,24 47.750,20 

MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL, EM CALHAS, 
RUFOS E CONDUTORES, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, FIXAÇÃO, 
TROCA DE BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

0 valor total do contrato administrativo passa a ser: R$ 965.961,28 (novecentos e sessenta e cinco 

mil novecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 6 dias do mês de julho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE 
Prefrito Municipal 

ALEXSANDER SILVA 
Representante Legal 

PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.,,ov.br Pagina: 4 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 123/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Acato o Parecer Jurídico n° 
130/2023 pelo aditivo de Quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
10 dia(s) do mês de julho de 2023 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 ‘\ I)" Pagina: 



Município de Capanema - PR 

Minuta 
1° Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 183/2023, que entre 
si celebram de um lado  o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANÁ 
e de  outro lado a cm presa  PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR inscrita no CNP,1 sob o n°  45.432.228/0001-99,  neste 
ato por seu representante legal, ALEXSANDER DA SILVA, CPF n° 064.624.239-35 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
nO 8.666/93, ajustam a presente alteração contratual, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme o Contrato Administrativo firmado em 30/6/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 123/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E 
MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal e o 
Parecer Jurídico n° 130/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município, fica  ad  itivado o valor total 
do  contrato no montante de R$ 193.136,60 (cento e noventa e três mil cento e trinta e seis reais e sessenta 
centavos), conforme cláusula segunda deste termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - A tabela incluída na -Cláusula Primeira" do Contrato Administrativo n° 
183/2023 passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

ITENS 

Lote Item Código do r 
produto/ 
serviço 

Descriçao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
Contratada 

Quantidad  
e 
Acrescida 

Prep  
unitário 

Preço total 

01 I 65335 DESLOCAMENTO ATE 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA KM 1.422.00 - 3.59 5.104.98 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE I" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA  UN  1.140,00 1.11 1.265.40 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA.  

ARCELOR 
MITTAL 

M2 0,00 - 68,97 0.00 

01 t FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiN1MA DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 0,00 - 103.45 0.00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I32 I 
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COLADO DE 30MM. 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

01 5 65323 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM, TIPO 
SANDUiCI IE (TELHA 
METÁLICA + EPS 4- TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 122.20 - 176.04 21.512.09 

01 6 65327 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE  AV)  
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.279,08 - 48,09 61.510,96 

01 7 65329 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE  AV)  
GALVANIZADO N" 26 
(0.50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.782,83 - 107.99 192.527.81 

;)1 X 65328 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU). 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.914,20 - 72,54 138.856.07 

01 9 65326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 0,43MM 
PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

CSN M 849.00 - 74.11 62.919.39 

0.00 01 10 65331 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 

PRIMA  UN  0.00 - 2.31 

CNP.1 IV 75.972.760/000I-60--A, \. : . • Página: 2 
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TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

VI I 1 65330 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM 
CHAPA DE  AV)  
GALVANIZADO N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU). 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M2 1.855.73 - 55.02 102.102,26 

VI 12 65324 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

'I‘42 280,00 1.520,00 74,11 140.809,00 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM (TELHA METÁLICA 
+ EPS) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 - 656,00 1 1 1.40 73.078,60 

VI 14 65322 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO —ARCELOR 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM, TIPO SANDUÍCHE 
(TELHA METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

MITTAL 
M2 363.85 - 181.24 65.944.17 

01 1 5 65334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RETIRADA DE CALHAS, 
RUFOS OU CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO. 

PRECISA 

. 

M2 1.448.50 - 36.30 52.580.55 

Vi 16 65333 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL, EM CALHAS, 
RUFOS E CONDUTORES. 
INCLUINDO SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM. FIXAÇÃO. 
TROCA DE BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRECISA H 1.355,00 - 35,24 47.750,20 

0 valor total do contrato administrativo passa a ser:  R$ 965.961,28 (novecentos e sessenta e cinco 
inil  novecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
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0 valor total do contrato administrativo passa a ser:  R$ 965.961,28  (novecentos e sessenta e cinco 
mil novecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Ca  minim  
do Colono, aos 10 dias do mês de  _RI lho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALEXSANDER SILVA 

Representante Legal 

PARADZINSKI & ALEXSANDER 

SILVA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n" 75.972.760/0001-60 — 'Tina: .4 
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CONTRATO N°183/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA,CNPJ 45.432.228/0001-99, R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
ALEXSANDER DA SILVA , CPF N° 064.624.239-35, RG N° 13512628-6 SSP , vêm firmar 
o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 123/2022, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, 
CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

01 1 65335 DESLOCAMENTO ATE 
0 LOCAL INDICADO  
PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECI 
SA  

KM 1.422,00 3,59 5.104,98 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" 
PARA TELHA DE 
ALUZINCO. 

PRIMA  UN  1.140,00 1,11 1.265,40 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA 
DE 0,43MM, 
FORNECI N SOB A 

ARCEL 
OR  
MITTA 
L 

M2 0,00 68,97 0,00 

Avenida Governador ro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 
Fone:(46)3552-1321 
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MEDIDA. 
01 4 65321 FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA  
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTA 
L 

M2 0,00 103,45 0,00 

01 5 65323 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA 
DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTA 
L 

M2 122,20 176,04 21.512,09 

01 6 65327 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
ALGEROSA CHAPA 
DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N° 28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.279,08 48,09 61.510,96 

01 7 65329 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM  

CSN M 1.782,83 107,99 192.527,81 

• 

Avenida Governador Pedro Vi to angot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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DESENVOLVIMENTO 
DE 60CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

01 8 65328 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 33CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.914,20 72,54 138.856,07 

01 9 65326 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 
0,43MM PARA TELHA 
COM REVESTIMENTO 
DE ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
CORTE 60CM. 

CSN M 849,00 74,11 62.919,39 

01 10 65331 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" 
PARA TELHA DE 
ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

PRIMA  UN  0,00 2,31 0,00 

01 11 65330 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 30CfV1.4NCLUSq 

CSN M2 1.855,73 55,02 102.102,26 

_CP 
Avenida Governado Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

01 12 65324 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTA 
L 

M2 280,00 74,11 20.750,80 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA 
DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTA 
L 

M2 0,00 111,40 0,00 

01 14 65322 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA 
DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTA 
L 

M2 363,85 181,24 65.944,17 

01 15 65334 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE  
RETIRADA DE & 

PRECI 
SA  

M2 

1 

1.448,50 36,30 52.580,55 

Avenida Governador Pedro Vir to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES 
EXISTENTES NOS 
CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO. 

01 16 65333 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM GERAL, 
EM CALHAS, RUFOS 
E CONDUTORES, 
INCLUINDO 
SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA DE 
BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRECI 
SA  

H 1.355.00 35,24 47.750,20 

TOTAL 772.824,68 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/06/2023 e 

encerramento em 29/06/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação 6 de R$ 772.824,68 (Setecentos e Setenta e Dois Mil, 

Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

Avenida Governador dro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas: 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado. no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato: 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. 

previdenciários. fiscais. comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal. 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros. de seus funcionários 

e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descurnprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo: 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previ 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente b 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada 

mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por meio do sistema de paqamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias. sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes b 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado 

7.7.2.  Serb  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada  sera  precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 

ampla defesa.  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  CI  vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como 

indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

paga rnento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada. 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despe 
sa 

Conta 
da 
despe  
sa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 3.3.911.30.24.00 Do Exercício 
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2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 2120 08 002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-5o pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa á prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para extinção/cncelamento da contratação: 
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 

entidade contratante: 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas. para pessoa com deficiência. para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses: 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras. 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO  OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação. o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante. preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto,  be  como coçistatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 
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12.4 A CONTRATADA fica obrigada a substituir. as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências.  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE. 

segundo as disposições  co as na ei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
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Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação. em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado. o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afe r a execução do contrato; 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  CI)  
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e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

pratica prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

I nspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato 

financiado pelo organismo. 
18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação. bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54. da Lei n° 8.666/1993. combinado com o inciso XII. do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 123/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ALEXSANDER DA SILVA, representante 
da Contratada. 

Avenida Governador Pedro V.  iato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



AMEÍR CO BEL 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

D4SA  
SANDER  DA SILVA 

Representante Legal 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Contratada 

Municipio (IC C•,tpanerna - PR 232 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Avenida  Governador  Pe ro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

N4unici1)io de Capanema - PR O4)293  

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
2/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS. 1032 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, 
neste ato por seu representante legal, ALEXSANDER DA SILVA, CPF n° 064.624.239-35 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
123/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 12/01/2023, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 123/2022, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS 
TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA REPAROS NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada 
pelo Prefeito Municipal, fica rescindido a Ata de Registro de Preços n° 02/2023, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

01 1 65335 DESLOCAMENTO ATÉ  
0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECIS  
A 

KM 1.422,00 3,59 5.104,98 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 1" 
PARA TELHA DE 
ALUZI  NCO.  

PRIMA  UN  1.140,00 1,11 1.265,40 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURMINIMA (-\ 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 0,00 68,97 0,00 
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DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

01 4 65321 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 0,00 103,45 0,00 

01 5 65323 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA  
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 122,20 176,04 21.512,09 

01 6 65327 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
ALGEROSA CHAPA 
DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N° 28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.279,08 48,09 61.510,96 

01 7 65329 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA 
EM CHAPA DELAÇO 

CSN 

, 

M 1.782,83 107,99 192.527,81 
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GALVANIZADO N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO 
DE 60CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

01 8 65328 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA 
EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
GALVALUME) N° 26 
0,50MM), COM 

DESENVOLVIMENTO 
DE 33CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.914,20 72,54 138.856,07 

01 9 65326 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
CUMEEIRA EM 
FORMATO TRP 
0,43MM PARA TELHA  

OM  REVESTIMENTO 
DE ALUZINCO, DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
CORTE 60CM. 

CSN M 849,00 74,11 62.919,39 

01 10 65331 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: 
PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" 
PARA TELHA DE 
ALUZINCO TIPO 
SANDUICHE. 

PRIMA  UN  0,00 2,31 0,00 

01 11 65330 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE 
w\-NEB\N.: RUFO EM 

p‘f AÇO 
°-\P'9;t.t. ADO N° 28 
C4 Nth  .....t. CO  

CSN M2 1.855,73 55,02 102.102,26 

am.  

_ 

Jedro Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  
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DESENVOLVIMENTO 
DE 30CM. INCLUSO 
MATERIAL DE 
VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E 
DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

01 12 65324 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
SIMPLES (TELHA 
METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 280,00 74,11 20.750,80 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA 
DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) 
COM EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

M2 0,00 111,40 0,00 

01 

01 

14 

15 

65322 

65334 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM  
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ ACÚSTICA 
DE ALUZINCO DO 
TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  
DE 0,43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA)  

OM  EPS COLADO 
DE 30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 
PRESTAÇÃO DE 

ARCEL 
OR  
MITTAL 

Pr=riC 

M2 

RA 

363,85 181,24 65.944,17 
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SERVIÇO DE 
RETIRADA DE 
CALHAS, RUFOS OU 
CONDUTORES 
EXISTENTES NOS 
CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO. 

A 

01 16 65333 PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM GERAL, 
EM CALHAS, RUFOS 
E CONDUTORES, 
INCLUINDO 
SERVIÇOS DE 
SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA DE 
BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

H 1.355,00 35,24 47.750,20 PRECIS  
A 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 772.824,68 (Setecentos e Setenta e 
Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30/06/2023 

5, 
AME RICO B LLÉ ItSANDER SILVA 
Prefeito Munic  al Representante Legal 

PARA ZINSKI & ALEXSANDER SILVA 
LTDA 

Contratada 
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1° Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 183/2023, que entre 
si celebram de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 1032 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n°  45.432.228/0001-99,  neste 
ato por seu representante legal, ALEXSANDER DA SILVA, CPF n° 064.624.239-35 ao fim assinado. 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93, ajustam a presente alteração contratual, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme o Contrato Administrativo firmado em 30/6/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 123/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚST1CAS, CALHAS, RUFOS E 
MATERIAIS PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal e o 
Parecer Jurídico n° 130/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município, fica aditivado o valor total 
do contrato no montante de R$ 193.136,60 (cento e noventa e três mil cento e trinta e seis reais e sessonta 
centavos), conforme cláusula segunda deste termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - A tabela incluída na **Cláusula Primeira" do Contrato Administrativo n° 
183/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/ 
serviço - 

Descri0o do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
Contratada 

Quantidad 
e 
Acrescida 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 I 65335 DESLOCAMENTO ATE () 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRECISA KM 1.422,00 - 3,59 5.104,98 

01 2 65332 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE I" PARA 
TELHA DE ALUZINCO. 

PRIMA  UN  1.140,00 - 1.11 1.265,40 

01 3 65325 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL„ ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
mirrAL 

M2 0.00 - 68,97 

10.J5 

0,00 

01 4 FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  
MINIMA  DE 0,43MM (TELHA 
METÁLICA + EPS) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 

A RCELOR 
miTTAL 

M2 0,00 0.00 

Avenida  Governador Pedro  Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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. FORNECIDO SOB MEDIDA. , 
01 5 65323 FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA 
TERMO/ACÚSTICA DE 
A LUZINCO DO Ti Po 
TRAPEZOIDAL. ESPESSURA 
MiNIMA DE 0.43MM, TIPO 
SANDUÍCHE (TELHA 
METÁLICA + EPS + TELHA 
METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO sp_B MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 122,20 - 176,04 21.512,09 

01 6 65327 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: ALGEROSA 
CHAPA DE  AV)  
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°28 
(0,43 MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. _ 

CSN M 1.279,08 - 48,09 61.510,96 

• 

01 7 65329 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZAI)() N" 26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
60CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.782.83 - 107.99 192.527,81 

01 8 65328 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CALHA EM  
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
(GALVALUME) N°26 
(0,50MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
33CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARAFUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN M 1.91120 - 72,54 138.856,07 

III  

(I1 9 65326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: CUMELIRA EM  
FORMAT()  TRP 0.43MM 
PARA TELHA COM 
REVESTIMENTO DE 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, CORTE 
60CM. 

CSN M 849,00 - 7111 62.919,39 

01 10 65331 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: PARAFUSO 
AUTOBROCANTE 4" PARA 

PRIMA  UN  0,00 - 2.31 0.00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P.I n° 75.972.760/0001-60 1'4 i na 2 



r 1. 
0 u  

Município de Capanema - PR 

  

   

TELHA DE ALUZINCO TIPO 
SANDUÍCHE. 

01 11 65330 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: RUFO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO N°28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 
30CM. INCLUSO MATERIAL 
DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO (PU), 
PARA FUSOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS. 

CSN NI? 1.855.73 - 55,02 102.102,26 

01 12 65324 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA SIMPLES 
(TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA 
MiNIMA DE 0,43MM, 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 280,00 1.520,00 74,11 140.809,00 

01 13 65320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM (TELHA METÁLICA 
+ EPS) COM EPS COLADO DE 
30MM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) FORNECIDO 
SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 - 656,00 111.40 73.078,60 

01 II 65322 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL: TELHA TERMO/ 
ACÚSTICA DE ALUZINCO 
DO TIPO TRAPEZOIDAL. 
ESPESSURA MiNIMA DE 
0,43MM, TIPO SANDUÍCHE 
(TELHA METÁLICA + EPS + 
TELHA METÁLICA) COM EPS 
COLADO DE 30MM, 
COMPLETA (PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB MEDIDA. 

ARCELOR 
MITTAL 

M2 363,85 - 181.24 65.944.17 

01 15 65334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RETIRADA DE CALHAS, 
RUFOS OU CONDUTORES 
EXISTENTES NOS CASOS DE 
SUBSTITUIÇÃO. 

PRECISA \12 1.448,50 - 36.30 52 580.s-,  

U I I o 65333 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM GERAL, EM CALHAS, 
RUFOS E CONDUTORES. 
INCLUINDO SERVIÇOS DL 
SOLDAGEM, FIXAÇÃO, 
TROCA DE BRAÇADEIRAS E 
SUPORTES. 

PRECISA 11 1.355.00 - 35.21 47.750,20 

0 valor total do contrato administrativo passa a ser:  R$ 965.961,28  (novecentos e sessenta e cinco 
mil novecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 PAg, i na . 3 
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CLAUSULA TERCEIRA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada  Plug tie  Callliflho 

do Colono, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

Documento astiioado digitalmente 

ALEXSANDER DA SILVA 
Data: 1010;72023 11: 1:S8-0300 

Ve,Milve eto -1:;.gov.or 

ALEXSANDER SILVA 
Representante Legal 

PARADZINSKI & ALEXSANDER 

SILVA LTDA 
Contratada 

AMERICO BILE 
Preftito Municipal  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n°75.972.760/0001-60 Pagina: 4 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

' MUNICIPIO DE CAPANEMA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°191/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°191/2023 
Pregão Eletrônico n° 22/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL- 
TURA E MOO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2023 
Pregão Eletrônico n° 22/2023 
Data da Assinatura: 06/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL 
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque  Caminho 
do  Colono, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

• 

1' Termo Aditivo do Contrato Administrativo n" 183/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSAND-
ER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
PARADZINSKI 8c ALEXSANDER SILVA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R TAMOTOS, 1032 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: CENTRO, Município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o 
n°45.432.228/0001-99, neste ato por seu representante legal,  ALEX-
SANDER  DA SILVA, CPF n°064.624.239-35 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam a presente alteração 
contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme o Contrato Administrativo 
firmado em 30/6/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial  re  123/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS  DC)  MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, em atendimento a decisão Administrativa 
assinada pelo Prefeito Municipal e o Parecer Jurídico n° 130/2023 
emitido pela Procuradoria-Geral do Município, fica aditivado o valor 
total do contrato no montante de R$ 193.136,60 (cento e noventa e três 
mil cento e trinta e seis reais e sessenta centavos), conforme cláusula 
segunda deste termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - A tabela incluída na "Cláusula Primeira" do 
Contrato Administrativo n" 183/2023 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

!TENS 

Lote Item 

Rem 
C0digo 

do produ• 
to/  

aerviro 

Descri¡lo do produ- 
to/scnrica 

Marra do 
produto 

Unid"I 

mr" 

' 
de  

 Quantz. 

d'ir  
Con.  

tratad,.  

Q.n.  
tidadc  
Acres- 
rich  

Prey,  
unitóri,,  

I 

... 

65335 

DESIAXAMENTO 
MT O LOCAL 

INDICADO PELA 
SECRETARIA 

RESPONSÁVEL 

PRECISA KM 1. 42 2, ‘, 

.4- 

65332  

FORNECTMENTO 
DE MATERIAL: 

PARAFUSO 
AUTORROCANTE 

I* PARA TELHA DE 
AL !ZINCO. 4  

PRIMA  UN  1 I 41,,,,,  i 

i .5 65325 

FORNECIMENTO 
DE. NI ATF.RTAL 

TFIH A SIMPLES 
(TELHA METAL!. 

CA) EM ALUZ- 
INCO, DO TIPO 
TRAPEZOIDAL 

ESPESSURA  MIN-
IMA  DE 0,43MM 
FORNECI DO SOB 

MEDIDA. 4  

ARCE- 
LOR 

MITTAL 

, 

M2 0,401 

6532'  

_ 

' FORSTECIMENTO 
DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ 
ACIISTICA DE 
ALUZINCO DO 

TIPO TRAPE7.01- 
DAL ESPESSURA 

MINIMA  DE 
 0.43MM (TELHA 

METALIC.A e 
EPS5 COM SI'S 
COLADO DF. 

3061M, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 

MEDIDA. 

ARCE- 

WR  mirrAi. 
612 0, 2 1  (13,*  .,..t 

TERÇA-FEIRA, li DE JUIJI0 DE 2023 - EDIÇÃO 1238 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE.  CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, .11 DE  'UHT°  DE 2023 - EDIÇÃO 1238 

• 

• 

• 

01 5 65323 

iA.NANECI NI  EN FO  
DE MATERIAL 

TELHA TERMO/ 
ACUSTICA DE 
ALUZINCO DO 

TIPO TRAPEZOI-
DAL. ESPESSURA  

MINIMA  DE 
0,43MM,  TIN)  
SANDUICHE 

(T)1.11A METÁLICA 
+ EPS + TELHA 

MET/U.1CA) COM 
EPS COLADO DE 

108{M. COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO  son  

MEDIDA. 

A RCE- 
LOR 

MITEAL 
M2 122,20 - 176.04 21.912,09 

01 6 65327 

' PRESTAÇÃO DE '' 
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: 

ALGEROSA 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 

(GA IVALUME) N. 
28 (0.43MM), COM 

DESENVOLVI- 
MENTO DE 30CM. 

INCLUSO MATEM. 
AI. DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO 

(PU). PARAPUSOS 
E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

CSN 

. . te. 

M 1.279,08 • 48,09 oi 310,48 

oi  7  61.329  

PRESTAÇÃO-DE . 
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: 

CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 

(.; AIVAN 1 ZADO N. 
26 (0,50MM), COM 

DESENVOLVI. 
MENTO DE 60CM. 
INCLUSO  MATER!..  
AI. DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO 

(RI). PARAPUSOS 
F. DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

' 

coN  

. .. 

2,1 1.782,83 

. 

107.99 192.:-27.81 

01 a 65325 

PRESTAÇKO DE 
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL! 

CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 

(GAIYALUME) N. 
26 (0,50MM), COM 

DESENVOLVI-
MENTO  OF.  33CM. 
INCLUSO MATERI-

AL DE VEDAÇÃO 
POLIURETANO  

(III),  PARAFUSOS 
E DEM MS 

ACESSÓRIOS. 

CSN 241 1.914,20 72,54 

r• 

1(5.856,07 

01 9 65326 

PRESTAçÃO DE 4  
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL: 
CUMEEIRA EM 
FORMATO TR P 
0.43MM PARA 
TEMA COM 

REVESTIMENTO 
DE A LUZINCO, 

DO  TWO  TRAPE-
ZOIDAL. CORTE 

60CM. 

CSN M 549.011 74.11 62.91809 

01 II, 85,31 

PRF.StAÇ  KO  DE 
SE.RVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL-

PARAFUSO AU • 
TORROCANTE. 4" 
PARA TELHA DE. 
A LUZINCO TIPO 

SANDUICHE. 

-' 

PRIMA  

---••• 

UN (III:)  

4. 1 

2,31 ;1,0,•1 

01 11 65330 

PRESTAÇÁO DE 
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL 

1211FO FM CHAPA 
DE. AÇO GA1.-

VANI7.ADO N• 28 
(0,43MM), COM 
DESENVOLVI- 

M ENTO DE 10CM. 
INCLUSO MATERI-

AL DE VEDAÇÁO 
POLIURETANO 

(PID, PARAFUSOS 
E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

. 

CSN 

. .4i 

512 1.655.73 $5.02 102.102,28 

.." 

PRESTAÇÃO DE 
suanco  caw  

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL 

TEMA SIMPLES 
(TELHA METAL!. AM:E- 

IJI (2 65324 CA) EM A LUZ • LOR M2 1.800.00 1.520.00 74.11 14. 0.09.88 
INC°. DO TIPO MITTAL 
TRAPEZOIDAL, 

ESPESSURA MIN 
MA DE 0,43MM, 
FORNR:11)0  son  

NI FDIDA. 
PRISTAÇÃO DE 4.  • 1 

SERVIÇO COM  
EOM  F.CIMENTO 

DE MATERIAL: 
TELHA TERMO/ 

ACUSTICA DE 
A LUZINCO DO 

01 1.,  t,5321, 

TI PO TR APE2.01- 
1)AL, ESPESSURA 

MINIMA  DE 
0,43MM (TELHA 

ARC'E• 
LOR M2 - 656.00 111,40 73.078.60  

MITTAL 

METÁLICA + 
EPS) COM  FPS  
COLADO DE 

30NIM, COMPLETA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 

ME.DIDA. 
PREsTAVtO DE 
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE MATERIAL. 

TE.IJIA TERMO/ 
ACUSTICA DE 

ALUZINCO DO 
TIPO TR APE701- 

01 14 65322 

DAL ESPESSURA 
MINIM A DE 

A RCE-
tOR 512 383.85 • 181.24 65.944,17 

"'"MM. T"  
SANDUICHF. 

mirrAL 

(TELHA METÁLICA 
+ EPS .. TELHA 

METÁLICA) COM  
RE'S cowl()  DE. 

30MM, COMPLEXA 
(PONTA/PONTA) 
FORNECIDO SOB 

MEDIDA. 
'. PRESTAÇÁO 

, 

SERVIÇO DE 
R ETIRA DA DE 

01 15 65334 
CALHAS, RUPOS 

OU CONDUTORE.S PRECISA M2 1.448,50 36,30 52.560,53 

EXISTENTES NOS 
CASOS DE SUBST1- 

TuK.A9. ,, 
, ' PREsTIOo — 

PE sERvIcos 

- 

COM FORME.- 
CI  MENTO DE 

MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM GER.. 

01 16 65333 AL, EM CALHAS, 
RUFOS F. CONDU- 

PRECISA H 1 355,00 • 35.24 47 750.25 

TORES. INCLU - 
INDO SERVIÇOS  

, 

OF  SOLDAGEM, 
FIXAÇÃO, TROCA 
DE BRAÇADEIRAS 

E SUPORTES. 

0 valor total do contrato administrativo passa a ser: RS 965.961,28 
(novecentos e sessenta e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e 
vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de encerramento da vigência 
do contrato, sem prorrogação acordada entre as partes, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte da Contratada. 

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 dias do mês de julho de 
2023. 

.ALEXSANDER SILVA 
AMF.RTCO 14E1 I.E. Reprearniante 1  evil  
Prafailo Municipal PAR AMEN:SKI & ALEXSANIIER SIMS IIT) k 

Contcrucla 



' • ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

NAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados  
ern  03/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
107/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
sm.:T.0ms ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 23/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
.Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N* 
117/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA O MUNICÍPIO DE CA- 
PANEMA-PR.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
09/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

NOMMINIMSENINS 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
124/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
30/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
123/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
12/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

IIMMIMMIMMMOMMIMIN 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
108/2022 

QUINTA-FETRA, 17 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1265 

0 Q;)  304  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  
NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS ALÉM DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
10/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 250/2023 
Pregão Eletrônico N° 80/2022 
Data da Assinatura: 15/08/2023. .: 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFEUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS, PROCESSADA PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 60.943,00 (Sessenta Mil. Novecentos e Quarenta e  'Tres  
Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

ADENDO AO CONTRATO N° 202/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n" 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1080;  
Centro, nesta cidade de Capanema/PR, representado por seu Prefeito, 
Sr.  Americo Belle,  no uso de suas atribuições legais, resolve celebtar o 
presente adendo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este adendo tem por objeto informar a alteração da unidade de medida 
utilizada no contrato n° 202/2023 que passa de  UN  para M2, pois 
no momento da elaboração do edital houve um erro de digitação, 
conforme abaixo: 

Onde lia-se: 

I .ote hem 
4.:Ud0  lit,  

pod
i$
utor DcsaKiio do produbdservoço 

.,1,(  a do 
..,  

'rlidatit de QuatAi •  dui,  
Pregt,  Pre,  ., 

01 i  (4Th'  

coNTEtArA00 DE 
rmpRr_sA F.:int.:RI TZA. 
DA FM DF.DETI7A4,:AO, 

DESRAT17.ACAO, DESIN•  
stlizACÃO PARA EXTF.R • 
MINIO  OF  BARATAS, FOR. 
MR:AS, CDPINS,RATON, 
FSCORPIOF_S F  oirra As 

PRM1AS URBANA,: 

1,1,  

DORA  
CAPAM 

MA 

UN  Ao.t.,‘• i  Om;  

Leia-se: 

do produtoiscrvi::,. 
. i 

kATM, • i 
i MPRE,A FsPEcw.i7.A. 
: )5 FM  oroF.-nzAçAo, 

DFSRATIZAÇAO, 
I Ai SINSETIZACÃO PARA 

EXTERMINIO DE BARATAS. 
F, IZMIGAS,  OWNS.  R ATOS. 

MICAS  F. OUTRAS 
I' R AGAS URKANAS. 

DE• 
DF,TI ZA - 
DORA 

CAPANE • 
MA  

M .R,  coo f.,- 

CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem vigentes 
202/2023 não alcançadas 
em todas as demais 
ment()  passa a fazer 

- DA  RATIFICAÇÃO 
e inalteradas as cláusulas do contrato tr. 

pelo presente adendo, as quais são ratiticadas 
cláusulas e condições, do qual o presente  instru- 

parte integrante e complementar. 



NIunicipio de Capanema -- Estado do Paraná Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
123/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMO.ACOSTICAS, CALHAS, RUFOS F. MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
12/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n" 1388/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare- 
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta descisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO IMPLEMENTO "CAÇAM- 
BK D() VEICULO N"94 CAMINHÃO CARGO 815E DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, abaixo especificados, ocorre 
em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado 
pela Administração. 

lote: 1 
Código do Prq0 

Roil  produtu/ Nome do produtu/servi¡o 
(NIVII I • 

dadc 
Un, 
dade 

Pr 
i

eço  
mx imo 

maximo 
servko total 

1 66016 CATALISADOR DA TINTA 5,00 LATA 15,00 90,00 
2 66018 FAIXA PARACHOQUE 10X2100 CM 1.00 '.'\ 150.00 180,00 

3 66017 FAIXA REFLETI VA 5X29,5CM 15,00 i N  Fix  211.90 

4 66012 
LATA DE TINTA 3.600 IITRO ESM A ITE  SIN- 

Irmo  NA COR BRANCA 
5.00  UN  110,00 550,00 

5 65014 1.1X .1  VEER()  10.90  UN  5,50 85,00 , 
6 66025 01 Ao" DE  (BRA  (.00  UN  si 5(0),51 5.550,5) 

- 66011 PERRI 6.30 ; - 01 0(L1/11.,0 411t1X1200CM 2.00  UN  I .515,30 2.110,10 
5 66010 PERFIL CHAPA 4 75X1200X2000 CO) 6,10  UN  946,50 5.679,96 

9 66009 
PERFIL ESPFSSLTRA 4.75 MM MEDIDA 

11,0X100X5000 CM 
3,00  UN  853.33 2.649,99 

10 65008 
PERFIL ESPESSURA 6.30 MM MEDIDA 

sax100X2100 CNI 
4,00  UN  262.59 1.60,00 

11 660 0 
PERIM. FSPFSURA 630MM MEDIDAS 

50X120X1100 CM 
,,118  UN  2 11.181 1.610,00 

12 66021 SOIDA 1,00  UN  3.800,00 3.800,00 
13 66013 11NNER 5,,,IMI.  (OM  LATA 11,20 112,00 

14 66019 
TINTA ESMALTE SINTETICO 3(0011' NA i.:(A2 

PRETA 
2,101  UN  11(1.1)0 220.00 

15 66015 TINTA FUNDO PREPARADOR 1 IMO _ 5.00 LATA 64,00 320,00 

Valor Total da Contratação: RS 24.174,90 (Virote e Quatro Mil, Cento e 
Setenta e Quatro Reais e Noventa Centavos) 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: S.SEIBERT AUTOMECANICA 
CNPJ: 48.225.039/0001-33 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 1040 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46 99978648 E-MAIL:  sandroseibert465@gmai1.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro- 
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, Ao(s) 14 dia(s) 
do mês de Setembro de 2023.  

Americo  Bellé • 
Prefeito Municipal 

• 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 128 

  

   

-,..j 

EXTRATO DO CONTRATO N° 293/2023 
Processo Dispensa No 37/2023 
Data da Assinatura: 14/09/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: S SEI  BERT  AUTOMECANICA. 
Objeto: AQUIS1ÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MA- 
NUTENÇÃO DO IMPLEMENTO "CAÇAMBA" DO VEICULO 
94 CAMINHÃO CARGO 815E DA FROTA  DC)  MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$ 24.174,90 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Setenta e 
Reais  e  Noventa Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

N" 

Quatro 

e Cin- 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 07/2023 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO .DE SERVIÇOS TËCNICOS ESPECIALIZADOS 
NA PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DEN-
TRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, DIVUL-
GAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS  DC)  RESPECTIVO ESTA-
DO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS LEIS, DECRETOS 
E PORTARIAS D() MUNICIPH) DE CAPANEMA-PR. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LIDA 
CNPJ: 03.725725/0001-35 
ENDEREÇO: RUA 240, BAIRRO:MEIA PRAIA', 
CEP: 88.220-000- CIDADE/UF: ITAPEMA SC 
FONE: 473514-5600 
VALOR TOTAL: R$ 13.665,80 (Treze Mil, Seiscentos e Sessenta 
co Reais  e  Oitenta Centavos) 

— 
hero  

Código do  
pludutoi 
*ervic-‘, 

.,, do plodutoiserviço ,‘.140ou 
total 

1 65936 

. , ANUAL DE CFRENCIAMENTO,  DI  
,A.;,At.,  F PUBLICACAO  DOS  ATOS 1.F.GAIS, 

. 0l0REENDENDO: PUBLIC.ACAO: I.F.TS. POR.  
\WAS  r.DF.,..:RETOS ENCAMINHADOS P1012) 

MUNICIPIO EM DOMINO) PROPRIO 

r  

It  AN' 1 .: ., 665,80  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de setembro de 2023 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

DECISÃO) ADMINISTRATIVA  
PROCESS()  DISPENSA DE ucrrAçÃo N" 36/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico to" 184/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SO-
NORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, 
ESPORTIVOS E CÍVICOS PROGRAMADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) E CULTURA. 



()R( AU Dr, DIVI.1.GAC,,A,0 

DOS  ATOS  0H( IAIS DO 
iliVICIPIO DE CAPANEMA  

QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1332 

• 

• 

Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
124/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
30/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
5/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELÉTRICA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
14/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
9/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS 
DE VARÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANE-
MA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 14/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REP:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
123/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
12/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANIEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 27/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Av.  

2/2023 

cem 

10 
QUE 

Pelo 

SUL 
ficada 
tes 

Tendo 

objeto 

tro 

Pregoeira 

Município 

Centro. 
PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 
PRESTAÇÃO 
CORRETIVA 
ELETRÔNICO, 
PAMENTOS 
SECRETARIA 
ATENDIMENTO 
MENTO 

Roselia 
Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 

REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUI- 
CÃMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  PRO  VIGIA-PR.. Permane-
inalterados os pregos homologados em 01/03/2023. 

Kriger  Becker  Pagani 

DISTRIBUIDORA 
CANSUL 

CAPANEMA/PR, 
DISTRIBUIDORA 

o presente 
decorrente 
103/2022, 

CLÁUSULA 

Prestação 
15/12/2022, 

DESENVOLVIMENTO 
ANEMA-PR, 
PREÇOS, 
acatado 

conforme 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERI-
LTDA ME 

presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO  AMERICAN- 

LTDA ME, CNPJ sob o n° 73.272.528/0001-93, também já quali-
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as par-

sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam 
termo aditivo a ATA de Registro de Pregos n° 538/2022, 
do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/ 

de Serviço N° 538/2022, celebrado entre as partes em 
referente a Pregão Eletrônico N° 103/2022, cujo o 

é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 0 
DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAP-

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Regis-
de Pregos em contrato com prazo de validade de 12 (doze) meses, 

abaixo: 
Lote Item Código do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
rnedida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

04 I 64105 APITO TORNADO, 
MODELO T2000, COR 
PRETO MODELO 477 
/ 2000, COM DEDAL  
MADE  IN  UK. DESIGN:  3 
(:AMARAS. SEM PARTES 
REMOVIVE1S E SEM 
ESFERA POTENCIA 
SONORA  051)8. 

TORNADO  
T2000 

UN  10,00 85,00 850,00 

04 2 64106 BICO PARA BOMBA DE  
AR, PARA INFLAR BOLA 
DE VARIAS MODALI-
DADES ESPORTIVAS 
E AGULHA DE METAL. 
ROSQUEAVEL, TAMAN-
HO GRANDE. 

PENALTY UN  20,00 5,00 100,00 

04 3 64107 BOMBA DE AR, UTILIZA-  
DO PARA ENCIIER BOLA 
TIPO (VAI E VOLTA) 
ENCHE NOS SENTIDOS  
(DOUBLE ACTION).  
COM 2 AGULHAS CADA 
BOMBA, PROTOTIPO 
COMERCIAL BOMBA  
PENALTY  OU MELHOR 
QUALIDADE. 

PENALTY UN  10,00 32,50 325,00 



Previsão 02/07/2024 

Confirmação: não 

0(71. 307  
Tramitação do Processo Pagina 1 de 1,,  

F rocesso: 1237/2024 Data: 07/06/2024 11:25 Situação Encaminhado 

Requerente GILMAR GOBATO Documento: 772.725.879-20 

Contato: GILMAR GOBATO 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Requerer aditivo de prazo ao contrato administrativo n° 183/2023 pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo no mesmo 
instrumento, ser substituído o fiscal no âmbito da Secretaria de administração pela servidora  Mara  Daniele Gambetta, 
Analista de Contratações. 

Ocorrência 2 

De: ROSEL.IA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: PAREC:ER JURÍDICO 

Data: 11/06/202409:36: 

Para:ALVARO SKIBA JUNIOR  

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO A RESPEITO DO PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO 
DE VIGÊNCIA 

Ocorrência 1 Data: 07/06/2024 11:25: Previsão 14/06/2024 

De: GILMAR GOBATO Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação:  OK  

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

3643_240607102530_001.pdf REQUERIMENTO 

500.2074y ROSELIA, 11/06/2024 09:38:14 



Og.). 3(P:  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1237 / 2024 

CPF: 772.725.879-20  Requerente GILMAR GOBATO 

Contato: GILMAR GOBATO - 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1237 / 2024 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Requerer aditivo de prazo ao contrato administrativo n° 183/2023 pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo no mesmo 
instrumento, ser substituído o fiscal no âmbito da Secretaria de administração pela servidora  Mara  Daniele Gambetta, 
Analista de Contratações. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 07 de Junho de 2024. 

GILMAR GOBATO 
Requerente  

SIP 500.2074y rptProcessoPrctocolo fablana.schulz, 07/06/2024 15:22:55  

Requerente GILMAR GOBATO CPF: 772.725.879-20 

Contato: GILMAR GOBATO - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrigão: Requerer aditivo de prazo ao contrato administrativo n° 183/2023 pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo no mesmo 
instrumento, ser substituldo o fiscal no âmbito da Secretaria de administração pela servidora  Mara  Daniele Gambetta, 
Analista de Contratações. 

Tempo Minim° 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 07 de Junho de 2024. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

STP 500.2074y rptProcess3Protocolo fabiana.schulz, 07/06/2024 15:2255  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

Oficio n.° 31/2024 Capanema - PR, 06 de Junho de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Assunto: Pregão Eletrônico n° 123/2022 
(Aditivo ao Contrato n° 183/2023) 

Prezado Secretário, 

Sirvo-me do presente para requerer Aditivo de prazo ao contrato administrativo n° 
183/2023  pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo no mesmo instrumento, ser substituído o fiscal 
no âmbito da Secretaria de Administração pela servidora  Mara  Daniele Gambetta, Analista 
de Contratações. 

A sessão pública do Pregão Presencial em referência sagrou vencedor o proponente 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA (CNPJ n° 45.432.228/0001-99). 

Ocorre que há demanda de continuidade na prestação dos serviços elencados no referido 
contrato, notadamente por virem sendo prestados com regularidade e pontualidade. 

Seguem os itens contratados sob os quais subsistem interesse na manutenção contratual: 

a) ITEM 01 / CÓDIGO: 65335 
Descrição: DESLOCAMENTO ATE, 0 LOCAL INDICADO PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

VALOR: R$ 5.104,98 (Cinco mil e cento e quatro reais e noventa e oito 
centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

b) ITEM 05/ CÓDIGO: 65323 
Descrição: FORNECIMENTO DE MATERIAL: TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 

ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL. ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, 

TIPO SANDUÍCHE (TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM 

EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB 
MEDIDA. 

VALOR: R$ 21.512,09 (Vinte e um mil e quinhentos e doze reais e nove 
centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanenia.pr.gov.br  
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c) ITEM 06/ CÓDIGO: 65327 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: ALGEROSA CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (GALVALITME) 

N°28 (0,43 MM), COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO 

MATERTAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

VALOR: R$ 38.592,23 (Trinta e oito mil e quinhentos e noventa e dois reais e 
vinte e três centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

d) ITEM 07/ CÓDIGO: 65329 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 26 (0,50MM), 

COM DESENVOLVIMENTO DE 60CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 

POLIURETANO (PU), PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. VALOR: 
R$ 145.619,12 (Cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e dezenove reais e doze 
centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

e) ITEM 08/ CÓDIGO: 65328 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANTZADO (GALVALUME) 

N°26 (0,50MM), COM DESENIVOLVIMENTO DE 33CM. INCLUSO 

MATERIAL DE VEDAÇÃO POLIURETANO (PU), PARFUSOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS. 

VALOR: R$ 119.078,04 (Cento e dezenove mil e setenta e oito reais e quatro 
centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

I) ITEM 09 / CÓDIGO:65326 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: CUMEEIRA EM FORMATO TRP 0.43MM PARA TELHA COM 

REVESTIMENTO DE ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, CORTE 60CM. 

VALOR: R$ 54.470,85 (Cinquenta e quatro mil e quatrocentos e setenta reais 
e oitenta e cinco centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de S01172, 1080 - Centro - 85760-000 -  Fone  :(46)3552-1321 
CNPJ ti° 75.972.760/0001-60 -  NV WW.capanema.pr.go‘ .hr 
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g) ITEM 11 / CÓDIGO: 65330 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N°28 (0,43MM), 

COM DESENVOLVIMENTO DE 30CM. INCLUSO MATERIAL DE VEDAÇÃO 

POLIURETANO (PU). PARAFUSOS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 

VALOR: R$ 98.688,27 (Noventa e oito mil e seiscentos e oitenta e oito reais e 
vinte e sete centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

h) ITEM 12 / CÓDIGO: 65324 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM ALUZINCO, DO 

TIPO TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, FORNECIDO SOB 

MEDIDA. 

VALOR: R$ 28.152,91. (Vinte e oito mil e cento e cinquenta e dois reais e 
noventa e um centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

i) ITEM 13 / CODIG0:65320 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA TERMO ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

TRAPEZOIDAL. ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM (TELHA METÁLICA + 

EPS) COM EPS COLADO DE 30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) 

FORNECIDO SOB MEDIDA. 

VALOR: R$ 44.337,20 (Quarenta e quatro mil reais e trezentos e trinta e sete 
reais e vinte centavos). 
Atualizado pelo Índice devido indicado no contrato. 

j) ITEM 14 / CÓDIGO: 65322 
Descrição: PRESTAÇA.,0 DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL: TELHA TERMO ACÚSTICA DE ALUZINCO DO TIPO 

TRAPEZOIDAL. ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43MM, TIPO SANDUÍCHE 

(TELHA METÁLICA + EPS + TELHA METÁLICA) COM EPS COLADO DE 

30MM, COMPLETA (PONTA/PONTA) FORNECIDO SOB MEDTDA. 

VALOR: R$ 36.764,53 (Trinta e seis mil e setecentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capaneina,pr.gov.br  
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k) ITEM 15/ CÓDIGO: 65334 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS 

OU CONDUTORES EXISTENTES NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO. 

VALOR: R$ 38.989,47 (Trinta e oito mil e novecentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e sete centavos. 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

1) ITEM 16/ CÓDIGO: 65333 
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM GERAL, EM CALHAS, 

RUFOS E CONDUTORES, INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM, 

FIXAÇÃO, TROCA DE BRAÇADEIRAS E SUPORTES. 

VALOR: R$ 23.032,16 (Vinte e três mil e trinta e dois reais e dezesseis centavos). 
Atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

Em tempo, ressalta-se a necessidade de aprimorar e melhor esclarecer os serviços 
abrangidos pelos itens 15 (CÓDIGO 65334) e 16 (CÓDIGO 65333), fazendo constar no 
instrumento aditivo tais obrigações, mais precisamente na CLAUSULA SEGUNDA (REGIME 
DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM 15 (CÓDIGO 65334) 
Nesse item estão contidos os serviços de mão de obra de retirada de parafuso. retirada 
de manta asfáltica, retirada de manta térmica, retirada de estruturas de metal ja existentes 
para substituição.  

ITEM 16 (CÓDIGO 65333) 
Nesse item estão contidos os serviços de manutenção de telhado em geral, mão de obra 
para reparo, consertos e limpeza de telhado, pequenas vedações, substituições de 
parafusos, soldas para estruturas metálicas com envolvimento nos telhados (exemplo 
reforço de terças e tesouras). 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se o aditivo de prazo ao Contrato Administrativo, tendo em vista o saldo 

residual disponível e a estimativa de uso nos próximos meses, não só pela Secretaria de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Administração, mas também pelas demais pastas, a necessidade da continuidade do objeto 
prestado, bem como da necessidade de se fazer a manutenção da cobertura de prédios públicos 
que, em decorrência das diversas condições climáticas e pelo tempo de uso, acabam sofrendo 
danos, necessitando eventualmente de reparos em sua estrutura, e devido a prestação satisfatória 
pelo Contratado. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) E-mail  declarando concordância com o aditivo de prazo pelo Contratado; 
b) Declaração de existência de recursos financeiros; 
c) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade 
do FGTS); 
d) Declaração subscrita pela Fiscal do contrato, MARA DANIELE GAMBETTA, 
a respeito da regularidade dos produtos fornecido pela empresa Contratada. 

Ao ensejo, renovamos nossos préstimos de estima e consideração. 

Secretário Municipal de Administração - SE  CAD  

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos vêm sendo entregues/fornecidos de forma satisfatória pela 

Contratada/Detentora do contrato, conforme requisitos definidos, não existindo, até a apresente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade. 

FISCAL bo CONTRATO 

MARA DANIELE GAMBETTA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -   vvw. c apa n  in  a p  Ego  v .br 



Re: ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO PRESENCIAL 123/2022 

De precisa loja completa <precisalojacompleta@gmail.com> 

Para Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.pr.gov.br> 

Data 04/06/2024 11:58 

16116  

I IF 

BOM DIA, CONCORDAMOS CLARAMENTE PARA A PROROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 123/2022, E AGRADECEMOS 

Em seg., 3 de jun. de 2024 às 15:28, Secretaria Municipal de Administração <, 1.71(.:21CAR4.11t.M.sipLgpv.L;> escreveu: 

Boa tarde! 

Por meio deste, vimos solicitar anuência da PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA , para promover prorrogação contratual, aditivo de prazo pelo período de 12 

(doze) meses a cortar do dia seguinte ao término da vigência do Contrato Administrativo n° 183/2023, oriundo do Pregão Presencial n° 123/2022, mantendo a 

proporcionalidade do pagamento no valor homologado do contrato, respeitando-se a atualização dos valores pelo índice devido. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 

• 

• 



Municipio de Capanema - PR 
o 

Q-)  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 123/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA 
REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentaria para o Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 520 05.001 04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 570 05.001 04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2024 990 07 001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 1000 07.001 12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 1010 07 001.12.361.1201.2102 104 3,3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2024 1090 07.001,12,361.1201,2102 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2024 1450 07 001.12.365.1202.2118 103 3 3 90 30 24.00 Do Exercicio 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2024 1670 07,001.12.367.1201,2106 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2024 1790 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 
2024 1830 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.16,00 Do Exercicio 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

2024 5890 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 5930 13 001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 
2024 6190 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio 

2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercicio 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 
dia(s) do más de Junho de 2023  

VAN  ESSA  TRENTO 
V Trento Contadora  

CRC PR 079544/0-4 RC/PR O79544/O-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PARADZINSKI & ALEXSAN DER SILVA LTDA 
CNPJ: 45.432.228/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
cesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negatNa. 

Esta ce rtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos cs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certic15 D emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:29:13 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 08/09/2024. 
Código de controle da certidão: 000F.383A.9868.E15A 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033746362-35 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.432.228/0001-99 
Nome: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/10/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fa zancis942LNylac 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (10/06/2024 10:23:47) 
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CAL.LA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.432.228/0001-99 

Razão 
PARADZINSKI E  ALEXANDER  SILVA LTDA 

Social: 
Endereço: RUA TAMOIOS 1427  SL  14 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/06/2024 a 01/07/2024  

Certificação Número: 2024060203055753676217 

Informação obtida em 10/06/2024 10:25:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/oacies/consultaEmoreaadorisf 1/1 
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Municfpio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 1359/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 14/06/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA CNPJ: 45.432.228/0001-99 

ENDEREÇO: R TAMOIOS, 1032 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
58858 24 

CNAE/ATIVIDADES 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros, 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, 
em série e sob encomenda, 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, 2391-5/03 - 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, 2511-0/00 - 
Fabricação de estruturas metálicas, 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal, 2532-2/01 - Produção de 
artefatos estampados de metal, 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, 2593-4/00 - 
Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, 2599-3/01 - Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção, 4120-4/00 - Construção de edificios, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4330-4/02 - 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 4930-2/01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 7319-0/02 - Promoção de 
vendas, 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente, 2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais, 4744-0/02 - Comércio 
varejista de madeira e artefatos, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4759-8/01 - 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

Capanema, 15 de Abril de 2024 



já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA, CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 

acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 183/2023 

CLAUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  

e 16 (CÓDIGO 65333), constantes do Termo de Referência que impulsionou a presente 
contratação, anuem as partes com a inclusão descritiva ao presente instrumento aditivo 
contratual, nos termos a seguir: 

para reparo, consertos e limpeza de telhado, pequenas vedações, substituições de parafusos, 

de manta asfáltica, retirada de manta térmica, retirada de estruturas de metal ja existentes para 

10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
183/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 123/2022 e de 

substituição.  

soldas para estruturas metálicas com envolvimento nos telhados (exemplo reforço de terças e  
tesouras). 

Termo, permanecem inalteradas. 
CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 

do Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2024. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

No intuito de melhor esclarecer os serviços abrangidos pelos itens 15 (CÓDIGO 65334) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

Nesse item estão contidos os serviços de mão de obra de retirada de parafuso, retirada 
ITEM 15 (CÓDIGO 65334) 

Nesse item estão contidos os serviços de manutenção de telhado em geral, mão de obra  
ITEM 16 (CÓDIGO 65333) 
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Prefeito Municipal 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 183/2023, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e, de 
outro lado, a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER 
SILVA LTDA 

PARADZINSKI & ALEXSANDER 

ALEXSANDER DA SILVA 
Representante Legal 

SILVA LTDA 
Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 145/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração — SECAD. 
ASSUNTO: Análise de solicitação do 2° Termo Aditivo. Prorrogação de prazo de vigência contratual. 
Especificação/complementação de demais clausulas. Pregão Presencial n° 123/2022. Contrato Administrativo n° 
183/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação de 
serviços de instalação de telhas termoactIsticas, calhas, rufos e materiais para reparos nas edificações públicas do 
Municipio de Capanema/PR, processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. ESPECIFICAÇA."0/COMPLEMENTAÇÃO 
DE DEMAIS CLÁUSULAS. JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. 
POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG encaminha para análise da Procuradoria- 

Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado em 
prorrogação de prazo de vigência contratual. 

Ê o relatório. 

2. PARECER 
2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do parágrafo único do  

art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados,  
rid()  cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado não 
constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 
omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2,2. Da Prorrogação do prazo de vigência  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas situações, 

elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficarei adstrita a vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(.) 
§ 1° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(--)  
III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

(-) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
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Procuradoria-Geral 

Destarte, depreende-se do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, que a regra é a de que o contrato possua vigência 
dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários respectivos. No entanto, 
o caso em apreço constitui uma das exceções previstas na lei, conforme transcrito alhures. 

Além disso, a prorrogação pleiteada não aumenta o quantitativo e os preços praticados, salvo a 
atualização prevista no contrato administrativo, logo, entendo que a prorrogação contratual demonstra a 
vantajosidade para a administração, visto que os valores vigentes não  sea()  alterados substancialmente. 

Outrossim, convém frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer pedido  
dc  reequilibrio contratual, propriamente dito; o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual. 

2.3. Do prazo de prorrogação contratual 
A(s) Secretaria(s) interessada(s) pleiteia(m) a prorrogação contratual pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a 

partir d.o dia seguinte de seu vencimento. 
Considerando que não  hi  impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo pleiteado, na visa() 

desta Procuradoria-Geral, não se vê oposição à extensão contratual na forma pleiteada. 

2.4. Da complementação das demais cláusulas do contrato administrativo 
Verifica-se do termo aditivo em análise que a sua cláusula segunda dispõe sobre o regime de 

fornecimento/prestação dos serviços contratados. 
Cumpre frisar, que não é possível a inclusão de objeto diverso do licitado em cláusula contratual posterior 

contemplada em aditivo contratual, sob pena de burla ao próprio certame licitatório e sua sistemática legal, de 
observância obrigatória pela Administração Pública. 

Contudo, no presente caso, conforme consta do requerimento de aditivo e da própria minuta de aditivo 
contratual, tais cláusulas se revelam apenas como descritivas e complementares para melhor execução do contrato 
administrativo em questão, contendo especificidades que em nada alteram substancialmente o objeto da 
contratação, sendo consideradas, por consequência, possíveis e legais, no entender desta PGM. 

Portanto, a PGM se manifesta pela possibilidade de inclusão da referida cláusula no termo aditivo ora 
analisado. 

2.5. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da celebração do termo aditivo 

de prorrogação do prazo de vigência contratual, na forma pretendida, desde que sejam providenciadas:  
a) a juntada e conferencia de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 

Federal n° 8.666/93, de modo a comprovar que a empresa contratada ainda satisfaz os requisitos de 
habilitação, se necessário; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

o parecer. 
Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao dia 27 de junho de 20 4 
?1•;j44  Robson  Pinheiro da Silva 

Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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Municipio de Capanema - PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 123/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS PARA 
REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, acolho o Parecer Jurídico n° 
145/2024 pelo aditivo de prazo de vigência. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 28 dia(s) do mês de junho de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46'3552-1321 
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LEXS LK DA SIL 

Representante Legal 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA 

LTDA 
Contratada 

AMERICO BEE  
Prefeito  Municipal 

3 2  I Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 183/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e, de outro lado, a empresa 
PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA, 
CNPJ sob o n° 45.432.228/0001-99, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam 
o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 183/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Presencial n° 123/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 145/2024, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 183/2023 pelo prazo 
de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS  
SERV  ICOS  

No intuito de melhor esclarecer os serviços abrangidos pelos itens 15 (CÓDIGO 65334) e 16 
(CÓDIGO 65333), constantes do Termo de Referência que impulsionou a presente contratação, anuem 
as partes com a inclusão descritiva ao presente instrumento aditivo contratual, nos termos a seguir: 

ITEM 15 (CÓDIGO 65334) 
Nesse item estão contidos os serviços de mão de obra de retirada de parafuso, retirada de manta 

asfiltica, retirada de manta térmica, retirada de estruturas de metal ja existentes para substituição.  
ITEM 16 (CÓDIGO 65333) 
Nesse item estão contidos os serviços de manutenção de telhado em geral, mão de obra para 

reparo, consertos e limpeza de telhado, pequenas vedações, substituições de parafusos, soldas para 
estruturas metálicas com envolvimento nos telhados (exemplo reforço de terças e tesouras). 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de Junho de 2024. 
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CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  ‘1,  \\ .capanema.pr. uov.br Pagina: 1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL -1\1" 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇAO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Adntnistração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esperle e Lazer: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Famliia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretária de Infracstrutura e Urbanismo: 
Secretario de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanenia.prleg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio  Ulrich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS   
2" Termo Aditivo ao Contrato n° 183/2023, que entre si celebram de  
urn  lado o MUN'lCIPIO DE CAPANEMA c, de outro lado, a empre-
sa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre- 
sa PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA, CNPJ sob o n° 
45.432.228/0001.-99, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e  iv'  8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao  con- 

trato administrativo n° 183/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Presencial n° 123/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 145/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 183/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE FORNECIMENTO / 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

No intuito de melhor esclarecer os serviços abrangidos pelos itens 15 
(CÓDIGO 65334) e 16 (CÓDIGO 65333), constantes do Termo de 
Referência que impulsionou a presente contratação, anuem as partes 
com a inclusão descritiva ao presente instrumento aditivo contratual, 
nos termos a seguir: 
ITEM 15 (CÓDIGO 65334) 
Nesse item estio contidos os serviços de mão de obra de retirada de 
parafuso, retirada de manta asaltica, retirada de manta térmica, retira-
da de estruturas de metal ja existentes para substituição. 
ITEM 16 (CÓDIGO 65333) 
Nesse item estão contidos os serviços de manutenção de telhado 
em geral, mão de obra para reparo, consertos e limpeza de telhado, 
pequenas vedações, substituições de parafusos, soldas para estruturas 
metálicas com envolvimento nos telhados (exemplo reforço de terças e 
tesouras). 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de Junho 
de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALEXSANDER DA SILVA 
Representante Legal 

PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 
Contratada 

  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°31/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CON- 
SERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E DE MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 502.050,00 Quinhentos e Dois Mil e Cinquenta Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 15/07/2024. 
Local:  littps://www.comprasgovernarnentais.gov.br,  demais infor-
inações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema - PR e também 
no  site  www.capa nona.pr.gov.br. 

Capanema, 28/06/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNII0 DE 2024 - EDIÇÃO 1471 
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"O D.  
oselia Kriger  Becker  P ani 

Chefe Departamento de Contratações Públicas 
-Do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR 0 32i;  

DESPACHO 

Com relação ao pregão presencial 123/2022: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOACÚSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  da página 304 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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